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Aquisição parcelada de carnes e leite para a merenda escolar

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-782.660,28

4DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1
órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 351.205,68

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.764,64

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 362.030,04

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 52.720,32

0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 9.939,60

Ubirat5 — Paraná, 13 de abril de 2022

Noiva Grigi
Sec. da Educação •JItup

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

S. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento:t?S / /2022

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SIM NÃO

aora
3218/0

6. DESP

De acordo.

7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: 02 6 p-  _./2022

Hora: if -3  :  SI 

RECURSO FINANCEIRO

étdcordo 0
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TERMO DE REFERENCIA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO Ng 172/2022

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição parcelada de carnes e leite para a merenda escolar.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A presente requisição visa a aquisição de leite pasteurizado integral para suprir a necessidade nutricional dos

alunos da educação infantil do Município, bem como de carnes para os alunos da educação infantil, do ensino

fundamental e da educação de jovens e adultos. A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica

pública, e é necessário o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o

crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a

sua faixa etária e seu estado de saúde. Nesse sentido, os produtos de origem animal, como as carnes e o leite, são

alimentos de grande importância nutricional para o desenvolvimento dos alunos, pois são fontes ricas em

proteínas e micronutrientes, tais como ferro, zinco, cálcio, dentre outros.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação é de R$-782.660,28.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (oes) orçamentária (s):

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 351.205,68

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.764,64

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 362.030,04

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 52.720,32

0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 9.939,60

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 12 meses

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Neiva Grigio Gindri

6.2. Fiscal do Contrato: Maria Isabel de Paiva

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Claudine Leffer Esquianti

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC

37850

Lote

1

Item

1

Descrição

Carne bovina crua, acém sem osso
cortada em cubos, congelada e mantida

em temperatura não superior a -122C,

contendo 2kg de carne em cada pacote.

Qtd Un

2676 KG

V. Unit R$

37,9800

V. Total R$

101.634,4800
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- Lei 13.331/01 e Decreto
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o do compras governamentais:

5

bovina moida crua de 22, corte 8352

congelada e mantida em

ratura não superior a -12°C,1

ndo 2kg de carne em cada pacoteI

podendo ser mecanicamente'

ada. As carnes bovinas moídas

ão apresentar no máximo 20% de
ira total, livre de parasitos,

de e larva de qualquer espécie,

de aditivos, isento de substância

minante que possa alterá-la ou

rir qualquer alteração. A carne

á ser macia e suculenta, não
osa, sem manchas esverdeadas

specto e odor próprio. 0 produto
oderá apresentar mais que 5% de

o após descongelamento. Prazo

idade mínimo de 3 meses a partir

data de processamento.
lamente rotulada conforme
ação vigente. Embalagem a vácuo
saco plástico rígido de alta

ência â tração, livre de odores

hos. Certificado de inspeção,

KG 33,5200 279.959,0400
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sanitária federal ou municipal e Selo
(SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequados.
Código do compras governamentais:

451059.

p851

882

1 3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no

corte filé de peito de frango (sassami),

congelada pelo sistema IQF,

proveniente de aves sadias, abatidas1
sob inspeção veterinária, manipulada;
em condições higiênicas adequadas,
isento de ossos, peles, aponevroses
cartilagens, com adição de agua de no

máximo 4%. Embalagens de 1kg cada. 0
produto deverá ser submetido a
adequado processamento tecnológico e
ser acondicionado em embalagem

apropriada a fim de evitar sua
alteração. A tecnologia de

congelamento deve garantir o preparo
imediato do produto depois de retirado
do freezer (sem a necessidade de
descongelamento prévio). 0 produto
deverá estar de acordo com a legislação
vigente. 0 filé de peito de frango
devera ser mantido em temperatura
não superior a -12°C. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal
e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA),
conter procedência da carne, peso e
prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto
adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veículos adequados.
Código do compras governamentais:
447618.

780 KG 22,4900 17.542,2000

1 4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte
coxa e sobrecoxa, limpa congelada com
as respectivas peles e ossos,
proveniente de aves sadias, abatidas
sob inspeção veterinária manipulada
em condições higiênicas adequadas,
embalagem adequada, com adição de
água de no máximo 6%. A carne deve
ter aspecto próprio, não amolecida, não
pegajosa, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios,

10176 KG 12,8900 131.168,6400
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com ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Prazo de validade mínimo de 3

meses a partir da data de

processamento. Mantida em

temperatura não superior a -122C.

Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/

POA ou SIM/POA), impressa na

embalagem. Conter procedência da

carne, prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto

adesiva, de acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá

ser realizado em veículos adequados.
Código do compras governamentais:

447636.

1

37796 1

5 Carne suína sem pele e sem osso, 2808

contendo 2 kg de carne em cada

pacote. Congelada, aparada e mantida

em temperatura não superior a -122C.

Deverá ser apresentada em cubos,

corte pernil com gordura total de no

máximo 5%. A carne deve ser livre de

parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa

alterá-la ou encobrir qualquer

alteração. A carne deverá ser macia e

suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor

próprio. 0 produto não poderá

apresentar mais que 4% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade'

mínimo de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco plástico

rígido de alta resistência à tração, livre

de odores estranhos. Certificado de

inspeção sanitária federal ou municipal

e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA),

conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto

adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá

ser realizado em veículos adequados.

Código do compras governamentais:

451064.

Linguiça de carne suma, congelada, sem, 900

glúten. Devidamente rotulada e'

embalada a vácuo em pacotes.,

Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C.

KG

KG

26,9900

21,5200

75.787,9200

19.368,0000
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Certificado de inspeção sanitária

federal e Selo (SIF ou SIP), conter

procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequado.

Código do compras governamentais:

450651.

40171 2 7 Leite pasteurizado integral, produto de

origem animal (vaca) destinado ao

consumo humano direto na forma,

fluida, submetido a tratamento térmico

na faixa de temperatura de 72 a 75°C!

durante 15 a 20 segundos. De aspecto

liquido, cor branca sem odores e

sabores estranhos ao produto. 0

envase deve ser com materiais

adequados para as condições de

armazenamento e que garantam a

hermeticidade da embalagem e

proteção apropriada contra a

contaminação. Deverá apresentar a

especificação leite pasteurizado integral

no rótulo do produto, selo de inspeção

sanitária (SIF ou SIP), lote e prazo de

validade, em pacotes de polietileno de

1 litro. Validade de 2 a 5 dias após a

data da entrega do produto. Código do

compras governamentais: 446005.

30000 L 5,2400 157.200,0000

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Os produtos poderão vir a ser solicitados à contratada 01 dia útil após a publicação do extrato do contrato no

diário oficial do município de Ubirat5.

8.2. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada.

8.3. 0 prazo para entrega dos itens 1 ao 6 (produtos cárneos) a contar do recebimento da Ordem de Compras
será de 03 dias úteis. A periodicidade de entrega poderá ser semanalmente, ou quinzenalmente, conforme
necessidade da Secretaria da Educação. As carnes deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas
Técnicas de Alimentação — NIA, e deverão ser transportadas em veículos com câmara fria com temperatura
adequada, sendo que ri5o pode ocorrer altera0o de temperatura dos produtos transportados, garantindo sua
perfeita conservação.

8.4. 0 prazo para entrega do item 7 (leite pasteurizado integral) a contar do recebimento da Ordem de Compras
será de 03 dias úteis, sendo que as entregas deverão ser realizadas três vezes na semana, todas as segundas,
quartas e sextas-feiras, no período da manhã.

8.5. As entregas deverão ser efetuadas nos locais indicados nas solicitações de compras, sendo que os endereços

das escolas e CMEIS do município, que serão os locais de entrega, encontram-se na tabela abaixo. Os itens 1 a 6

deverão ser entregues das 08 às 11 horas e das 13:30 As 16 horas, enquanto o item 7 deverá ser entregue
exclusivamente no período da manhã, das 08 As 11 horas, conforme subitem 8.4.
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Local

Escola Municipal João Bertoli

Escola Municipal Porto Dos Santos

Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte

Endereço

Comunidade São João. Estrada João Medeiros, KM 12. A

aproximadamente 10 km da área urbana.

Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Loureiro, n° 290. A

aproximadamente 16 km da area urbana.

Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, ng 1820.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior

Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio

Escola Municipal Professor Furusato Tomio

Escola Municipal Cleide Borges Reis

Av. Raimundo Soares Do Nascimento, s/n°.

Rua Moacir Carmona Fogaça, ng 17. Conjunto JK.

Rua Belo Horizonte, ng 169, Jardim Josefina.

Escola Municipal Monteiro Lobato

CMEI Nosso Lar

CMEI Dona Mariquinha

CMEI Nossa Senhora Aparecida

CMEI Conjunto Boa Vista

CMEI Lugar De Gente Feliz

Pré-escola Edilia Amorin de Quadros

CMEI Nil Pereira

CMEI Arte de Crescer

Rua Bahia, ng 954.

Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 636.

Avenida João Medeiros, n° 2191.

Av. Nilza De Oliveira Pipino, sing.

Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, n° 135. A

aproximadamente 16 km da área urbana.

Rua Maria das Graças Molina, ng 2130.

Rua Rio Branco, s/n2.

Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, ng 185.

Sede da Secretaria da Educação e Cultura

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho,

1800.

Avenida Clodoaldo De Oliveira, ng 1.817

Rua Princesa Isabel, n° 1593.

9.1. Após recebimento em definitivo de cada pedido e conferência da documentação fiscal.

10. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

10.1. Será exigida a apresentação de amostras pela empresa classificada em primeiro lugar, para os itens 1 a 6,
conforme Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Seção IV, art. 41, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE.

10.2. 0 prazo para entrega das amostras será de 05 dias úteis após a realização do certame. As amostras deverão
conter no mínimo 1 kg do produto, e deverão ser entregues no seguinte endereço:
Secretaria da Educação e Cultura de Ubirat5.
Rua Princesa Isabel — 1593.
Centro - Ubiratã

CEP: 85.440-000

10.3. As amostras serão analisadas pela equipe em até 02 dias úteis após o prazo final fixado para entrega das
amostras.

10.4. As análises das amostras atenderão ás seguintes condições:
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a) As amostras deverão estar devidamente identificadas e lacradas, contendo na embalagem de entrega etiqueta

legível que identifique o processo licitatório, o nome do fornecedor, CNPJ, endereço e os itens que constam

dentro da embalagem de entrega.

b) As amostras poderão ser retidas pela Comissão para melhor avaliação ou comparação com produtos entregues

futuramente.

c) As amostras serão avaliadas de acordo com as especificações editalicias e também através de analise sensorial

em função da característica de cada item.

d) Para a avaliação serão utilizados atributos de grande relevância para julgamento da qualidade dos alimentos.

Os produtos serão avaliados de acordo com os critérios estabelecidos para cada produto anteriormente

aprovados pela comissão. Os critérios poderão ser em relação à qualidade, ingredientes condizentes com os

especificados em edital, rendimento de acordo com a especificação do fabricante, volume, sabor, aparência,

textura, granulosidade, adesividade, dureza, fraturabilidade, mastigabilidade, normas sanitárias, entre outros que

a comissão julgar necessário.

e) Será utilizado o teste "dentro-fora" sugerido pelo FNDE em processos licitatórios. A definição dos atributos se

dará em uma reunião antes dos testes a ser documentada ao final com assinatura de todos os participantes.

f) No dia da avaliação das amostras os provadores farão seu julgamento analisando os produtos de acordo com os

critérios estabelecidos anteriormente. Ao final de cada teste os resultados serão tabulados e o produto será

aprovado ou reprovado, de acordo com atributos estabelecidos pela comissão de avaliação. Desta forma o teste

dentro e fora é uma ferramenta decisória em controle de qualidade, auxiliando a coordenação de alimentação

escolar a tomar a decisão de aprovar ou reprovar um produto antes da homologação do processo licitatório.

g) 0 produto a ser testado só estará apto para ser adquirido no processo licitatório caso 85% dos participantes

avalie o produto como "dentro" no teste dentro-fora.

h) A avaliação das amostras atenderá o principio da celeridade e transparência de todos os critérios utilizados

durante a análise.

i) As amostras serão fotografadas para motivo de comparação de qualidade em cada entrega a ser efetuada.

10.5. Sera efetuado um relátorio pela comissão de análise, detalhando os motivos que ensejaram aprovação ou

reprovação da amostra apresentada.

10.6. Retomada a sessão, o Pregoeiro informará aos licitantes sobre o jugalmento das amostras, comunicando

quais foram aceitas, reprovadas e quais empresas deixaram de apresenta-lás.

Responsavéis pela análise.

Claudine Leffer Esquianti — Nutricionista

Maria Izabel de Paiva — Auxiliar Administrativo

Andressa Fernanda Tomaz de Lima - Professora

Daniela Dembtiski Sader - Assistente de Administração

Andrea Marcia de Souza — Professora (Assessora Pedagógica)

Andreia Brunieri da Silva — Professora (Assessora Pedagógica)

Neuza do Nascimento Fabiszaki — Membro do CAE ( Conselho de Alimentação Escolar)

Marcia Adriana Moitinho Jesus — Membro do CAE (Conselho de Alimentação Escolar)

Eleni Aparecida Ribeiro de Lima - Merendeira

Maria dos Anjos da Silva - Merendeira

Maria de Lourdes da Silva Almeida — Servente de Limpeza

Leila Lpolito Oliveira — Professora (Diretora do CMEI Boa Vista)
Paloma Fabiana de Souza Santos — Assessora
Edicléia Aparecida Duarte Felizari — Assessora
Rosa Rodrigues de Carvalho — Professora

Ubirat5, 13 de abril de 2022.

Neiva Grigio Gindri
Sec. da Educacia e 

CVV:in

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
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PLANILHA DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

RAZÃO SOCIAL: 81C-1 EOM sWeRmk..e.(A-cos (10/1
CNPJ:/3-,g4 s 7_04 boos -s

ENDEREÇO: AvElvioft ji ,ak c otAvev,i u8\orrA---- 19R._

TELEFONE: (44) 3543 _ 110

E-MAIL:

00 026

_  
ITEM DESCRIÇÃO QTD V. UNIT MARCA

LOTE 1 - CARNES

1

Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos,
congelada e mantida em temperatura não superior a -
120C, contendo 2 kg de carne em cada pacote. A
carne bovina em cubo congelada no corte acém deverá
apresentar no máximo 5°/0 (cinco por cento) de
gordura total, livre de parasitos, sujidade e larva de
qualquer espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia

e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas

com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 4% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência a tração, livre de odores estranhos.
Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica autoadesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

2.676 Kg

2

Carne bovina moída crua de 2, corte acém, congelada
e mantida em temperatura não superior a -12°C,
contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo
ser mecanicamente separada. As carnes bovinas
moídas deverão apresentar no máximo 20% de
gordura total, livre de parasitos, sujidade e larva de
qualquer espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia
e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 5% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência 6 tração, livre de odores estranhos.
Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

8.352 Kg

3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte file de 780 Kg



peito de frango (sassami), congelada pelo sistema IQF,
proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção
veterinária, manipulada em condições higiênicas
adequadas, isento de ossos, peles, aponeuroses e
cartilagens, com adição de água de no máximo 4%.
Embalagens de 1kg cada. 0 produto deverá ser
submetido a adequado processamento tecnológico e
ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de
evitar sua alteração. A tecnologia de congelamento
deve garantir o preparo imediato do produto depois de
retirado do freezer (sem a necessidade de
descongelamento prévio). 0 produto deverá estar de
acordo com a legislação vigente. 0 filé de peito de
frango deverá ser mantido em temperatura não
superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo
de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos
adequados.

*00 027

1119 Loot

Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e
sobrecoxa, limpa congelada com as respectivas peles e
ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob
inspeção veterinária manipulada em condições
higiênicas adequadas, embalagem adequada, com
adição de agua de no máximo 6%. A carne deve ter
aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor
própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprios, com ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir
da data de processamento. Mantida em temperatura
não superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), impressa na embalagem. Conter
procedência da carne, prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

10.176 Kg

Carne suína sem pele e sem osso, contendo 2 kg de
carne em cada pacote. Congelada, aparada e mantida
em temperatura não superior a -120C. Deverá ser
apresentada em cubos, corte pernil com gordura total
de no máximo 5%. A carne deve ser livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie, isento de
aditivos, isento de substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne
deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem
manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0
produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido
após descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência à tração, livre de odores estranhos.
Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

2.808 Kg

6 Linguiça de carne suína, congelada, sem gluten. 900 Kg



00 u28
Devidamente rotulada e embalada a vácuo em
pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C 6 - 18°C.
Certificado de inspeção sanitária federal e Selo (SIF ou
SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em etiqueta térmica
auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do
Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte
deverá ser realizado em veículos adequado.

LOTE 2 - LEITE

7

Leite pasteurizado integral, produto de origem animal
(vaca) destinado ao consumo humano direto na forma
fluida, submetido a tratamento térmico na faixa de
temperatura de 72 a 75°C durante 15 a 20 segundos.
De aspecto liquido, cor branca sem odores e sabores
estranhos ao produto. 0 envase deve ser com
materiais adequados para as condições de
armazenamento e que garantam a hermeticidade da
embalagem e proteção apropriada contra a
contaminação. Deverá apresentar a especificação leite
pasteurizado integral no rótulo do produto, selo de
inspeção sanitária (SIF ou SIP), lote e prazo de
validade, em pacotes de polietileno de 1 litro. Validade
de 2 a 5 dias após a data da entrega do produto.

30.000 PCT
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PLANILHA DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

CNID.I: 75.900.183/0001-09

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL N0550

TELEFONE: (44) 3543-1368

E-MAIL: betocv@hotmail.com.br

642-13

00 029

ITEM I DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT MARCA

LOTE 1 - CARNES

1

Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos,
congelada e mantida em temperatura não superior a -
120C, contendo 2 kg de carne em cada pacote. A
carne bovina em cubo congelada no corte acém deverá
apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de
gordura total, livre de parasitos, sujidade e larva de
qualquer espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia
e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 4% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência 6 tração, livre de odores estranhos.
Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica autoadesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

2.676 Kg 39,99
CASA

VENCEDORA

2

Carne bovina moída crua de 2, corte acém, congelada
e mantida em temperatura não superior a -12°C,
contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo
ser mecanicamente separada. As carnes bovinas
moídas deverão apresentar no máximo 20% de
gordura total, livre de parasitos, sujidade e larva de
qualquer espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia
e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 5% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência a tração, livre de odores estranhos.
Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

8.352 Kg 34,99
CASA

VENCEDORA

3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte file de 780 Kg 23,99 C-VALE



peito de frango (sassami), congelada pelo sistema IQF,

proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção

veterinária, manipulada em condições higiênicas

adequadas, isento de ossos, peles, aponeuroses e

cartilagens, com adição de água de no máximo 4%.

Embalagens de lkg cada. 0 produto deverá ser

submetido a adequado processamento tecnológico e

ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de

evitar sua alteração. A tecnologia de congelamento

deve garantir o preparo imediato do produto depois de

retirado do freezer (sem a necessidade de

descongelamento prévio). 0 produto deverá estar de

acordo com a legislação vigente. 0 file de peito de

frango deverá ser mantido em temperatura não

superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo

de validade impressos na embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte deverá ser realizado em veículos

adequados.
.__

4

Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e

sobrecoxa, limpa congelada com as respectivas peles e

ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob

inspeção veterinária manipulada em condições

higiênicas adequadas, embalagem adequada, com

adição de água de no máximo 6%. A carne deve ter

aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor

própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de sujidades, parasitos e

larvas. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir

da data de processamento. Mantida em temperatura

não superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), impressa na embalagem. Conter

procedência da carne, prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequados.

10.176 Kg 14,99 C-VALE

5

Carne suína sem pele e sem osso, contendo 2 kg de

carne em cada pacote. Congelada, aparada e mantida

em temperatura não superior a -120C. Deverá ser

apresentada em cubos, corte pernil com gordura total

de no máximo 5°/o. A carne deve ser livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie, isento de
aditivos, isento de substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne
deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem
manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio, 0
produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido

após descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência à tração, livre de odores estranhos.
Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

2.808 Kg 26,99
CASA

VENCEDORA

6 Linguiça de carne suína, congelada, sem glúten. 900 Kg 19,99 FRIMESA



e

Devidamente rotulada e embalada a vácuo em

pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C h - 18°C.

Certificado de inspeção sanitária federal e Selo (SIF ou

SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequado.

LOTE 2 - LEITE

7

Leite pasteurizado integral, produto de origem animal

(vaca) destinado ao consumo humano direto na forma

fluida, submetido a tratamento térmico na faixa de
temperatura de 72 a 75°C durante 15 a 20 segundos.

De aspecto liquido, cor branca sem odores e sabores
estranhos ao produto. 0 envase deve ser com
materiais adequados para as condições de
armazenamento e que garantam a hermeticidade da
embalagem e proteção apropriada contra a
contaminação. Deverá apresentar a especificação leite
pasteurizado integral no rótulo do produto, selo de
inspeção sanitária (SIF ou SIP), lote e prazo de
validade, em pacotes de polietileno de 1 litro. Validade
de 2 a 5 dias após a data da entrega do produto.

00 031

30.000 PCT 5,49 VIDATIVA

Responsável do fornecedor pel orgamento

75.900.183/0001-011
SUPERÍZPCADO

CASA VENCEDORA LTDA
1 Av. Brasil, 5S: - Centre).211) 85.440-000 - Utvirati r

Local e data.



EP SOUZA & JM SOUZA COMERCIAL LTDA. 
CNP1J: 22.932.358/0001-95 INSC. EST. 90699970-63.

TELEFONE/FAX: (044) 3528-0516.
E-mail: jrnsouza.licitacoesggmail.com

PLANILHA DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

RAZÃO SOCIAL: EP SOUZA E JM SOUZA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 22.932.358/0001-95

ENDEREÇO: RUA 9 DE JULHO No 219

TELEFONE: 443528-0516

E-MAIL: epsouzajrnsouza@gmail.com

ITEM 1 DESCRIÇÃO I QTD UN V. UNIT MARCA

LOTE 1 - CARNES

1

Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos,
congelada e mantida em temperatura não superior a -
120C, contendo 2 kg de carne em cada pacote. A
carne bovina em cubo congelada no corte acém deverá
apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de
gordura total, livre de parasitos, sujidade e larva de
qualquer espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia
e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 4% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência 6 tração, livre de odores estranhos.
Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica autoadesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

2.676 Kg 41,29 110.492,04

2

Carne bovina moída crua de 2, corte acém, congelada
e mantida em temperatura não superior a -120C,
contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo
ser mecanicamente separada. As carnes bovinas
moídas deverão apresentar no máximo 20% de
gordura total, livre de parasitos, sujidade e larva de
qualquer espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia
e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 5% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência 6 tração, livre de odores estranhos.

8.352 Kg 36,99 308.940,48
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EP SOUZA & JM SOUZA COMERCIAL LTDA. 
ENPJ: 22.932.358/E195 INSC. EST. 91E9970 M.

E-mail: OsouzalicitacoesPpaiLcom
TELEFONE/Fa (044) 3528-05E

Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

3

Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte filé de
peito de frango (sassami), congelada pelo sistema IQF,
proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção
veterinária, manipulada em condições higiênicas
adequadas, isento de ossos, peles, aponeuroses e
cartilagens, com adição de água de no máximo 4%.
Embalagens de lkg cada. 0 produto deverá ser
submetido a adequado processamento tecnológico e
ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de
evitar sua alteração. A tecnologia de congelamento
deve garantir o preparo imediato do produto depois de
retirado do freezer (sem a necessidade de
descongelamento prévio). 0 produto deverá estar de
acordo com a legislação vigente. 0 filé de peito de
frango deverá ser mantido em temperatura não
superior a -12°C. Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo
de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos
adequados.

780 Kg 24,60 19.188,00

4

Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e
sobrecoxa, limpa congelada com as respectivas peles e
ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob
inspeção veterinária manipulada em condições
higiênicas adequadas, embalagem adequada, com
adição de agua de no máximo 6%. A carne deve ter
aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor
própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprios, com ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir
da data de processamento. Mantida em temperatura
não superior a -12°C. Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), impressa na embalagem. Conter
procedência da carne, prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

10.176 Kg 15,99 162.714,24

5

Carne suma sem pele e sem osso, contendo 2 kg de
carne em cada pacote. Congelada, aparada e mantida
em temperatura não superior a -12°C. Deverá ser
apresentada em cubos, corte pernil com gordura total
de no máximo 5%. A carne deve ser livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie, isento de
aditivos, isento de substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne
deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem
manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio.

2.808 Kg 28,90 81.151,20
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produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido
após descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência à tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e
Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência
da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

6

Linguiça de carne suína, congelada, sem glúten.
Devidamente rotulada e embalada a vácuo em
pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C.
Certificado de inspeção sanitária federal e Selo (SIF ou
SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em etiqueta térmica
auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do
Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte
deverá ser realizado em veículos adequado.

900 Kg

LOTE 2 - LEITE

21,90 19.710,00

7

Leite pasteurizado integral, produto de origem animal
(vaca) destinado ao consumo humano direto na forma
fluida, submetido a tratamento térmico na faixa de
temperatura de 72 a 75°C durante 15 a 20 segundos.
De aspecto liquido, cor branca sem odores e sabores
estranhos ao produto. Ci envase deve ser com
materiais adequados para as condições de
armazenamento e que garantam a hermeticidade da
embalagem e proteção apropriada contra a
contaminação. Deverá apresentar a especificação leite
pasteurizado integral no rótulo do produto, selo de
inspeção sanitária (SIF ou SIP), lote e prazo de
validade, em pacotes de polietileno de 1 litro. Validade
de 2 a 5 dias após a data da entrega do produto.

30.000 PCT 5,99 179.700,00

Assis Chateaubriand PR de 07 de Abril de 2022.

ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

99906694904

Assinade digoalmente por ELEANOR° PAULA
DE SOUZA 99906694904
ON C.,=BR, O-ICP-Brasil. OU-Secretaria da
Receita Federal do Breed. RrB, Otk-RFr3
ei-CPF Al. OU-(FM BRANCO).
01.1=21275478000102. OU.presencral.
CN-ELEANDRO PAULA DE SOUZA
99906694904
Razia. Eu sou o rotor desto documento
Locatizacilo: sua locallizaçáo de assinatura aqui
Data: 2022.04 07 15 45 10 0300'
feud PDF Reader Versa(' ii 2

Eleandro Paula de Souza.
Sócio Administrador.

RG. 5.749.390-9 SSP/PR.
CPF 999.066.949-04.
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MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA

Estado do Paraná

08 •
00 041

51

SALSINHA DESIDRATADA - Embalagem de 50g. Ingredientes: Salsinha desidratada. 
Caracteristicas

organolepticas. Deverá ser constituído por folhas de espécies vegetais genuinos. Os. limpas e 
secas, aspecto

folha ovalada seca cor verde pardacenta cheiro e sabor proprio, isentos de maténas terrosas 
e parasitas.

acondicionados em embalagem plástica hermeticamente vedada Exigências de entrega Validade 
minima de

12 meses a partir da data de entrega A embalagem deve estar intacta, em polietileno. 
transparente. atoxica.

0 produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional,

número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UNO 50 6,39 319,50

TOTAL R$ 5.177,50

1.060 I 4.V. — vs—. N6eme err • v..... —
DescrlçAo Und Qtd V. Unit V. Total

52

BACON INTEIRO - Embalagem de 1 kg. Ingredientes: Barriga suma, água (9,98%), sal, 
açúcar, estabilizante

tripolifosfato de sódio (INS 4511). antioxidante eritorbato de sódio (INS 316), aroma natural de 
fumaça e

conservantes nitrito de sódio (INS 250) e nitrato de sódio (INS 251) Caracteristicas organolepticas 
Embalado

a vácuo, com aspecto, cor e cheiro característicos Livre de parasites, microbios e 
qualquer substância nociva.

Exigências de entrega Validade minima de 6 meses a partir da data de entrega A embalagem deve 
ester

intacta 0 produto devera apresentar registro no &gar) competente e estar de acordo com a 
legislação

vigente A embalagem deverá confer externamente os dados de identificação e procedência. 
informação

nutncional, número do lote, data de fabncação, data de validade, quantidade do produto, identificação do 
tipo

de carne e carimbo de inspeção estadual ou federal

KG 50 29,94 1.497,00

56

CARNE SUINA PERNIL SEM OSSO RESFRIADA - Embalagem de 1 a 3 kg. Caracteristicas 
organolépticas:

Sem pele, cortado em fatias com espessura de 2 a 3 cm, in natura, sem gordura Não deve ter 
passado por

processo de congelamento e/ou descongelamento. Com aspecto, cor e cheiro caracteristicos. Livre de

parasites, micróbios e qualquer substáncia nociva Exigências de entrega. Acondicionados em sacos plasticos

resistentes, conforme quantidade solicitada apresentando na embalagem etiqueta de pesagem eletrônica 
A

embalagem deve estar intacta, de polietileno transparente e atóxica Na embalagem deve conter as 
seguintes

informações identificação da empresa, peso, data de processamento e data de validade, identificação do 
tipo

de carne. carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade minim° de 3 meses a 
contar a partir da

data de entrega.

KG 375 23,96 8 985,00

63

LINGUIÇA CALABRESA EM TEMPERATURA AMBIENTE - Embalagem de 1 a 3 kg. Ingredientes: 
Came

suina, gordura suina, carne mecanicamente separada de ave (frango e/ou peru), proteina de soja, sal, 
ag0car,

pimenta calabresa. pimenta preta, regulador de acidez lactato de sódio, aromatizantes aromas 
naturais de

carne e alho e aroma natural de fumaça, antioxidante isoascorbato de sódio, estabilizantes tripolifosfato 
de

sódio e polifosfato de sódio, conservadores: nitrito de sódio e nitrato de sódio e corantes: carmim de

cochonilha. caramelo IV e vermelho de beterraba. Caracteristicas organolepticas Devera apresentar-se com

aspecto, cor, cheiro e sabor caracteristico Livre de parasitas. micrebios e qualquer substancia nociva

Exigências de entrega Validade minima de 6 meses a contar a partir da data de entrega A embalagem do

produto deverá ser sacos de polietileno de baixa densidade, atom°, intactas, lacrado, resistente ao 
transporte

e armazenamento. Na embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, 
peso,

data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção 
estadual ou

  federal. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC n°12 de 02/01/01 
ANVISA/MS

KG 600 28,78 17 268,00

64

65

LINGUIÇA TOSCANA CONGELADA - Embalagem de 1 a 3 kg Ingredientes Came suina, gordura suma.

agua (5,72%), sal, açúcar. especiaria alho, realçador de sabor glutamato monossoclico (INS 621),

espessante - carragena (INS 407), antioxidantes acido ascórbico (INS 300) e entorbato de sódio (INS 316),

corantes naturals: vermelho de beterraba (INS 162) e carmim de cochonilha (INS 120), corante: caramelo 
IV

(INS 150d), estabilizantes, pirofosfato dissodico (INS 450i), pirofosfato tetrassodico (INS 450iii), 
polifosfato de

sódio (INS 4521) e tripolifosfato de sódio (INS 4511). aroma natural de pimenta-preta e conservantes nitnto de

sódio (INS 250) e nitrato de sódio (INS 251) Caracteristicas organolépticas• Devera apresentar-se com

aspecto, cor. cheiro e sabor caracteristico Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva

Exigências de entrega: Validade minima de 6 meses a contar a partir da data de entrega A embalagem do

produto devera ser sacos de polietileno de baixa densidade, atoxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte

e armazenamento. Na embalagem deve conter as seguintes informações- identificação da empresa, peso,

data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou

federal. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidolpela Resolução RDC n°12 de 02/01/01 ANVISA/MS.

KG 300 21.52 6.456,00

SALSICHA TIPO HOT-DOG RESFRIADA - Embalagem de 5 kg. Ingredientes: Carne mecanicamente

separada de ave (frango e/ou galinha e/ou peru), came de aves (frango e/ou galinha e/ou peru), came suma.

Ague (9.9%), miúdos suínos. proteina de soja (2,5%0, amido (1.8%), pele doavas (frango e/ou galinha e/ou

peru), sal, páprica, cebola, açúcar, aromatizantes, aromas naturals de carne. fermentado, fumaça, oregano.

noz moscada, pimenta branca, pimenta preta, pimenta jamaica e alho. aroma idêntico ao natural de carne,

estabilizantes, reguladores de acidez, realçador de sabor, antioxidantes e conservantes Caracteristicas

organolepticas Deverá apresentar-se com aspecto, cor, cheiro e sabor caracteristico. Livre de parasitas.

micróbios e qualquer substancia nociva Exigências de entrega Validade minima de 6 meses a contar a partir

da data de entrega A embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de baixa densidade, atóxico,

intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Na embalagem deve conter as seguintes

informações- identificação da empresa, peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo

de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal Seguir os padrões microbiolOgicos estabelecidos pela

Resolução RDC n°12 de 02/01/01 ANVISA/MS

KG 500 29,96 14.980,00

TOTAL R$ 49.186,00

LOTE 05- CARNE BOVINA

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n° 420, Centro - CEP 86.310-000

CNPJ 75.828.418/0001-90 / email licitacaonfpr@gmail,com - Telefone (43) 3552-1122
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53

CARNE BOVINA EM CUBOS (ACÉM SEM OSSO) RESFRIADA - Embalagem de 3 kg

Características organolepticas. Carne in nature, sem gordura, sem pelanca, sem sebo, sem temperos. Não

deve ter passado por processo de congelamento e/ou descongelamento. Com aspecto, cor e cheiro

caracterisficos Livre de parasitas, micróbios e qualquer substancia nociva Exigências de entrega

Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem

etiqueta de pesagem eletrônica A embalagem deve estar intacta, de polietileno, transparente e atóxica Na

embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e

data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade

minimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiologicos estabelecidos pela

Resolução ROC n°12 de 02/01/01 ANVISA/MS

KG 750 34,50 25 875.00

54

CARNE BOVINA EM ISCAS (PATINHO) RESFRIADA - Embalagem de 3 kg Dimensões. 10mm de largura, 50

mm de compnmento, 10mm de espessura. Caracteristicas organolepticas. Came in nature, sem gordura, sem

pelanca, sem sebo, sem temperos. Não deve ter passado por processo de congelamento e/ou

descongelamento. Com aspecto, cor e cheiro caracterisficos Livre de parasites, micróbios e qualquer

substancia nociva Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme

quantidade solicaada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem eletrônica A embalagem deve ester

intacta, de polietileno. transparente e atoxica. Na embalagem deve conter as seguintes informações

identificação da empresa, peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne,

carimbo de inspeção estadual ou federal Prazo de validade minimo de 3 meses a contar a partir da data de

entrega Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC n°12 de 02/01/01

ANVISA/MS

KG 500 41,18 20.590,00

55

CARNE BOVINA MOIDA (ACEM) RESFRIADA - Embalagem de 3 kg Caracteristicas organolepticas Durante

o processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de gordura. cartilagem e

aponeuroses), a came deverá ser moída no máximo 24 horas antes e resfriada antes da entrega e estar sem

temperos Nap deve ter passado por processo de congelamento e/ou descongelamento. Com aspecto, core

cheiro caracteristicos. Lyre de parasitas, micróbios e qualquer substancia nociva Exigências de entrega'

Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem

etiqueta de pesagem eletrônica. A embalagem deve estar intacta, de polietileno, transparente e atóxica Na

embalagem deve conter as seguintes informações identificação da empresa, peso. data de processamento e

data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal Prazo de validade

minimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela

Resolução RDC n°12 de 02/01/01 ANVISA/MS.

KG 500 34,80 17 400,00

TOTAL R$ 63.865,00 

LOTE 06- CARNE DE FRANGO
Item Descriy8o Und Qtd V. Unit V. Total ,

59

FRANGO COXA E SOBRECOXA CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Característicos organolépticas: In natura,

sem temperos, aditivos ou conservantes. A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, pele

aderente. Com aspecto, cor e cheiro característicos Não deve apresentar sujidades. penas e carcaça Livre de

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Exigencies de entrega: A embalagem do produto devera ser

sacos de polietileno de baixa densidade, atom°, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento Na

embalagem deve conter as seguintes informações identificação da empresa, peso. data de processamento e data

de validade identificação do tipo de came, canmbo de inspeção estadual ou federal Prazo de validade minimo de

6 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução

RDC n°12 de 02/01/01 ANVISA/MS.

KG 500 10,86 5.430,00

60

FRANGO INTEIRO CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Caracterisficas organolepticas In nature, sem temperos,

aditivos ou conservantes. A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. Com

aspecto, cor e cheiro característicos Não deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas.

micróbios e qualquer substancia nociva Exigências de entrega. A embalagem do produto deverá ser sacos de

polietileno de baixa densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Na

embalagem deve conter as seguintes informações, identificação da empresa. peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo de came, carimbo de inspeção estadual ou federal Prazo de validade minimo de

6 meses a contar a partir da data de entrega Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução

RDC n°12 de 02/01/01 ANVISA/MS.

KG 500 10,91 5.455,00

61

FRANGO PEITO SEM OSSO CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Caracteristicas organolépticas: In nature, sem

temperos, aditivos ou conservantes. A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, sem pele. Com

aspecto, cor e cheiro caracteristicos. Não deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas,

micróbios e qualquer substância nociva Exigencies de entrega. A embalagem do produto devera ser sacos de

polietileno de baixa densidade, atoxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento Na

embalagem deve conter as seguintes informações, identificação da empresa, peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo de carne, canmbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade minimo de

6 meses a contar a partir da data de entrega Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução

RDC n°12 de 02/01/01 ANVISA/MS

KG 500 17.31 8 655.00

62

FRANGO SASSAMI CONGELADO - Embalagem de 1 kg Características organolépticas. In natura, sem

temperos, aditivos ou conservantes. A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, sem pele. Com

aspecto, cor e cheiro caracteristicos MSc deve apresentar sujidades. penas e carcaça Livre de parasitas,

micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega. A embulagem do produto devera ser sacos de

polietileno de baixa densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento Na

embalagem deve conter as seguintes informações identificação da empresa. peso, datado processamento e data

de validade, identificação do tipo de carne, canmbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo de

6 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução

ROC n°12 de 02/01/01 ANVISNMS,

KG 500 20,24 10.120,00

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n9 420, Centro - CEP 86.310-000

CNPJ 75.828.418/0001-90 / email licitacaonfpr@gmail,coni - Telefone (43) 3552-1122
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Re: REQUISIÇÃO 172/2022

•

Assunto: Re: REQUISIÇÃO 172/2022

De: Licitações Educação <educacao.licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 27/04/2022 10:21

Para: Licitação Ubirat5 <licitacao@ubirata.prgov.br>

Bom dia

É bom acrescentar sim

Obrigado por nos lembrar

Em 27/04/2022 10:14, Licitação Ubirat5 escreveu:

Bom dia,

Se faz necessário acrescentar tais informações?

14.11.8. Qualificação Técnica:

d_opi) 1

00130 054

A. A. Alvará de vigilância sanitária, em plena vigência, comprovando que a empresa possui
condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis
Federal e Municipal.

Atenciosamente

Divisão de Licitação
(44) 3543-8010
Município de Ubirat5

Atenciosamente,

Secretaria da Educação e Cultura - Licitações
Telefone: (44) 3543-5236
UbiratA-PR

1 ofl 27/04/2022 10:37
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

25/04/2022

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

conta  . 233 Credito orcamentario 1 ordinario

Orgao  - 05 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Unidade Orcamentaria  - 05.02 Divisao do Ensino Fundamental

Funcional  123060007 Educacao

Projeto/Atividade  2030000 Manutencao das atividades de nutricao do ensino fundamental

Natureza da Despesa.. 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEV OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRAIU11

Fonte de Recursos  0 Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 25/04/2022

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Lmpenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

50.000,00

0,00

0,00

18.230,16

0,00

0,00

10.208,56

47.711,27

23.985,96

23.985,96

0,00

23.725,31

23.725,31

0,00

0,00

2.288,73

VONIL: GOVOR - Lxecucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 25/Abr/2022, 08h e 04m.

•



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

25/04/2022 rolha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  236 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  - 05 SECRETARIA DE EDUCACAOE CULTURA

Unidade Orcamentaria  = 05.02 Divisao do Ensino Fundamental

Funcional  = 123060007 Educacao

Projeto/Atividade  2031000 manutencao das atividades de nutricao de educacao especial

Natureza da Despesa  = 3.3.90.32.00.00.00 mATERIAL, BEM Ou SERVICo PARA D/STRIBUICAO GRATUIT

Fonte de Recursos  - 0 Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 25/04/2022

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

2.000,00

1.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.242,37

2.242,37

2.242,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.257,63

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 25/Abr/2022, 08h e 04m.

•



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

25/04/2022 Folha -

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  . 306 Credito orcamentario 1 ordinario

Orgao  . 05 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

unidade Orcamentaria  . 05.03 DiViSdO de Ensino Infantil

Funcional   - 123060007 Educacao

Projeto/Atividade  2038000 manutencao das atividades de nutricao Creche

Natureza da Despesa  3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUIT

Fonte de Recursos  . 0 Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 25/04/2022

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar

Reducao Orcamentaria....

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel

10.000,00

44.500,00

0,00

25.370,76

402,/5

0,00

6.757,33

44.477,85

13.191,46

12.788.71

402,75

31.286,39

31.689,14

0,00

0,00

10.022,15

FONTE: GOVBR - Execucao orcamentaria e Contabilidade Publica, 25/Abr/2022, 08h e 05m.

•



Estado do Parana Saldo da Despesa 25/04/2022 Folha:

Prefeitura Municipal de Ubirata

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 309

Orgao 05

Unidade Orcamentaria 05.03

Funcional  123060007

Projeto/Atividade 2039000

•

Natureza da Despesa .

Fonte de Recursos 

credito orcamentario 1 ordinario

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Divisao de Ensino Infantil

Educacao

manutencao das atividades de nutricao Pre-escola

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM Ou SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUIT

o Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 25/04/2022

Dotacao inicial  

Credito suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo.

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

10.000,00

10.000,00

0,00

11.533,24

0,00

0,00

847,90

13.886,38

1.545,69

1.545,69

0,00

12.340,69

12.340,69

0,00

0,00

6.113,62

FONIL: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 25/Abr/2022, 08h e 05m.

•
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Estado do Parana Saldo da Despesa 25/04/2022 Folha:

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  - 407 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  r. 05 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Unidade Orcamentaria  = 05.07 Divisao de Educacao de ]ovens e Adultos

Funcional   123060007 Educacao

Projeto/Atividade  2044000 manutencao das atividades de nutricao do EIA

Natureza da Despesa  - 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL. BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUIT

Fonte de Recursos  - 0 Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 25/04/2022

Dotacao Inicial  10.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 0,00

Liquidado no Periodo  - 0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 0,00

Empenhado ate o Periodo. 0,00

Liquidado ate o Periodo 0,00

Pago ate o Periodo 0,00

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado 0,00

Total a Pagar 0,00

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  10.000,00

fONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e contabilidade Publica, 25/Abr/2022, 08h e 05m.

212
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Neiva Grigio Gindri, Secretária da Educação e Cultura do Município de

Ubirat5/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes da requisição de Licitação sob o n° 172/2022, tem perfeita

10 adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratã PR, 13 de abril de 2022

Neiva Grigio G dri
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MINUTAS E

PARECER JURÍDICO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO - REQUISIÇÃO 172/2022 MERENDA ESCOLAR (CARNES E LEITE) - EDUCAÇÃO

•

•

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO - REQUISIÇÃO 172/2022 MERENDA ESCOLAR

(CARNES E LEITE) - EDUCAÇÃO 00 063
De: Licitag5o Ubirat5 <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 28/04/2022 10:07

Para: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Prezado

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da contratação,
prazo, modalidade, motivação entre outros, de acordo com a solicitação de licitação n2
172/2022 em anexo
Informo que conforme pedido apresentado, a modalidade considerada adequada para o
procedimento é o Pregão Eletrônico.

Para tanto, segue anexo documentos para verificação.

Divisão de Licitação
(44) 3543-8010
Município de Ubiratà

Anexos:

C.I 172.2022.pdf

EDITAL MERENDA ESCOLAR.docx

6,0MB

94,8KB

L1 of 1_ 28/04/2022 10:07
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PARECER JURÍDICO

Go cs't

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 172/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNE E LEITE PERA 
A MERENDA ESCOLAR.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, 
encaminhada a esta

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo 
único da Lei 8.666/93, na qual

requer análise jurídica da legalidade do Processo de 
Licitação em epígrafe, bem como a

análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, 
para aquisição parcelada de carnes e

leite para merenda escolar.

Foram apresentados ao processo copia do ato de 
Requisição de Lici-

tação, bem como minuta do instrumento 
convocatório para tal desiderato, instruido

de edital de licitação, termo de referência, 
modelo de proposta de preços, bem como,

modelo de declarações exigidas em lei e requeridas 
no Edital, declaração de habilita-

ção e declaração de cumprimento dos requisitos 
legai e minuta do contrato.

A justificativa apresentada pelo Secretário para 
contratação pleiteada

encontra-se acostada junto ao requerimento de licitação.

o breve relatório. Passo a opinar.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor 
Jurídico não cabe

analisar o mérito da contratação, o qual pertence 
exclusivamente aos ordenadores de

despesas. Entretanto, incumbe a este profissional 
verificar o cumprimento das normas

e princípios que regem a atividade da 
Administração Pública e, especialmente, avaliar

as minutas de edital de licitação e do respectivo 
contrato, na forma do artigo 38,

parágrafo único da Lei n.9 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos 
envolvidos,

alertando os gestores quanto aos possíveis riscos de suas 
condutas.

Isso compreendido, passemos ao exame.

Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para 
atender a

despesa, o que atende a exigência do art. 7° §2°, inc. Ill, 
da Lei Federal n° 8.66/93, haja

vista haver informação suficiente de que existe 
disponibilidade para cobrir a despesa.

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão 
apresenta

formulário de dotação orçamentária, evidenciando a 
existência de previsão desta
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despesa ao especificar o valor, projeto, elemento de 
despesa, fonte de recursos e o

plano interno, ratificado pelo ordenador de 
despesas do órgão.

Nesse sentido, o formulário cumpre com os 
requisitos legais exigidos

pela Lei n° 8.666/93.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade 
licitatória, apontando-se

que é admitida e indicada a realização de pregão 
para a aquisição de bens e serviços

comuns, "cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado" (art. 12,

parágrafo único, Lei n.2 10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filho:

[...] há casos em que a Administração necessita 
de bens que

estão disponíveis no mercado, configurados em 
termos mais ou

menos variáveis. São hipóteses em que é público o 
domínio das

técnicas para a produção do objeto e seu 
fornecimento ao

adquirente (inclusive à Administração), de tal modo 
que não

existe dificuldade em localizar um universo de 
fornecedores em

condições de satisfazer plenamente o interesse 
público. Em

outros casos, o objeto deverá ser produzido sob 
encomenda ou

adequado as configurações de um caso concreto. (g. 
n.)

O pregão eletrônico é a modalidade de 
licitação para aquisição de

bens e serviços comuns em que a disputa pelo 
fornecimento é feita em sessão pública,

por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a

proposta de menor preço.

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o 
de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da 
interpretação das normas pela

doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do 
processo a indicação para a

realização do pregão eletrônico.

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, 
na modalidade

Pregão Eletrônico, sob o critério menor preço por 
item, tendo por objeto a aquisição

parcelada de carnes e leite para merenda escolar.

Quanto ao exame da regularidade do procedimento 
de licitação, no

que diz respeito à sua fase interna, foram observadas 
as exigências do art. 3°, I, da Lei
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10.520/02, bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, 
da Lei n.2

9.784/99.

Quanto à minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas

obrigatórias exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as 
exigências de

qualificação são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da 
Federal n°

8.666/93.

0 critério menor preço por item, é admissivel na modalidade 
pregão

eletrônico, é adequado, considerando que não foram observadas 
características

especiais que demandariam a análise da melhor técnica nas 
propostas a serem

apresentadas.

No que diz respeito à especificação do objeto da licitação, trata-se 
de

matéria que se insere no âmbito da discricionariedade técnica, 
devendo a autoridade

competente assumir as responsabilidades dai decorrentes, tanto no que diz 
respeito

sua qualificação como "serviço comum", quanto atentando para que 
sejam mantidas

no edital apenas as exigências que, rigorosamente, sejam 
indispensáveis, sob pena de

se frustrar a competitividade da licitação, com violação do art. 
3°, §1°, inc. I da Lei

Federal n° 8.666/93.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o 
mesmo

art. 32, em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, 
destacando-se que devem

ser evitadas especificações excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias (art. 32, II),

primando-se por certa padronização nos descritivos dos itens, de modo 
que sua

definição seja interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo

licitatório.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa

a matéria de conhecimento do profissional da area jurídica, a 
quem cabe apontar a

autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a 
higidez do

certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, 
aparentemente, não

existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatados por este 
profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase

preparatória, sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de 
legitimidade dos

atos administrativos e limitando-se a análise dos elementos 
devidamente expostos nos

autos, entende-se que o procedimento e a modalidade são adequados.
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Do exposto, opino pela aprovação da minuta do 
edital de licitação, na

modalidade pregão eletrônico, sob o critério menor preço 
por item, tendo por objeto a

para aquisição parcelada de carnes e leite para 
merenda escolar.

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o

procedimento encontra-se de acordo com a Lei Federal n. 2 8.666/93 e lei

10.520/2002, razões pela qual, diante das justificativas, 
opino pela sequência do

procedimento na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

E o parecer.

Ubirat5, 29 de abril de 2022.

Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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Designa gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município
de Ubiratã, nos termos da Lei Federal n2
8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubirat5, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Vaidinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Laércio França de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan José Mohanna Rocha

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pioino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de pregos;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

analise e recomendação A autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§2l2 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirata, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado atravês de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543 -8000
www.ubirata.prgov.br
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IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne a qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Pregos a Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretario;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos Órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indica0o prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designadospara atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contrataçãoseja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviçopúblico, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Fica revogada a Portaria n2 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR
() presente ato foi publicado no Jornal

icial Eletrônico do Município de
mirata, Edic-Ao 0"  41:13 , do dia

03/QJ  i  e esta
Lii,poitivel no site www.ithirata.pr.gov.hr.
inenti Jornal Oficial Online.

Secretaria da Administração
Divisão de Legislação SlO DE OLIVEIRA DALAI°

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N2 16, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e

da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

leg a is,

RESOLVE:

Art. 1° Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de

assistente de administração, e Daniele da Costa Bartz Zem, ocupante do cargo de Assessora

II, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de pregoeiras do

Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no período de

10/01/2022 a 31/12/2022.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Nicollas Margal Piveta,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08, Renan Felipe da Silva Lima,

ocupante do cargo de Assistente de Administração e Elza de Oliveira Souza Lemes, ocupante

do cargo de Assessora II, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá as Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar

e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

• 
coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO DE Assinado de forma

OLIVEIRA 
digital por FABIO DE
OLIVEIRA

DALEC10:6007 DALEC10:60076020959
Dados: 2022.01.10

6020959 16:16:52 -0300'

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO



S

EDITAL E ANEXOS

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



- 00 074

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 72/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5657/2022

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1, 0 Município de Ubirata, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n2

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n2

85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

nos termos da Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002,

Lei Complementar n2 123/06, Lei Municipal n9 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal n9 11, de 12

de fevereiro de 2020 e subsidiariamente as exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, sera
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço httpsl/www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e
horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
ATÉ As 08H3OMIN DO DIA 06 DE JUNHO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H3OMIN DO DIA 06 DE
JUNHO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria
requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mats vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO
PARCELADA DE CARNES E LEITE PARA MERENDA ESCOLAR, conforme solicitação da Secretaria de
Educação.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras
Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em
edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste
edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame esta fixado em R$-782.660,28 (Setecentos e oitenta e dois
seiscentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
1
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 351.205,68

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.764,64

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 362.030,04

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 52.720,32

0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 9.939,60

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência para os itens 28, 36 e 41 uma vez que os valores

extrapolam o limite previsto no art. 48 Inciso I da LC 123/06 e a participação exclusiva nos demais itens

considerando que foi possível comprovar a existência de no mínimo de três empresas enquadradas no

regime de micro empresa e empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de

cumprir com as exigências do instrumento convocatório.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

• 6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
6.1. Até OS (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata., ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou 5 impugnação em até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente,
divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto
aos demais documentos do presente pregão.

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
wv.rw.ubirata.pr.gov.br
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6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-bri.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

• https://www.gov.br/comoras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

e

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;
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8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública cum fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

• 8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada esta

em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 79,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 59 da Constituição

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções

previstas em lei e neste edital.
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8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/, até

as ATE As 08H3OMIN DO DIA 06 DE JUNHO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9,3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

• 9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

•

9.5. As Licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição na

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes â especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário do item, com no máximo duas casas decimais;
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10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicará:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução dos

serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H3OMIN DO DIA 06 DE JUNHO DE 2022, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico https://www.gov.bricompras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.
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11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-0,01 (um centavos)

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.
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11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.17.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item;

11.17.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.

11.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela
Licitante ou seu representante legal;
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12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao Ultimo

lance ofertado;

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será

desclassificada e sujeitar-se-6 ás sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor

da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

• valor global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:
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13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital,

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar prego final superior ao

prego máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata;

• 13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Nessa fase a sessão sera suspensa para apresentação de amostra para a empresa classificada

provisQrjArTente em 1° lugar na forma estabelecida no subitem 3.3 do termo de referência.

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

41,
14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.brkeis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brjimprobidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

111/ (https://certidoesaqtatips.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.
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14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação ã habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida

para esta licitação.

14.5.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não

abrangidos pelo SICAF.

14.5.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (bes) válida (s).

14.5.4. A Licitante detentora do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

sob pena de inabilitação.

14.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.9. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.10. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. Documento de identificação com foto e Cadastro de Pessoa Física do representante legal da
empresa;
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B. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

C. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.00rtaldoempreendedor.gov.br;

D. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

E. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

• 
respectiva.

•

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943.
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14.11.8. Qualificação Técnica:
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A. A. Alvará de vigilância sanitária, em plena vigência, comprovando que a empresa possui condições

higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal e

Municipal.

14.11.9. Qualificação Econômico — Financeira.

\ Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Documentação Complementar.

A Declaração Nepotismo (Anexo Ill)

• 
14.12. A existência de restrição relativamente 5 regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa sera convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

empresa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para

regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou

apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante sera declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (bes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto 5 intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

• começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis 5 defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve 5 anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a Licitante declarada
• vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
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17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmada Ata de Registro de

Pregos.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de

Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e

devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.2.3. No caso de a adjudicatária comparecer no município para assinatura, a mesma devera

apresentar, no ato da assinatura, as seguintes comprovações:

A. Alvará de vigilância sanitária, em plena vigência.

18.2.4. No caso da Ata de Registro de Pregos ser encaminhada à adjudicatária via correio ou e-mail, a

mesma devera, mediante convocação do município, apresentar as comprovações previstas no subitem

anterior.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar a

comprovação exigida ou não assinar a Ata de Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas

subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

• apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, conforme
disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de pregos registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam
advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de
considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como
instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n° 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, sera aplicado 5 penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos 5 Licitante que:
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A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;
B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Preços ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02, sera aplicada multa de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;
B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para
qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não
esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

• A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurara o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal ng 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta da Ata de Registro de Preços.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

• 21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

•
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,
localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852,
Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas
as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
21.18.3. Anexo III — Declaração Nepotismo
21.18.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro d

Prefeito

Ubirat5, Parana, 20 de Maio de 2022
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 72/2022

PROCESSO LICITATóRIO N2 5657/2022

1. DO OBJETO

00 u

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO PARCELADA DE

CARNES E LEITE PARA A MERENDA ESCOLAR.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

• 2.1.A presente requisição visa a aquisição de leite pasteurizado integral para suprir a necessidade
nutricional dos alunos da educação infantil do Município, bem como de carnes para os alunos da educação
infantil, do ensino fundamental e da educação de jovens e adultos. A alimentação escolar é direito dos
alunos da educação básica pública, e é necessário o emprego da alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos
alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria
do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde. Nesse sentido, os
produtos de origem animal, como as carnes e o leite, são alimentos de grande importância nutricional para
o desenvolvimento dos alunos, pois são fontes ricas em proteínas e micronutrientes, tais como ferro, zinco,
cálcio, dentre outros.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade maxima estimada e valores
unitários e totais máximos:

Item Descrição Qtd Un V. Unit R5 V. Total R$

1 Carne bovina crua, acém sem osso cortada em
cubos, congelada e mantida em temperatura

não superior a -12°C, contendo 2kg de carne em

cada pacote. A carne bovina em cubo

congelada no corte acém deverá apresentar no

máximo 5% (cinco por cento) de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir

qualquer alteração. A carne deverá ser macia e

suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0

produto não poderá apresentar mais que 4% de

liquido após descongelamento. Prazo de

2676 KG 37,9800 101.634,48
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validade mínimo de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência

tração, livre de odores estranhos. Certificado

de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde

do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte deverá ser realizado em veículos

adequados. Código do compras

governamentais: 476495

Carne bovina moída crua de 2, corte acém,

congelada e mantida em temperatura não

superior a -122C, contendo 2kg de carne em

cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão

apresentar no máximo 20% de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir

qualquer alteração. A carne deverá ser macia e

suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio.

produto não poderá apresentar mais que 5% de

liquido após descongelamento. Prazo de

validade mínimo de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência

tração, livre de odores estranhos. Certificado

de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/PUA), conter

procedência da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde

do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte deverá ser realizado em veículos

adequados. Código do

governamentais: 451059.

compras

8352 KG 33,5200 279.959,04

3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte filé

de peito de frango (sassami), congelada pelo

780 KG 22,4900 17.542,20
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sistema IQF, proveniente de aves sadias,

abatidas sob inspeção veterinária, manipulada

em condições higiênicas adequadas, isento de

ossos, peles, aponevroses e cartilagens, com

adição de Agua de no máximo 4%. Embalagens

de 1kg cada. 0 produto devera ser submetido a

adequado processamento tecnológico e ser

acondicionado em embalagem apropriada a fim

de evitar sua alteração. A tecnologia de

congelamento deve garantir o preparo imediato

do produto depois de retirado do freezer (sem a

necessidade de descongelamento prévio). 0

produto deverá estar de acordo com a

legislação vigente. 0 filé de peito de frango

deverá ser mantido em temperatura não

superior a -12°C. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou

SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da

carne, peso e prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto adesiva,

de acordo com o Código de Saúde do Paraná -

Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

Código do compras governamentais: 447618.

4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e

sobrecoxa, limpa congelada com as respectivas

peles e ossos, proveniente de aves sadias,

abatidas sob inspeção veterinária manipulada

em condições higiênicas adequadas,

embalagem adequada, com adição de água de

no máximo 6%. A carne deve ter aspecto

próprio, não amolecida, não pegajosa, cor

própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e

sabor próprios, com ausência de sujidades,

parasitos e larvas. Prazo de validade mínimo de

3 meses a partir da data de processamento.

Mantida em temperatura não superior a -12°C.

Certificado de inspeção sanitária federal ou
municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA),

impressa na embalagem. Conter procedência da

carne, prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto adesiva,

de acordo com o Código de Saúde do Paraná -

Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

10176 KG 12,8900 131.168,64

bela, amada e gentil
Av. Mize de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

22



UBIRATA 
PREFEITURA  

00 086

Código do compras governamentais: 447636.

5 Carne suína sem pele e sem osso, contendo 2 kg

de carne em cada pacote. Congelada, aparada e

mantida em temperatura não superior a -122C.

Deverá ser apresentada em cubos, corte pernil

com gordura total de no máximo 5%. A carne

deve ser livre de parasitos, sujidade e larva de

qualquer espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser

macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0

produto não poderá apresentar mais que 4% de

liquido após descongelamento. Prazo de

validade mínimo de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência

à tração, livre de odores estranhos. Certificado

de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde

do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte deverá ser realizado em veículos

adequados. Código do compras

governamentais: 451064.

2808 KG 26,9900 75.787,92

6 Linguiça de carne suína, congelada, sem glúten.

Devidamente rotulada e embalada a vácuo em

pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C 6 - 18°C.

Certificado de inspeção sanitária federal e Selo

(SIP ou SIP), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte
deverá ser realizado em veículos adequado.

Código do compras governamentais: 450651.

900 KG 21,5200 19.368,00

7 Leite pasteurizado integral, produto de origem

animal (vaca) destinado ao consumo humano

direto na forma fluida, submetido a tratamento

térmico na faixa de temperatura de 72 a 75°C

30000 L 5,2400 157.200,00

_J
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durante 15 a 20 segundos. De aspecto líquido,

cor branca sem odores e sabores estranhos ao

produto. 0 envase deve ser com materiais

adequados para as condições de

armazenamento e que garantam a

hermeticidade da embalagem e proteção

apropriada contra a contaminação. Deverá

apresentar a especificação leite pasteurizado

integral no rótulo do produto, selo de inspeção

sanitária (SIF ou SIP), lote e prazo de validade,

em pacotes de polietileno de 1 litro. Validade de

2 a 5 dias após a data da entrega do produto.

Código do compras governamentais: 446005.

3.2. Referencial de marcas

3.2.1. Para o presente procedimento, não houve referência de marcas.

3.3. Apresentação de amostras

3.3.1. Será exigida a apresentação de amostras pela empresa classificada em primeiro lugar, para os itens 1 a
6, conforme Resolução n2 06, de 08 de maio de 2020, Seção IV, art. 41, do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação — FNDE.

3.3.2. 0 prazo para entrega das amostras será de 05 dias úteis após a realização do certame. As amostras
deverão conter no mínimo 1 kg do produto, e deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria da
Educação e Cultura de UbiratS, Rua Princesa Isabel — 1593, Centro — Ubirat5, CEP: 85.440-000

3.3.3. As amostras serão analisadas pela equipe em até 02 dias 'Reis após o prazo final fixado para entrega
das amostras.

3.3.4. As análises das amostras atenderão às seguintes condições:
a) As amostras deverão estar devidamente identificadas e lacradas, contendo na embalagem de

entrega etiqueta legível que identifique o processo licitatório, o nome do fornecedor, CNPJ, endereço

e os itens que constam dentro da embalagem de entrega.

b) As amostras poderão ser retidas pela Comissão para melhor avaliação ou comparação com

produtos entregues futuramente.

c) As amostras serão avaliadas de acordo com as especificações editalfcias e também através de
análise sensorial em função da característica de cada item.

d) Para a avaliação serão utilizados atributos de grande relevância para julgamento da qualidade dos
alimentos. Os produtos serão avaliados de acordo com os critérios estabelecidos para cada produto
anteriormente aprovados pela comissão. Os critérios poderão ser em relação à qualidade,
ingredientes condizentes com os especificados em edital, rendimento de acordo com a especificação

bela, amada e yentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.bi

24



UBIRATA 
PREFEITURA

00 098

do fabricante, volume, sabor, aparência, textura, granulosidade, adesividade, dureza, fraturabilidade,

mastigabilidade, normas sanitárias, entre outros que a comissão julgar necessário.

e) Será utilizado o teste "dentro-fora" sugerido pelo FNDE em processos licitatórios. A definição dos

atributos se dará em uma reunião antes dos testes a ser documentada ao final com assinatura de

todos os participantes.

f) No dia da avaliação das amostras os provadores farão seu julgamento analisando os produtos de

acordo com os critérios estabelecidos anteriormente. Ao final de cada teste os resultados serão

tabulados e o produto será aprovado ou reprovado, de acordo com atributos estabelecidos pela

comissão de avaliação. Desta forma o teste dentro e fora é uma ferramenta decisória em controle de

qualidade, auxiliando a coordenação de alimentação escolar a tomar a decisão de aprovar ou

reprovar um produto antes da homologação do processo licitatório.

g) 0 produto a ser testado só estará apto para ser adquirido no processo licitatorio caso 85% dos

participantes avalie o produto como "dentro" no teste dentro-fora.

H) A avaliação das amostras atenderá o principio da celeridade e transparência de todos os critérios

utilizados durante a análise.

i) As amostras serão fotografadas para motivo de comparação de qualidade em cada entrega a ser

efetuada.

3.3.4. Será efetuado um relátorio pela comissão de análise, detalhando os motivos que ensejaram aprovação

ou reprovação da amostra apresentada.

3.3.5. Retomada a sessão, o Pregoeiro informará aos licitantes sobre o jugalmento das amostras,

comunicando quais foram aceitas, reprovadas e quais empresas deixaram de apresenta-lás.

3.3.6. Serão Responsáveis pela análise das amostras:

Claudine Leffer Esquianti — Nutricionista

Maria lzabel de Paiva — Auxiliar Administrativo

Andressa Fernanda Tomaz de Lima - Professora

Daniela Dembtiski Sader - Assistente de Administração

Andrea Marcia de Souza — Professora (Assessora Pedagógica)

Andreia Brunieri da Silva — Professora (Assessora Pedagógica)

Neuza do Nascimento Fabiszaki — Membro do CAE ( Conselho de Alimentação Escolar)

Márcia Adriana Moitinho Jesus — Membro do CAE (Conselho de Alimentação Escolar)

Eleni Aparecida Ribeiro de Lima - Merendeira

Maria dos Anjos da Silva - Merendeira

Maria de Lourdes da Silva Almeida — Servente de Limpeza

Leila Lpolito Oliveira — Professora (Diretora do CMEI Boa Vista)
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Paloma Fabiana de Souza Santos — Assessora

Edicléia Aparecida Duarte Felizari — Assessora

Rosa Rodrigues de Carvalho — Professora

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

-.00 099

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê
o art. 62 da Lei Federal n9- 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para entrega dos itens 1 ao 6 (produtos cárneos) a contar do recebimento da Ordem de Compras
sera de 03 dias úteis. A periodicidade de entrega poderá ser semanalmente, ou quinzenalmente, conforme
necessidade da Secretaria da Educação. As carnes deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas
Técnicas de Alimentação — NTA, e deverão ser transportadas em veículos com câmara fria com temperatura
adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos transportados, garantindo sua
perfeita conservação.

6.1.2. 0 prazo para entrega do item 7 (leite pasteurizado integral) a contar do recebimento da Ordem de Compras
sera de 03 dias úteis, sendo que as entregas deverão ser realizadas três vezes na semana, todas as segundas,
quartas e sextas-feiras, no período da manhã.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de
Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal
n9 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. As entregas deverão ser efetuadas nos locais indicados nas solicitações de compras, sendo que os
endereços das escolas e CMEIS do município, que serão os locais de entrega, encontram-se na tabela
abaixo. Os itens 1 a 6 deverão ser entregues das 08 às 11 horas e das 13:30 às 16 horas, enquanto o
item 7 deverá ser entregue exclusivamente no período da manhã, das 08 às 11 horas, conforme subitem
6.1.2.
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Local Endereço

00 100

Escola Municipal João Bertoli Comunidade São João. Estrada João Medeiros, KM 12. A

aproximadamente 10 km da área urbana.

Escola Municipal Porto Dos Santos Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Loureiro, n2 290. A

aproximadamente 16 km da área urbana.

Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, n2 1820.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes

Júnior

Av. Raimundo Soares Do Nascimento, sin°.

Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, ng 17. Conjunto JK.

Escola Municipal Professor Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, ng 169, Jardim Josefina.

Escola Municipal Cleide Borges Reis Rua Bahia, n2 954.

Escola Municipal Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, ng 636.

CMEI Nosso Lar Avenida João Medeiros, ng 2191.

CMEI Dona Mariquinha Av. Nilza De Oliveira Pipino, sing.

CMEI Nossa Senhora Aparecida Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, n2 135. A

aproximadamente 16 km da área urbana.

CMEI Conjunto Boa Vista Rua Maria das Graças Molina, n2 2130.

CMEI Lugar De Gente Feliz Rua Rio Branco, s/n2.

Pré-escola Edilia Amorin de Quadros Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 185.

CMEI Nil Pereira Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho,

1800.

CMEI Arte de Crescer Avenida Clodoaldo De Oliveira, n2 1.817

Sede da Secretaria da Educação e Cultura Rua Princesa Isabel, n2 1593.

bela, amada e genii!
Av. Nilza de Oliveira Pipino • 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 27



UBIRAti 
PREFFITURA

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à retirada/substituição do

objeto recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de
Pregos.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ IV 76.950.096/0001-10.
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9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentaria prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 351.205,68

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.764,64

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 362.030,04

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 52.720,32

0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 9.939,60

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Neiva Grigio Gindri, lotado (a) na

Secretaria de Educação.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Maria Isabel de Paiva, lotado (a)

na Secretaria de Educação, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Claudine Leifer Esquianti,

lotado (a) na Secretaria de Educação.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao

município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula
Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Pregos.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

Ng DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 72/2022.

.-.00 103
QUZ

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a pregos fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Pregos, na qualidade de representante legal o
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e
Conta).

•
5. Relação de itens cotados:

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 72/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

• E-MAIL:

00 104

od20

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui em seu quadro

societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer pessoa que mantenha vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com

servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n2

RG n2

Local e data.
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa

 , inscrita no CNPJ n°  , situada na  , Cidade  , Estado

 , CEP  , telefone n°   e e-mail  , doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório n° 5657/2022, Pregão Eletrônico n.° 72/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

• 1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES E LEITE PARA MERENDA

ESCOLAR.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

41 3.1. 0 valor global registrado é de R$-().

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê
o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para entrega dos itens 1 ao 6 (produtos cárneos) a contar do recebimento da Ordem de Compras
será de 03 dias úteis. A periodicidade de entrega poderá ser semanalmente, ou quinzenalmente, conforme

necessidade da Secretaria da Educação. As carnes deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas

Técnicas de Alimentação — NTA, e deverão ser transportadas em veículos com câmara fria com temperatura

adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos transportados, garantindo sua

perfeita conservação.

6.1.2. 0 prazo para entrega do item 7 (leite pasteurizado integral) a contar do recebimento da Ordem de Compras

será de 03 dias úteis, sendo que as entregas deverão ser realizadas três vezes na semana, todas as segundas,
quartas e sextas-feiras, no período da manhã.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se 5 FORNECEDORA às penalidades previstas no presente Termo de
Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal
n2 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
na presente Ata de Registro de Pregos, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. As entregas deverão ser efetuadas nos locais indicados nas solicitações de compras, sendo que os
endereços das escolas e CMEIS do município, que serão os locais de entrega, encontram-se na tabela
abaixo. Os itens 1 a 6 deverão ser entregues das 08 às 11 horas e das 13:30 às 16 horas, enquanto o
item 7 deverá ser entregue exclusivamente no período da manhã, das 08 às 11 horas, conforme subitem
6.1.2.

Local Endereço

Escola Municipal João Bertoli Comunidade São João. Estrada João Medeiros, KM 12. A

aproximadamente 10 km da área urbana.

Escola Municipal Porto Dos Santos Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Loureiro, n° 290. A

aproximadamente 16 km da área urbana.

Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, n° 1820.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes

Júnior

Av. Raimundo Soares Do Nascimento, s/n°.

Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17. Conjunto JK.

_I
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Escola Municipal Professor Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, n2 169, Jardim Josefina.

Escola Municipal Cleide Borges Reis Rua Bahia, n2 954.

Escola Municipal Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, n2 636.

CMEI Nosso Lar Avenida João Medeiros, n2 2191.

CMEI Dona Mariquinha Av. Nilza De Oliveira Pipino, s/n2.

CMEI Nossa Senhora Aparecida Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, n2 135. A

aproximadamente 16 km da área urbana.

CMEI Conjunto Boa Vista Rua Maria das Graças Molina, n2 2130.

CMEI Lugar De Gente Feliz Rua Rio Branco, s/n2.

Pré-escola Edilia Amorin de Quadros Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 185.

CMEI Nil Pereira Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho,

1800.

CMEI Arte de Crescer Avenida Clodoaldo De Oliveira, n2 1.817

Sede da Secretaria da Educação e Cultura Rua Princesa Isabel, n2 1593.

41, 6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à à retirada/substituição do
objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade corn as
exigências apresentadas na presente Ata de resgistro de pregos.
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7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ânus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena• de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.
8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

•

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de
Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o
objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:
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8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

• 8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 351.205,68

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.764,64

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 362.030,04

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 52.720,32

0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 9.939,60

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

• I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento
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fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes

do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob

pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Neiva Grigio Gindri, lotado (a) na

Secretaria de Educação.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Maria Isabel de Paiva, lotado (a)
na Secretaria de Educação, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Claudine Leffer Esquianti,

lotado (a) na Secretaria de Educação.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria rig 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;
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13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução

total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da
Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;
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13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

ffa 13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

111 da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando
o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado„ na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art.
72 da Lei n2 10.520, de 2002.
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14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Pregos fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93,
Lei Federal n° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata
de Registro de Pregos.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2022.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX
FORNECEDORA
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Pregão Eletrônico

987933.612022 .6030 .4390 .586074

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00061/2022 (SRP)

As 09:00 horas do dia 20 de maio de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 162022 de 10/01/2022, em atendimento às disposições contidas

na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo

no 5636, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00061/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto:

Aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para

classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De Conservação: Congelado(A) ,
Apresentação: Cortada Em Cubos
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2.676 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 37,9800 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não
Intervalo mínimo entre lances: 10,00 %

Item: 2
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De Conservação: Congelado(A) ,
Apresentação: Moida
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 8.352 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 33,5200 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não
Intervalo mínimo entre lances: 10,00 %

Item: 3
Descrição: Carne De Ave In Natura
Descrição Complementar: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Filezinho (Sassami) , Processamento: Sem Pele,
Sem Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango, Apresentação: Inteiro
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 780 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,4900 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 10,00 %

Item: 4
Descrição: Carne De Ave In Natura
Descrição Complementar: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa , Processamento: Com Pele,
Com Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango , Apresentação: Inteiro
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 10.176 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,8900 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 10,00 Wo

Item: 5
Descrição: Carne Suina In Natura
Descrição Complementar: Carne Suina In Natura Tipo Corte: Pernil , Processamento: Sem Pele , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2.808 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 26,9900 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo minimo entre lances: 10,00 %

Item: 6
Descrição: Embutido
Descrição Complementar: Embutido Tipo Preparação: Fresca , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo:

https //www comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 112



20/05/2022 11:34 Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Linguiça De Carne Suína , Tamanho: Grossa, Sabor: Temperada
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 900
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,5200
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 10,00 %

Unidade de fornecimento: Quilograma
Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

-JOG 116

Item: 7
Descrição: Leite fluido
Descrição Complementar: Leite Fluido Teor Gordura: Integral , Processamento: Pasteurizado , Tipo: C , Origem:
De Vaca
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 30.000 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,2400 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 10,00 %

Histórico

Item: 1 - Carne bovina in natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

CNPJ/CPF Fornecedor

• 

22.932.358/0001-95 E P SOUZA &
M SOUZA 

Sim

COMERCIAL
LTDA

Sim

Quantidade

2.676

Valor
Unit.

R$ 37,9800

Data/Hora
Registro

R$ 101.634,4800 11/05/2022
20:35:43

Valor Global

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 16/05/2022
CASA 11:22:27
VENCEDORA
LTDA

Marca: Casa Vencedora
Fabricante: Casa Vencedora
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 17/05/2022
ACTUS EIRELI 15:52:49

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ GRILL
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos, congelada
e mantida em temperatura não superior a - 120C, contendo 2kg de carne em cada pacote. A carne bovina em
cubo congelada no corte acém deverá apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de gordura total, livre de
parasitos, sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem
manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido
após descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração,
livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos adequados. Código do compras governamentais: 476495
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 18/05/2022
BAQUIAO LTDA 14:15:40

Marca: FRIGORIFICO CRISTAL
Fabricante: FRIGORIFICO CRISTAL
Modelo / Versão: PRODUTO NAO POSSUI MODELO/VERSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos, congelada
e mantida em temperatura não superior a -120C, contendo 2kg de carne em cada pacote. A carne bovina em
cubo congelada no corte acém deverá apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de gordura total, livre de
parasitos, sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem
manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido
após descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração,
livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
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Transporte deverá ser realizado em veículos adequados. Código do compras governamentais:
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 37,9800 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 37,9800 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 37,9800 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 37,9800 75.900.183/0001-09 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 30,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:02:35:643

R$ 27,0000 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:04:43:360

R$ 29,9000 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:08:35:850

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Cancelado no julgamento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

20/05/2022
09:00:07

20/05/2022
09:10:36

20/05/2022
09:10:36

20/05/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Os motivos foram informados no
10:42:16 chat.

Item: 2 - Carne bovina in natura

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração 
Quantidade 

Valor Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor Valor Global
Equiparada ME/EPP Unit, Registro

22.932.358/0001-95 E P SOUZA & J Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 11/05/2022
M SOUZA 20:35:43
COMERCIAL
LTDA

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Boma In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Moida
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 16/05/2022
CASA 11:22:27
VENCEDORA
LTDA

Marca: Casa Vencedora
Fabricante: Casa Vencedora
Modelo / Versão: ----
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Moida
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL
ACTUS EIRELI

Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 17/05/2022
15:52:49

Marca: ALFAMA
Fabricante: ALFAMA
Modelo / Versa(); ALFAMA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina moida crua de 20, corte acém, congelada e
mantida em temperatura não superior a -120C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser
mecanicamente separada. As carnes bovinas moídas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total,
livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem
manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido
após descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rigido de alta resistência à tração,
livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos adequados. Código do compras governamentais: 451059
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 18/05/2022
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•

BAQUIAO LIDA

Marca: FRIGORIFICO CRISTAL
Fabricante: FRIGORIFICO CRISTAL
Modelo / Versão: PRODUTO NAO POSSUI MODELO/VERSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina moída crua de 2, corte acém, congelada e
mantida em temperatura não superior a -120C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser
mecanicamente separada. As carnes bovinas moídas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total,
livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, Isento de substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem
manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido
após descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração,
livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade Impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos adequados. Código do compras governamentais: 451059.
Porte da empresa: ME/EPP

;La
•-• 00 la 40

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNIWCPF Data/ Hora Registro

R$ 33,5200 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 33,5200 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 33,5200 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 33,5200 75.900.183/0001-09 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 30,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:02:45:997

R$ 27,0000 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:05:10:737

R$ 29,9000 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:09:26:530

R$ 24,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:10:58:227

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Cancelado no julgamento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

20/05/2022
09:00:08

20/05/2022
09:12:59

20/05/2022
09:12:59

20/05/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Os motivos foram informados no
10:42:25 chat.

• Item: 3 - Carne De Ave In Natura

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração 
Quantidade Valor

Equiparada ME/EPP Unit.

22.932.358/0001-95 E P SOUZA & 3 Sim Sim
M SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Marca: LAR
Fabricante: LAR
Modelo / Versão: KG

Valor Global Data! Hora
Registro

780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 11/05/2022
20:37:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Filezinho (Sassami)
Processamento: Sem Pele, Sem Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango
Apresentação: Inteiro

Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 16/05/2022
CASA 11:22:27
VENCEDORA
LTDA

Marca: C Vale
Fabricante: C Vale
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Filezinho (Sassami)
Processamento: Sem Pele, Sem Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango
Apresentação: Inteiro
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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ACTUS EIRELI

Marca: COOPAVEL
Fabricante: COOPAVEL
Modelo / Versão: COOPAVEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte filé de peito de
frango (sassami), congelada pelo sistema IQF, proveniente de aves sadias, abatidas sob Inspeção veterinária,
manipulada em condições higiênicas adequadas, isento de ossos, peles, aponevroses e cartilagens, com
adição de água de no máximo 4%. Embalagens de lkg cada. 0 produto deverá ser submetido a adequado
processamento tecnológico e ser acondicionado ern embalagem apropriada a fim de evitar sua alteração. A
tecnologia de congelamento deve garantir o preparo imediato do produto depois de retirado do freezer (sem a
necessidade de descongelamento prévio). 0 produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. 0 filé
de peito de frango deverá ser mantido em temperatura não superior a -12°C. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e
prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos
adequados. Código do compras governamentais:
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 18/05/2022
BAQUIAO LTDA 14:15:40

Marca: LAR COOPERATIVA
Fabricante: LAR COOPERATIVA
Modelo / Versão: PRODUTO NAO POSSUI MODELO/VERSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte filé de peito de
frango (sassami), congelada pelo sistema IQF, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária,
manipulada em condições higiênicas adequadas, isento de ossos, peles, aponevroses e cartilagens, com
adição de água de no máximo 4%. Embalagens de lkg cada. 0 produto deverá ser submetido a adequado
processamento tecnológico e ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de evitar sua alteração. A
tecnologia de congelamento deve garantir o preparo imediato do produto depois de retirado do freezer (sem a
necessidade de descongelamento prévio). 0 produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. 0 filé
de peito de frango deverá ser mantido em temperatura não superior a -12°C. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e
prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado ern veículos

00 119
,043 15:52:50

adequados. Código do compras governamentais: 447618.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 22,4900 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 22,4900 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 22,4900 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 22,4900 75.900.183/0001-09 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 20,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:03:11:343

R$ 18,0000 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:05:32:190

R$ 19,9000 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:09:57:820

R$ 16,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:11 : 03: 140

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Cancelado no julgamento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

20/05/2022
09: 00:10

20/05/2022
09:13:04

20/05/2022
09:13:04

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

20/05/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: Os motivos foram informados no
10:42:37 chat.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - Carne De Ave In Natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

22.932.358/0001-95 E P SOUZA & Sim
M SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Marca: LAR
Fabricante: LAR

Sim

Quantidade

10.176

Valor Data/HoraValor Global
Unit. Registro

R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 11/05/2022
20:37:45
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Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa ,
Processamento: Com Pele, Com Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango ,
Apresentação: Inteiro
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 16/05/2022
CASA 11:22:27
VENCEDORA
LTDA

00 120

Marca: C vale
Fabricante: C Vale
Modelo / Versão: --
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa ,
Processamento: Com Pele, Com Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango ,
Apresentação: Inteiro
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL Sim Sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 17/05/2022
ACTUS EIRELI 15:52:50

Marca: COOPAVEL
Fabricante: COOPAVEL
Modelo / Versão: COOPAVEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e sobrecoxa, limpa
congelada com as respectivas peles e ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária
manipulada em condições higiênicas adequadas, embalagem adequada, com adição de água de no máximo
6%. A carne deve ter aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Prazo de validade mínimo de 3 meses a
partir da data de processamento. Mantida em temperatura não superior a -12°C. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa na embalagem. Conter
procedência da carne, prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado
em veículos adequados. Código do compras governamentais: 447636
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 18/05/2022
BAQUIAO LTDA 14:15:40

Marca: LAR COOPERAATIVA
Fabricante: LAR COOPERAATIVA
Modelo / Versão: PRODUTO NAO POSSUI MODELO/VERSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e sobrecoxa, limpa
congelada com as respectivas peles e ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária
manipulada em condições higiênicas adequadas, embalagem adequada, com adição de aqua de no máximo
6%. A carne deve ter aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Prazo de validade mínimo de 3 meses a
partir da data de processamento. Mantida em temperatura não superior a -12°C. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa na embalagem. Conter
procedência da carne, prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado
em veículos adequados. Código do compras governamentais: 447636.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 12,8900 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 12,8900 75.900.183/0001-09 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 12,8900 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 12,8900 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 11,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:02:23:907

R$ 9,9000 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:05:50:067

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento etapa
aberta

Sorteio eletrônico

Encerramento

Cancelado no
julgamento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

20/05/2022
09: 00: 11

20/05/2022
09:10:12

20/05/2022
09:12:41

Observações

Item aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item com etapa aberta encerrada.

20/05/2022 Item teve empate real para o valor 12,8900. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
09:12:41 fornecedores com propostas empatadas.

20/05/2022
09:12:41

20/05/2022
10:42:56

Item encerrado para lances.

Item cancelado no julgamento. Motivo: Os motivos foram informados no chat.
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Não existem intenções de recurso para o item

•

Item: 5 - Carne Suina In Natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPl/CPF Fornecedor

22.932.358/0001-95 E P SOUZA & J
M SOUZA
COMERCIAL
LTDA

ME/EPP
Equiparada

Sim

Declaração
Quantidade

ME/EPP

Sim

Valor Data/Hora
Valor Global

Unit. Registro

2,808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 11/05/2022
20:38:43

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Suina In Natura Tipo Corte: Pernil , Processamento Sem
Pele , Estado De Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 2.808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 16/05/2022
CASA 11:22:27
VENCEDORA
LTDA

Marca: Casa Vencedora
Fabricante: Casa Vencedora
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Suina In Natura Tipo Corte: Pernil , Processamento: Sem
Pele , Estado De Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL
ACTUS EIRELI

Sim Sim 2.808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 17/05/2022
15:52:50

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ GRILL
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suma sem pele e sem osso, contendo 2 kg de carne em
cada pacote. Congelada, aparada e mantida em temperatura não superior a -12°C. Devera ser apresentada
em cubos, corte pernil com gordura total de no máximo 5%. A carne deve ser livre de parasitos, sujidade e
larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substancia contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4°/o de liquido após
descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração,
livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13,331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos adequados. Código do compras governamentais: 451064
Porte da empresa: ME/EPP

• 

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA 2.808
BAQUIAO LTDA 

Sim Sim R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 18/05/2022
14:15:41

Marca: FRIGORIFICO BOLSON
Fabricante: FRIGORIFICO BOLSON
Modelo / Versão: PRODUTO NAO POSSUI MODELO/VERSA0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suína sem pele e sem osso, contendo 2 kg de carne em
cada pacote. Congelada, aparada e mantida em temperatura não superior a -12°C. Deverá ser apresentada
em cubos, corte pernil com gordura total de no máximo 5%. A carne deve ser livre de parasitos, sujidade e
larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substancia contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração,
livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/PGA ou
SIM/P0A), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos adequados. Código do compras governamentais: 451064.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNI2J/CPF Data/Hora Registro

R$ 26,9900 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 26,9900 75.900.183/0001-09 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 26,9900 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 26,9900 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 22,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:03:27:023

R$ 19,8000 22 .932.358/0001-95 20/05/2022 09:06:01:720

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
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Eventos do Item

Evento Data

Abertura
20/05/2022
09:00:12

Encerramento sem 20/05/2022
prorrogação 09:10:13

Encerramento etapa 20/05/2022
aberta 09:12:43

Sorteio eletrônico
20/05/2022
09:12:43

Encerramento
20/05/2022
09:12:43

Cancelado no 20/05/2022
julgamento 10:43:09

•

Item: 6 - Embutido

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Observações

Item aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio

Item com etapa aberta encerrada.

-.Y)g
• 00 122

OU encerramento da etapa aberta.

Item teve empate real para o valor 26,9900. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado para lances.

Item cancelado no julgamento. Motivo: Os motivos foram informados no chat.

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

22.932.358/0001-95 E P SOUZA & J
M SOUZA
COMERCIAL
LTDA

ME/ EPP
Equiparada

Sim

Declaração Valor Data/Hora
Quantidade Valor Global

ME/EPP Unit. Registro

Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 11/05/2022
20:39:56

Marca: MIMOSA
Fabricante: MIMOSA
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido Tipo Preparação: Fresca , Estado De Conservação:
Congelado(A) Tipo: Linguiça De Carne Suína , Tamanho: Grossa , Sabor: Temperada
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 900 R$ 21,5200 RS 19.368,0000 16/05/2022
CASA 11:22:27
VENCEDORA
LTDA

Marca: Frimesa
Fabricante: Frimesa
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido Tipo Preparação: Fresca , Estado De Conservação:
Congelado(A) „ Tipo: Linguiça De Carne Suína , Tamanho: Grossa , Sabor: Temperada
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL

410 
ACTUS EIRELI

Sim Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 17/05/2022
15:52:50

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ GRILL
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten. Devidamente
rotulada e embalada a vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C. Certificado de inspeção
sanitária federal e Selo (SIF ou SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequado. Código do compras
governamentais: 450651.
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 18/05/2022
BAQUIAO LTDA 14:15:41

Marca: AURORA
Fabricante: AURORA
Modelo / Versão: PRODUTO NAO POSSUI MODELO/VERSA0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten. Devidamente
rotulada e embalada a vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C. Certificado de inspeção
sanitária federal e Selo (SIF ou SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequado. Código do compras
governamentais: 450651.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 21,5200 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 21,5200 75.900.183/0001-09 20/05/2022 09:00:05:667

R$ 21,5200 22.108.033/0001-92 20/05/2022 09:00:05:667
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R$ 21,5200 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:00:05:667°0

R$ 19,0000 44.786.470/0001-06 20/05/2022 09:03:36:860

R$ 17,1000 22.932.358/0001-95 20/05/2022 09:06:14:493

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

Abertura
20/05/2022
09:00:14

Encerramento sem 20/05/2022
prorrogação 09:10:15

Encerramento etapa 20/05/2022
aberta 09:12:53

Sorteio eletrônico
20/05/2022
09:12:53

Encerramento
20/05/2022
09:12:53

Cancelado no 20/05/2022
julgamento 10:43:17

Item: 7 - Leite fluido

Item

Item

Item

Observações

aberto para lances.

aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

com etapa aberta encerrada.

123

Item teve empate real para o valor 21,5200. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado para lances.

Item cancelado no julgamento. Motivo: Os motivos foram informados no chat.

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração ValorCNPJ/CPF Fornecedor Quantidade
Equiparada ME/EPP Unit.

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim
CASA
VENCEDORA
LTDA

Sim

Valor Global Data! Hora
Registro

30.000 R$ 5,2400 R$ 157.200,0000 16/05/2022
11:22:27

Marca: Vidativa
Fabricante: Vidativa
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Leite Fluido Teor Gordura: Integral , Processamento:
Pasteurizado , Tipo: C , Origem: De Vaca
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 30.000 R$ 5,2400 R$ 157.200,0000 18/05/2022
BAQUIAO LTDA 14:15:41

Marca: VIDA ATIVA
Fabricante: VIDA ATIVA
Modelo / Versão: PRODUTO NAO POSSUI MODELO/VERSA0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Leite pasteurizado integral, produto de origem animal (vaca)
destinado ao consumo humano direto na forma fluida, submetido a tratamento térmico na faixa de
temperatura de 72 a 75°C durante 15 a 20 segundos. De aspecto liquido, cor branca sem odores e sabores
estranhos ao produto. 0 envase deve ser com materiais adequados para as condições de armazenamento e
que garantam a hermeticidade da embalagem e proteção apropriada contra a contaminação. Deverá
apresentar a especificação leite pasteurizado integral no rotulo do produto, selo de inspeção sanitária (SIF ou
SIP), lote e prazo de validade, em pacotes de polietileno de 1 litro. Validade de 2 a 5 dias após a data da
entrega do produto. Código do compras governamentais: 446005.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 5,2400

R$ 5,2400

R$ 4,7000

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento etapa aberta

Encerramento

CNI:9/CPF

75.900.183/0001-09

44.786.470/0001-06

44.786.470/0001-06

Data/Hora Registro

20/05/2022 09:00:05:667

20/05/2022 09:00:05:667

20/05/2022 09:04:56:833

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

20/05/2022
09:00:15

Item aberto para lances.

Observações

20/05/2022 Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa
09:10:16 aberta.

20/05/2022
09:12:56

20/05/2022
09:12:56

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.
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Cancelado no julgamento 20/05/2022
10:43:25

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
111 24

Item cancelado no julgamento. Motivo: Os motivos foram informiA noL
chat.

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Data

20/05/2022
09:00:05

20/05/2022
09:00:07

20/05/2022
09:00:07

20/05/2022
09:00:08

20/05/2022
09:00:08

20/05/2022
09:00:10

20/05/2022
09:00:10

20/05/2022
09:00:11

20/05/2022
09:00:11

20/05/2022
09:00:12

20/05/2022
09:00:12

20/05/2022
09:00:14

20/05/2022
09:00:14

20/05/2022
09:00:15

20/05/2022
09:10:12

20/05/2022
09:10:13

20/05/2022
09:10:15

20/05/2022
09:10:16

20/05/2022
09 :10:36

20/05/2022
09:12:41

20/05/2022
09: 12 :41

20/05/2022
09:12:43

20/05/2022
09:12:43

20/05/2022
09:12:53

20/05/2022
09:12:53

20/05/2022
09:12:56

20/05/2022
09:12:59

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa sera entre

08:00 e 12:00 e entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 4 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

O item 5 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

O item 6 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

O item 7 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

O item 1 esta encerrado.

O item 4 teve empate real para o valor 12,8900. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

Julgamento de Propostas.

O item 4 está encerrado.

O item 5 está encerrado.

O item 5 teve empate real para o valor 26,9900. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

Julgamento de Propostas.

O item 6 teve empate real para o valor 21,5200. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

Julgamento de Propostas.

O item 6 está encerrado.

O item 7 esta encerrado.

O item 2 está encerrado.
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Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Eventos do Pregão

Evento

Alteração abertura
da sessão pública

Alteração abertura
da sessão pública

Alteração equipe

Alteração abertura
da sessão pública

Abertura da
sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

20/05/2022 0 item 3 está encerrado.
09:13:04

20/05/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
09:13:28 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

20/05/2022 Bom dia senhores!
09:42:49

20/05/2022 Estou verificando as condições do instrumento convocatório, aguardem um instante.
09:43:33

20/05/2022 Senhores
10:39:39

20/05/2022 De acordo com o edital o lance seria ofertado sobre o valor unitário de cada item,
10:39:49 conforme descrito no item 11.6.1 - o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO

POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. No
entanto, o sistema eletrônico do comprasnet não foi alimentado com essas

informações.

20/05/2022 No comprasnet o tipo de variação informado foi PERCENTUAL. Deste modo, o critério
10:40:09 de julgamento informado no instrumento convocatório e o critério de julgamento

informado no comprasnet são claramente divergentes.

20/05/2022 0 edital ainda tem outro agravante, no item 11.9 - o intervalo minimo de diferença de
10:40:20 valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$-10,00 (dez reais).

20/05/2022 Porém os valores unitários dos itens são consideravelmente baixos, para ter um
10:40:33 intervalo de lances deste valor.

20/05/2022 Visto ainda, que por se tratar um procedimento de registro de pregos, o valor lançado
10:40:46 no sistema comprasnet também foi o valor unitário. Vejamos o valor unitário de cada

item: 1 - R$ 37,9800 / 2 - R$ 33,5200 / 3 - R$ 22,4900 / 4 - R$ 12,8900 / 5 - R$
26,9900 / 6 - R$ - 21,5200 / 7 - R$ 5,2400.

20/05/2022 Onde no item 7, o valor do item é inferior ao intervalo de lances cadastrado.
10:41:08

20/05/2022 Em decorrência destes dois fatores, entendo que o processo não pode ter
10:41:16 continuidade, uma vez que as falhas encontradas poderiam ter possibilitado prejuízo

as empresas e causado dificuldades na fase de lances. Por este motivo todos os itens
serão cancelados e um novo pregão será instaurado.

20/05/2022 Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
10:42:16 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado • ou 'cancelado no julgamento • .

20/05/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 20/05/2022 às
10:43:50 11:12:00.

Data! Hora

19/05/2022
08:30:00

19/05/2022
08:40:00

19/05/2022
08:45:45

00 125

Observações

Previsão de abertura: 19/05/2022 08:40:00; Motivo: Medida administrativa;
Justificativa: Pregoeiro não definido para a compra.

Previsão de abertura: Sem prazo definido; Motivo: Medida administrativa; Justificativa:
Pregoeiro não definido para a compra.

19/05/2022 Previsão de abertura: 20/05/2022 09:00:00; Motivo: Medida administrativa;
08:47:47 Justificativa: Ausência de conexão.

20/05/2022
09:00:05

20/05/2022
09:13:28

20/05/2022
10:42:16

20/05/2022
10:43:50

Abertura da sessão pública

Inicio da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 20/05/2022 às 11:12:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 11:33 horas do dia 20
de maio de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Pregoeiro Oficial
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00 126
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Equipe de Apoio

a, Imprimir o
Relatório

Voltar

11i

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 12/12



•

•

00 127 IvAlk.e

FASE EXTERNA

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



CARTA PROPOSTA

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO

ELETRONICO

Número/Ano

Licitação:

72/2022

Data/Hora de Abertura: 06 DE JUNHO DE 2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR

Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

Endereço: RUA INTERNACIONAL, N. 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE,

CEP 85825-000

Cidade: SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ

CNPJ: 32.767.323-0001-00

Email: comerciallpcom@hotmail.com Telefone: (45)99805 - 6441

ITENS DA PROPOSTA FORNECEDOR

ITEM OBJETO UND. QTDE MARCA VLR VALOR TOTAL

UNIT.

01 Carne bovina crua, acém
sem osso cortada em cubos,
congelada e mantida em

temperatura não superior a

KG 2676 IMPERATRIZ 23,79 63.662,04

-129C, contendo 2kg de

carne em cada pacote. A

carne bovina em cubo

congelada no corte acém

deverá apresentar no

máximo 5% (cinco por

cento) de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e

larva de qualquer espécie,

isento de aditivos, isento de

substância contaminante

que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração.

A carne deverá ser macia e

suculenta, não pegajosa,

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNP.1 32.767.323-0001-00 - cAD/ICMS 90804677-34
RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 /(045) 99931-2335



sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio.

0 produto não poderá

apresentar mais que 4% de

liquido após

descongelamento. Prazo de

validade mínimo de 3 meses
a partir da data de

processamento.

Devidamente rotulada

conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco

plástico rígido de alta

resistência ã tração, livre de

odores estranhos.

Certificado de inspeção

sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou

SIP/POA ou SIM/POA),

conter procedência da

carne, peso e prazo de

validade impressos na

embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em

veículos adequados. Código

do compras

governamentais: 476495

1141 I I 11 11 ‘111 \ 9

02 Carne bovina moída crua de

2°, corte acém, congelada e

mantida em temperatura

não superior a -12°C,

contendo 2kg de carne em

cada pacote não podendo

ser mecanicamente

KG 8352 IMPERATRIZ 23,79 198.694,08

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNN 32.767.323-0001-00 - CAD/ICMS 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TE REZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335



separada. As carnes bovinas
moídas deverão apresentar
no máximo 20% de gordura
total, livre de parasitos,

sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos,

isento de substância

contaminante que possa

alterá-la ou encobrir

qualquer alteração. A carne
deverá ser macia e

suculenta, não pegajosa,
sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio.

0 produto não poderá

apresentar mais que 5% de
liquido após

descongelamento. Prazo de

validade mínimo de 3 meses
a partir da data de

processamento.

Devidamente rotulada

conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco

plástico rígido de alta

resistência A tração, livre de
odores estranhos.

Certificado de inspeção
sanitária federal ou
municipal e Selo (SIF ou

SIP/P0A ou SIM/POA),

conter procedência da

carne, peso e prazo de

validade impressos na

embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJ 32.767.323-0001-00 - cAD/iCmS 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28 - CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335



5.711/02. Transporte
deverá ser realizado em
veículos adequados. Código
do compras

governamentais: 451059.

03 Carne de ave (gênero
Gallus) limpa, no corte filé
de peito de frango
(sassami), congelada pelo
sistema IQF, proveniente de
aves sadias, abatidas sob
inspeção veterinária,
manipulada em condições
higiênicas adequadas,
isento de ossos, peles,
aponevroses e cartilagens,
com adição de água de no
máximo 4%. Embalagens de
1kg cada. 0 produto deverá
ser submetido a adequado
processamento tecnológico

e ser acondicionado em
embalagem apropriada a

fim de evitar sua alteração.
A tecnologia de

congelamento deve garantir
o preparo imediato do
produto depois de retirado
do freezer (sem a
necessidade de
descongelamento prévio). 0
produto deverá estar de
acordo com a legislação
vigente. 0 filé de peito de
frango deverá ser mantido
em temperatura não
superior a -12°C. Certificado
de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo

KG 780 LAR 16,49 12.862,20

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJ 32.767.323-0001-00 - CAD/ICMS 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TE REZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335



PPt? c rn
(SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter

procedência da carne, peso

e prazo de validade

impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto

adesiva, de acordo com o

Código de Saúde do Parana

- Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em

veículos adequados. Código

do compras

governamentais: 447618.

04 Carne de ave (gênero

Gallus) no corte coxa e

sobrecoxa, limpa congelada

com as respectivas peles e

ossos, proveniente de aves

sadias, abatidas sob

inspeção veterinária

manipulada em condições

higiênicas adequadas,

embalagem adequada, com

adição de agua de no

máximo 6%. A carne deve

ter aspecto próprio, não

amolecida, não pegajosa,

cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de

sujidades, parasitos e larvas.

Prazo de validade minimo
de 3 meses a partir da data

de processamento. Mantida

em temperatura não

superior a -122C. Certificado

de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo

KG 10176 LAR 8,55 87.004,80

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNN 32.767.323-0001-00 - cAD/icms 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335
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PPtPcom
(SIF ou SIP/POA ou

SIM/P0A), impressa na

embalagem. Conter

procedência da carne, prazo
de validade impressos na

embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em

veículos adequados

05 Carne suma sem pele e sem
osso, contendo 2 kg de
carne em cada pacote.
Congelada, aparada e
mantida em temperatura
não superior a -129C.

Deverá ser apresentada em

cubos, corte pernil com

gordura total de no máximo

5%. A carne deve ser livre
de parasitos, sujidade e
larva de qualquer espécie,
isento de aditivos, isento de

substância contaminante
que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração.
A carne deverá ser macia e

suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio.
0 produto não poderá
apresentar mais que 4% de
liquido após

descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses
a partir da data de

KG 2808 IMPERATRIZ 13,58 38.132,64

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNN 32.767.323-0001-00 - CAD/ICnis 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TE REZA DO OESTE — PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28— CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335
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PlitPc o m
processamento.

Devidamente rotulada

conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco

plástico rígido de alta

resistência à tração, livre de

odores estranhos.

Certificado de inspeção

sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou

SIP/POA ou SIM/POA),

conter procedência da

carne, peso e prazo de

validade impressos na

embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em

veículos adequados. Código

do compras

governamentais: 451064.

06 Linguiça de carne suína,

congelada, sem glúten.

Devidamente rotulada e

embalada a vácuo em

pacotes. Temperatura da

Carne: - 12° C 5 - 18°C.
Certificado de inspeção

sanitária federal e Selo (SIF

ou SIP), conter procedência
da carne, peso e prazo de

validade impressos na

embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei

KG 900 IMPERATRIZ 13,86 12.474,00

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS- EIRELI

CNPJ 32.767.323-0001-00 - cAD/ions 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28 - CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335



PotPcom
13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em

veículos adequado. Código

do compras

governamentais: 450651.

VA OR TOTAL R$ 412.829,76

Santa Tereza do Oeste - PR, 06 de Junho de 2022

MAYARA

POPIOLEK

PEREIRA

GOMES:05922973

908

Digitally signed by MAYARA POPIOLEK
PEREIRA G0ME505922973908
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFB e-CPF Al, ou=VALID, ou-41R
SIGNIT CERTIFICADORA DIGITAL,
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Mayara Popiolek Pereira Gomes

Representante Legal

CPF: 059.229.739-08/ RG: 9.741.457-2 SSP/PR SW/PR

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNN 32.767.323-0001-00 - CAD/ICMS 90804677-34
RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335



PPtPcom
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 — DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS EQUIPAMENTOS — EIRELI
Rua Internacional, N°2451, sala 01
Bairro Centro, CEP 85825-000
Cidade: Santa Tereza do Oeste Estado - Paraná
CNPJ N° 32.767.323/0001-00
Conta Corrente N° 09216-1 - Agência 0710 - Banco Sicredi (748)
Inscrição Estadual N° 90804677-34
Inscrição Municipal/ISS (alvará) N° 2480

111/ 
Telefone (45) 999312335 —(45) 998056441
E-mail: comerciallpcom@hotmail.com
Contador da empresa Junior Lombardo — Grando e Lombardo Contadores - Telefone
(45)84042107

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA A ATA:
Nome do representante: Mayara Popiolek Pereira Gomes
Função: Administradora
Data de Nascimento: 19/09/1986.
Estado Civil: Solteira.
Escolaridade: Superior Completo.
RG: 9.741.457-2 SSP/PR
CPF: 050.788.049-86
Rua: Curitiba, 2452, Bairro Alto Alegre, Cascavel, Paraná, CEP 85.805-230
Telefone (45) 99931-2335
E-mail: comerciallpcom@hotmail.com

Santa Tereza do Oeste - PR, 05 de Junho de 2022.

Assinado de forma digital por
MAYARA POPIOLEK MAYARA POPIOLEK PEREIRA

PEREIRA GOMES:05922973908

GOMES:05922973908 Dados: 
2022.06.05 11:59:16

-0300'

Mayara Popiolek Pereira Gomes

Representante Legal

CPF: 059.229.739-08/ RG: 9.741.457-2 SSP/PR SSP/PR

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNN 32.767.323-0001-00 - CAD/ICMS 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TER EZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335
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Foto das amostras referente a análise sensorial
Processo licitatório: 5636/2022
Pregão Eletrônico: 72/2022

PRODUTOS APROVADOS

Item 1 — Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Item 2 — Carne bovina moída crua de 2' no corte acém

bela, amacia e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Item 3 — Carne de ave no corte filé de peito (sassami)

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Item 4 — Carne de ave no corte coxa e sobrecoxa

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Item 5 — Carne suma sem pele e sem osso no corte pernil

bela, amacia e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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RELATÓRIO DE ANALISE SENSORIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 5636/2022

CNPJ DO FORNECEDOR: 32.767.323-0001-00

MUNICIPIO: Santa Tereza do Oeste ESTADO: Paraná

DATA DO TESTE: 15/06/2022

LOTE ITEM

1

1

1

2

LOCAL DO TESTE: Secretaria de Educação

PRODUTO TESTADO

Carne bovina crua, acém sem osso cortada em
cubos, congelada e mantida em temperatura não
superior a -12°C, contendo 2kg de carne em cada
pacote. A carne bovina em cubo congelada no
corte acém deverá apresentar no máximo 5%
(cinco por cento) de gordura total, livre de
parasitos. sujidade e larva de qualquer espécie,
isento de aditivos, isento de substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir
qualquer alteração. A carne deverá ser macia e
suculenta, não pegajosa, sem manchas
esverdeadas com aspecto e odor próprio.
produto não poderá apresentar mais que 4% de
liquido após descongelamento. Prazo de validade
minimo de 3 meses a partir da data de
processamento. Devidamente rotulada conforme
legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco
plástico rígido de alta resistência à tração, livre de
odores estranhos. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou
SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da
carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veículos adequados. 
Carne bovina moída crua de 2', corte acém,
congelada e mantida em temperatura não superior
a -12°C, contendo 2kg de carne em cada pacote
não podendo ser mecanicamente separada. As
carnes bovinas moidas deverão apresentar no
máximo 20% de gordura total, livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie, isento de
aditivos, isento de substância contaminante que
possa altera-la ou encobrir qualquer alteração. A
carne deverá ser macia e suculenta, não 

PERCENTUAL DE

AVALIAÇÕES

"DENTRO" DOS

PADRÕES

Produto atende as

especificações

editalicias e recebeu

100% de aprovação na

avaliação sensorial

Produto atende as

especificações

editalicias e recebeu

100% de aprovação na

avaliação sensorial

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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pegajosa, sem manchas esverdeadas com
aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 5% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação
vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico
rígido de alta resistência á tração, livre de odores
estranhos. Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e
prazo de validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o
Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado
em veículos adequados.

1 3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte filé
de peito de frango (sassami), congelada pelo
sistema IQF, proveniente de aves sadias, abatidas
sob inspeção veterinária, manipulada em
condições higiênicas adequadas. isento de ossos,
peles, aponevroses e cartilagens, com adição de
água de no máximo 4%. Embalagens de 1kg
cada. 0 produto deverá ser submetido a
adequado processamento tecnológico e ser
acondicionado em embalagem apropriada a fim
de evitar sua alteração. A tecnologia de
congelamento deve garantir o preparo imediato do
produto depois de retirado do freezer (sem a
necessidade de descongelamento prévio). 0
produto deverá estar de acordo com a legislação
vigente. 0 filé de peito de frango deverá ser
mantido em temperatura não superior a -12°C.
Certificado de inspeção sanitária federal ou
municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA),
conter procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto
5.711/02. Transporte deverá ser realizado em
veículos adequados.

Produto atende as

especificações

editalicias e recebeu

100% de aprovação na

avaliação sensorial

1 4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e
sobrecoxa, limpa congelada com as respectivas
peles e ossos, proveniente de aves sadias,
abatidas sob inspeção veterinária manipulada em
condições higiênicas adequadas, embalagem
adequada, com adição de água de no máximo
6%. A carne deve ter aspecto próprio, não
amolecida, não pegajosa, cor própria, sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios,
com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da
data de processamento. Mantida em temperatura
não superior a -12°C. Certificado de inspeção

Produto atende as
especificações

editalicias e recebeu

100% de aprovação na

avaliação sensorial

bela, amada e gentil

Av. Nilta de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou
SIP/POA ou SIM/POA), impressa na embalagem.
Conter procedência da carne, prazo de validade
impressos na embalagem em etiqueta térmica
auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde
do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos
adequados.

1 5 Carne suma sem pele e sem osso, contendo 2 kg
de carne em cada pacote. Congelada, aparada e
mantida em temperatura não superior a -12°C.
Deverá ser apresentada em cubos, corte pernil
com gordura total de no máximo 5%. A carne deve
ser livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos, isento de substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir
qualquer alteração. A carne deverá ser macia e
suculenta, não pegajosa, sem manchas
esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0
produto não poderá apresentar mais que 4% de
liquido após descongelamento. Prazo de validade
minimo de 3 meses a partir da data de
processamento. Devidamente rotulada conforme
legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco
plástico rígido de alta resistência á tração, livre de
odores estranhos. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou
SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da
carne, peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veículos adequados.

Produto atende as

especificações

editalicias e recebeu

100% de aprovação na

avaliação sensorial

1 6 Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten.
Devidamente rotulada e embalada a vácuo em
pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C 6 - 18°C.
Certificado de inspeção sanitária federal e Selo
(SIF ou SIP), conter procedência da carne, peso e
prazo de validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o
Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado
em veículos adequado.

Fornecedor não

entregou amostra em

tempo hábil, portanto

está desclassificado

para este item.

Por meio do teste de analise sensorial realizado no dia 15 de junho de 2022 a

equipe de analise sensorial considera que apenas os itens 1, 2, 3, 4 e 5 estão aptos

a serem adquiridos pela alimentação escolar do município de Ubiratã por este

fornecedor por atender as características básicas determinadas pela equipe de

análise sensorial.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Equipe de analise sensorial

e 4 f1/4-17
Andrea Marcia de Souza — Profes ora

afvultut:+ix, -43AAAPAsAt1i dArx.
And reia Brunieri da Silva — Profe ora

Andressa Fernanda Toma de Lima — Professora

)4 CtAk OLNO 6,0•1 A A.4 A.41, 

Claudine Leffer Esquianti — Nutricionista RT

xbadef/(-9-enr*clx-
Daniela Dembitzk ader - Assistente Administrativo

c\>.`611_ Nit A.Caph.1

Edicléia Aparedda Duarte Felizari lactsessora

eticuyL:L arc?, IR:c6GA__, cit 
Eleni Aparecida Ribeiro de Lima — Merendeira

Leila Ipólito Oliveira — Professora

u0,04));.c.ev‘0%,,4044 ,,Q.420 

Márcia Adriana Moitinho Jesus — Nembro do Conselho de Alimentação Escolar

Maria de Lourdes da Silva Almeida — Servente de Limpeza

00 145

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Maria dos Anjos da Silva — Merendeira

joiÁ 
- Maria Isabel de Paiva — Auxiliar Administrativo

14.1,31., Liz \Oak; 4142,:npp 
Neuza do Nascimento Fabiszaki — Membro do Conselho de Alimentação Escolar

• 
fo.Vrrno. 
Paloma Fabiana ce Soiu a Santos — Assessora

70q,c0777)--allavo 
Rosa Rodrigues de Carvalho - Professora

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440 000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br



• ,ZAci
00 147

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento e a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.767.323/0001-00 DUNK): 920121132

Razão Social: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: L P COMERCIO

Suação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/03/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ME!: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Níveis cadastrados:

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível dc Cadastramcnto indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

• I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 18/07/2022

FGTS Validade: 24/07/2022

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 19/11/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/07/202(1 (*) ,

Receita Municipal Validade: 29/05/2021 (")

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2021 (*)

Emitido em: 11/07/2022 09:12
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM
Ass: 
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.767.323/0001-00 DUNK): 920121132

Razão Social: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: L P COMERCIO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/03/2023

lados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

ANAE Secundário 4:

PIPNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

MEI: Não

R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 14/02/2019

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE

4721-1/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4721-1/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E

4722-9/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Emitido em: 11/07/2022 09:13
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM
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CNAE Secundário 21: 4759-8/01

CNAE Secundário 22: 4759-8/99

CNAE Secundário 23: 4761-0/01

CNAE Secundário 24: 4761-0/03

CNAE Secundário 25: 4763-6/01

CNAE Secundário 26: 4763-6/02

CNAE Secundário 27: 4771-7/04

CNAE Secundário 28: 4772-5/00

CNAE Secundário 29: 4773-3/00

CNAE Secundário 30: 4781-4/00

CNAE Secundário 31: 4782-2/01

CNAE Secundário 32: 4789-0/01

CNAE Secundário 33: 4789-0/02

CNAE Secundário 34: 4789-0/07

CNAE Secundário 35: 4789-0/99

ANAE Secundário 36: 7723-3/00

LIP'NAE Secundário 37: 9529-1/99

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,

- COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

- COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

- COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

- COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

- COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

- COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E

- COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

- COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

- COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

- ALUGUEL DE OBJETOS DO VESTUÁRIO, JÓIAS E

- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E

85.825-000

RUA INTERNACIONAL, 2451 - SALA 01 - CENTRO

Santa Tereza do Oeste / Paraná

(45) 91422221 Telefone:

COMERCIALLPCOMOHOTMAILCOM

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

059.229.739-08

MAYARA POPIOLEK PEREIRA GOMES

11)
Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

059.229.739-08

MAYARA POPIOLEK PEREIRA GOMES

comerciallpcom@hotmail.com

(45) 99312335

Emitido em: 11/07/2022 09:13
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM
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Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 059.229.739-08 Participação Societária: 100,00%

Nome: MAYARA POPIOLEK PEREIRA GOMES

Número do Documento: 97414572 Orgão Expedidor: SSP

Data de Expedição: 18/12/2002

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Data de Nascimento: 19/09/1986

SONI POPIOLEK PEREIRA GOMES

Solteiro(a)

85.805-050

RUA ERICO VERISSIMO, 1010 - ALTO ALEGRE

Cascavel / Paraná

(45) 30381140

sicaf.documentos@gmail.com

thas Fornecimento

Materiais
2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

2590 - COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS

5180 -JOGOS E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS MANUAIS

5340 - FERRAGENS DIVERSAS

5975 - FERRAGENS E SUPRIMENTOS DE ELETRICIDADE

6210 - APARELHOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA DE USO INTERNO E EXTERNO

6508 - COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR DE NATUREZA MEDICINAL

7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC

7230 - TAPEÇARIAS, CORTINAS E PERSIANAS

8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS

8710 - FORRAGENS E ALIMENTOS

g05 -  CARNES, AVES E PEIXES

11710 OVOS E LATICÍNIOS
8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

8965 - BEBIDAS ALCOÓLICAS

Emitido em: 11/07/2022 09:13
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJ/MF: n° 32.767.323/0001-00
NIRE: 416.0082694-9

•
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Folha: 1 de 7

MAYARA POPIOLEK PEREIRA GOMES, brasileira, maior, natural de
Cascavel/PR, solteira, nascida em 19/09/1986, Empresario, inscrita no
CPF/MF sob n°. 059.229.739-08, portadora da Carteira de identidade civil
n°.9.741.457-2/SESP/PR, expedida em 18/12/2002, residente e domiciliada
na Rua Curitiba, 2452, Alto Alegre, Cascasvel-PR, CEP:85805-230,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de LPCOM
COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, com sede e
domicilio na Rua Major Hipolito , 207, Sala a, Centro, Santa Tereza do

Oeste-PR, CEP: 85825-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
32.767.323/0001-00, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n°
416.0082694-9 em 14/02/2019 , RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço da presente

EIRELI que é na Rua Major Hipolito, 207, Sala a,Centro, Santa Tereza do Oeste-PR,
CEP: 85825-000, fica alterado para Rua Duque de Caxias, 13 , Sala 02, Centro, CEP:
85825-000, Santa Tereza do Oeste-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: A EIRELI que tem por

objeto a exploração do ramo de: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, ALUGUEL DE OBJETOS DO
VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS

E ARTESANATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,

COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE

111 

MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MOVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO,

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.

11 91111111111111111
JuNiA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO MI 16/07/2019 11,34 SOB N. 20194162648

PROTOCOLO: 194162648 DE 12/07/2019. C6DIO0 DE VERIFICAÇÃO:

11903219224. MIRE: 41600826949.
LPCOM COMERCIO DR PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRRLI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 16/07/2019
www.ampresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impress°, fica sujeito A comprovegao de sua autenticidade nos respectivos portais.

Infoimendo seus respectivos c6digos de ver1f1cagEo
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI
CNPJ/MF: n° 32.767.323/0001-00

NIRE: 416.0082694-9

Folha: 2 de 7

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COMERCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS,
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES,
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES, COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E
FRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS
PARA PINTURA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS., passa a partir desta data a
ter o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, ALUGUEL DE OBJETOS DO VESTUÁRIO,

• 
JÓIAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,
BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E
PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E

4111 
MOTONETAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES, COMÉRCIO VAREJISTA DE
LATICÍNIOS E FRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS
E MATERIAIS PARA PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELÉTRICO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS,

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REQUITE° EM 16/07/2019 11.34 SOB N 20194162648.
PROTOCOLO: 194162648 DE 12/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAQKO:
11903219224. NIRE. 41600826949.
LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 16/07/2019
www.emprooafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica eujeito à comproveg8o de sua autenticidade non reepectivos portain.
Informando sous reopectivoe cddigos de verifica0o



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJ/MF: n° 32.767.323/0001-00
NIRE: 416.0082694-9

Folha: 3 de 7

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS...

CLAUSULA TERCEIRA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os

poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar

bens imóveis da Eireli.
§1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores

em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato

judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§2° - Poderão ser designados administradores não sácios, na forma prevista no art.°

1.061 da lei 10.406/2002.

CLAUSULA QUARTA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

410 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa juridica dessa

modalidade

CLAUSULA QUINTA - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. Ns_

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital.

CLAUSULA SÉTIMA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da

referida EIRELI, com o teor seguinte:

CONSOLIDAÇÃO
LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJ/MF: n° 32.767.323/0001-00
NIRE: 416.0082694-9

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIV1C0 O REUISTRO EM 16/07/2019 11:34 SOB N' 20194162640.

PROTOCOLO: 194161648 DE 12/07/2019. CÓDIGO DR VERIP/CAQAO:
11903219224. NIRE: 41600826949.
LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 16/07/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de uua autenticidade nos respectivos portnis.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - 
EIRELI

CNPJ/MF: n° 32.767.323/0001-00

NIRE: 416.0082694-9

Fo:hal 4 de 7

MAYARA POPIOLEK PEREIRA GOMES, brasileira, maior, 
natural de

Cascavel/PR, solteira, nascida em 19/09/1986, Empresario, inscrita 
no

CPF/MF sob n°. 059.229.739-08, portadora da Carteira de 
identidade civil

n°.9.741.457-2/SESP/PR, expedida em 18/12/2002, residente e domiciliada

na Rua Curitiba, 2452, Alto Alegre, Cascasvel-PR, CEP:85805-230,

TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de LPCOM

COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, com 
sede e

domicilio na Rua Duque de Caxias , 13, Sala 02, Centro, Santa 
Tereza do

Oeste-PR, CEP: 85825-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.

32.767.323/0001-00, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n°

416.0082694-9 em 14/02/2019 , RESOLVE consolidar a EIRELI 
(Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes 
cláusulas:

.- 00 154

• CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E 
DOMICILIO: A presente

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
gira sob nome

empresarial de LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS - EIRELI e

tem sede e domicilio na Rua Duque de Caxias, 13, Sala 02, 
Centro, CEP: 85825-000

em Santa Tereza do Oeste-PR, podendo, a qualquer 
tempo, a critério de seu titular,

abrir ou fechar filiais ou outras dependências ern qualquer 
parte do territ6rio nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - 0 objeto da EIRELI 6: Comércio varejista 
de produtos

alimenticios, Comércio varejista de calçados, Comercio varejista 
de artigos do

vestuário e acessórios, Aluguel de objetos do vestuário, 
jóias e acessórios,

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática, Comércio varejista de equipamentos para 
escritório, Comércio

varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos

recreativos, Comércio varejista de livros, Comercio 
varejista de artigos de

armarinho, Comércio varejista de suveniros, bijuterias e 
artesanatos, Comércio

varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de 
madeira e artefatos,

Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio 
varejista de materiais de

construção, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

1111 equipamentos de Audio e video, Comércio varejista de 
móveis, Comércio

varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de 
artigos de tapeçaria,

cortinas e persianas, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, Comércio

varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio 
varejista de plantas e

flores naturais, Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos

automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios para 
motocicletas e

JUNTA COME RC LAI
DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 16/07/2019 11:14 SOB N. 20194162648.

PROTOCOLO: 194162648 DE 12/07/2019. CóDIO0 DE VERIFICAÇÃO:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJIMF: n° 32.767.323/0001-00
NIRE: 416.0082694-9
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motonetas, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes,
Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comércio varejista de carnes
- açougues, Comércio varejista de laticinios e frios, Comércio varejista de
bebidas, Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, Comércio varejista de tintas
e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, Reparação e
manutenção de equipamentos domésticos, Incorporação de empreendimentos
imobiliários...

CLAUSULA TERCEIRA - O capital 6 de R$ 100.000,00( cem mil reais) divididos em
100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00(lim real), integralizadas, neste ato em moeda
corrente do Pais, pelo titular: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 

I MAYARA POPIOLEK PEREIRA GOMES  100 100.000 100.000,00i

CLAUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular 6 restrita ao valor de suas quotas,

• respondendo ainda pela integralização do capital.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em
01/02/2019 e seu prazo de duração 6 por tempo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da
Eireli.
§1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
§2° - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.°
1.061 da lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

JUNTA COMERCIAL
I DO PARANÁ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJIMF: n° 32.767.323/0001-00
NIRE: 416.0082694-9

Folha: 6 de 7

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa

modalidade.

CLAUSULA NONA - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLAUSULA DÉCIMA - Ao termino da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os !ucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a

empresa continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

• 
em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros

casos em que a Eireli se resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo

de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE

EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 0 Titular declara que:

a) a EIRELI se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II

do art. 3° da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo

artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas

no § 4° do art. 3°da mesma Lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Cascavel-PR, para resolver

a 
quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI.

0 titular assina o presente instrumento, em via única.

Cascavel-PR, 11 de julho de 2019

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LPCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJ/MF: n°32.767.323/0001-00
NIRE: 416.0082694-9
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MAYARA POPIOLEK PEREIRA GOMES
CPF: 059.229.739-08
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CERTIFICO O REGISTRO EX 16/07/2019 11:34 SOB N' 20194162648.
PROTOCOLO: 194162648 DR 12/07/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903219224. MIRE: 41600826949.
LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - BIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 16/07/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

Folha 7 de 7
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A validade deste documento, oe impreaao, fica sujeito A comprovação de Rua autenticidade nos respectivos portaia.
Informando mewl respectivos códigos de verificsOio
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Reza() Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DF SAÚDE DEPARTAMENTO DE

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

LICENÇA SANITÁRIA N° 010/2022

VENCIMENTO: 31 / 03 / 2023

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI
L PCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
32 767 323/0001-00
Rua Duque De Camas, 13 - Centro - Santa Tereza Do Oeste/PR - 85825-000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4729-6/99 - Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não
especificados anteriormente

110CAL E DATA: Santa Tereza Do Oeste. 31 de Margo de 2022

GR LE APOLINÁRIO
Gesto da Vigilância Sanititria

Código de Autenticidade: EA125A43BF2B4630D68B2C31E315FAAA
Endereço para Validação: https /Avww.sievisa.sesa.prgov.br/sievisa/vahdarLicenca

Pua Rincho Cumprido. n• 15- Centro Santa Tereza do Oeste - PR CEP, 85.825-003 TELEFONE: 45 3231 1861
vigitanciaemsaudestoGgmall com

VALIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISKIEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.331/2001)

PAgina: 01101



c o m
DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 72/2022

RAZÃO SOCIAL: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNPJ: 32.767.323-0001-00

ENDEREÇO: RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335

E-MAIL: comerciallpcom@hotmail.com

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui em seu

quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer pessoa que

mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou

atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Santa Tereza do Oeste - PR, 03 de Junho de 2022.

MAYARA
por MAYARA POPIOLEK

POPIOLEK PEREIRA PEREIRA
GOMES:059229739 GOMES:05922973908

08 
Dados: 2022.06.05

11:51:39 -0300'

Assinado de forma digital

Mayara Popiolek Pereira Gomes

Representante Legal

CPF: 059.229.739-08/ RG: 9.741.457-2 SSP/PR SSP/PR

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

CNN 32.767.323-0001-00 - CAD/ICMS 90804677-34

RUA INTERNACIONAL, 2451, SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE - PARANÁ,

CAIXA POSTAL 28- CEP 85825-000

TEL: (045) 99805-6441 / (045) 99931-2335



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.767.323/0001-00 DUNS®: 920121132

Razão Social: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: L P COMERCIO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/03/2023

Oados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal c PGFN

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: CF4A1F7A5C6DE959

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2022062500053149885055

Comprovante de Regularidade do TST

Tipo de Comprovante: Certidão

(rip de Controle: 162628082022

18/07/2022

24/07/2022

Data de Validade: 19/11/2022

Emitido em: 11/07/2022 09:14
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

1 dc 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MA VARA POPIOLEK PEREIRA GOMES

CPF/CNPJ: 059.229.739-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
• notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 09:17:20 do dia 11/07/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: YM2B110722091720

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

4s2b
.-• 00 163

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/07/202209:16:46

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 32.767.323/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidaneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidlineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



04;

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.767.323/0001-00 DUNS®: 920121132

Razão Social: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: L P COMERCIO

Situação do Fornecedor: Credenciado

ODados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 90804677-34

Inscrição Municipal: 2480-5

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/07/2021
Código de Controle: 023686301-20

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 316

Data de Validade: 29/05/2021

Emitido em: 11/07/2022 10:08
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

1 de 1



Parana
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA TEREZA DO OESTE

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

  Nome / Razão Social  

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI CNPJ: 32767323000100

.-• 00 186
Data: 14/05/2022 13h12min

Número Validade
505 73/07/2023)

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

  Comprovação Junto a Finalidade  

  Mensagem  .

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

IIII abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

 ,

  Inscrição

Contribuinte: 11352 - LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

Endereço: R MAJOR HIPOLITO, 207 - Bairro CENTRO - Compl. SALA A - CEP 85.825-000

  Código de Controle  

[ CWLUQQ2CCDZYKUE1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.santatereza.pr.gov.br/

Santa Tereza do Oeste (PR), 14 de Maio de 2022

Avenida Paraná. 61 - Centro

Santa Teruo do Oeste (PR). CEP: 85825000- Fone:4532311122

Página 1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°026811693-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.767.323/0001-00

Nome: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

o

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 20/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www,fazenda.pr.gov,br

Pagma 1 de 1

Emaido via Infernal Pública (23/05/2022 08:44:08)



Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA TEREZA DO OESTE

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

sy)
-00 1 64-8

Data: 18/07/2022 09h36min

Número Validade

867 Ti6/09/202

  Nome / Razão Social  
LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 32767323000100

  Aviso  

[ Sem débitos pendentes até a presente data.

  Comprovação Junto ã Finalidade  

  Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos ã inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: 11352- LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
Endereço: R MAJOR HIPOLITO, 207 - Bairro CENTRO - Compl. SALA A - CEP 85.825-000

  Código de Controle  

CWZEALQCZDJF17QN1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.santatereza.pr.gov.br/

Santa Tereza do Oeste (PR), 18 de Julho de 2022

Avenida Parana, 61 - Centro
Santa Tereza do Oeste (PR) - CEP: 85825000 - Fone:4532311122

Página 1 de 1
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  SUPERMERCADO CASA VENCEDORA.6
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubirat5 — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

ANEXO II

PROPOSTA

Referente ao Pregão Eletrônico 72/2022

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$- 782.660,28 (Setecentos e
Oitenta e Dois Mil Seiscentos e Sessenta Reais e Vinte e Oito Centavos).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da
sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal
o Senhor Vilson Roberto Hespanhol, inscrito no CPF sob o n.° 669.987.949-91,
residente e domiciliado na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP 85.440-000.

3. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo
Banco do Brasil, Agência 0747-1 e conta 10.600-3.

4. Rela 5o de itens cotados:
Item Descrição Qtd Un Marca V. Unit R$ V. Total R$

1 Carne bovina crua, acém sem osso
cortada em cubos, congelada e
mantida em temperatura não superior a
-12°C, contendo 2kg de carne em cada
pacote. A carne bovina em cubo
congelada no corte acém deverá
apresentar no máximo 5% (cinco por
cento) de gordura total, livre de
parasitos, sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir qualquer
alteração. A carne deverá ser macia e
suculenta, não pegajosa, sem manchas
esverdeadas com aspecto e odor
próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 4% de liquido
após descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses a partir da
data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico
rígido de alta resistència a tração, livre
de odores estranhos. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal
e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/PGA),
conter procedência da carne, peso e

2676 KG Casa
Vencedora

37,98 101.634,48
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA At)

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85,440-000 — Ubirat5 — Pr.
CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto
adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veiculos adequados.
Código do compras
governamentais: 476495

Carne bovina moída crua de 2, corte
acém, congelada e mantida em
temperatura não superior a -12°C,
contendo 2kg de carne em cada pacote
não podendo ser mecanicamente
separada. As carnes bovinas moidas
deverão apresentar no máximo 20% de
gordura total, livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie,
isento de aditivos, isento de substância
contaminante que possa alter-6-1a ou
encobrir qualquer alteração. A carne
deverá ser macia e suculenta, não
pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto
não poderá apresentar mais que 5% de
liquido após descongelamento. Prazo
de validade mínimo de 3 meses a partir
da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme
legislação vigente. Embalagem a vácuo
ou saco plástico rígido de alta
resistência á tração, livre de odores
estranhos. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo
(SIF ou SIP/POA ou SIM/P0A), conter
procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do
Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto
5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.
Código do compras
governamentais: 451059.

8352 KG Casa
Vencedora

33,52 279.959,04

Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no
corte filé de peito de frango (sassami),
congelada pelo sistema IQF,
proveniente de aves sadias, abatidas
sob inspeção veterinária, manipulada
em condições higiênicas adequadas,
isento de ossos, peles, aponevroses e
cartilagens, com adição de água de no
máximo 4%. Embalagens de 1kg cada.
0 produto deverá ser submetido a
adequado processamento tecnológico
e ser acondicionado em embalagem
apropriada a fim de evitar sua
alteração. A tecnologia de
congelamento deve garantir o preparo

780 KG C Vale 22,49 17.542,20
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubirat5 — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

imediato do produto depois de retirado
do freezer (sem a necessidade de
descongelamento prévio). 0 produto
deverá estar de acordo com a
legislação vigente. 0 filé de peito de
frango deverá ser mantido em
temperatura não superior a -12°C.
Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou
SIP/POA ou SIM/POA), conter
procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do
Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto
5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.
Código do compras
governamentais: 447618.

4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte
coxa e sobrecoxa, limpa congelada
com as respectivas peles e ossos,
proveniente de aves sadias, abatidas
sob inspeção veterinária manipulada
em condições higiênicas adequadas,
embalagem adequada, com adição de
água de no máximo 6%. A carne deve
ter aspecto próprio, não amolecida, não
pegajosa, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios,
com ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de
processamento. Mantida em
temperatura não superior a -12°C.
Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou
SIP/POA ou SIM/POA), impressa na
embalagem. Conter procedência da
carne, prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto
adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veículos adequados.
Código do compras
governamentais: 447636.

10176 KG C Vale 12,89 131.168,64

Carne suína sem pele e sem osso,
contendo 2 kg de carne em cada
pacote. Congelada, aparada e mantida
em temperatura não superior a -12°C.
Deverá ser apresentada em cubos,
corte pernil com gordura total de no
máximo 5%. A carne deve ser livre de
parasitos, sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos, isento de
substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir qualquer

2808 KG Casa
Vencedora

26,99 75.787,92
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubiratá — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 Inscrição Estadual: 81200468-97

alteração. A carne deverá ser macia e
suculenta, não pegajosa, sem manchas
esverdeadas com aspecto e odor
próprio. 0 produto não poderá
apresentar mais que 4% de liquido
após descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses a partir da
data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico
rígido de alta resistência 6 tração, livre
de odores estranhos. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal
e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA),
conter procedência da carne, peso e
prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto
adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e
Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veículos adequados.
Código do compras
governamentais: 451064.

6 Linguiça de carne suma, congelada,
sem glúten. Devidamente rotulada e
embalada a vácuo em pacotes.
Temperatura da Carne: - 12° C 6 - 18°C.
Certificado de inspeção sanitária
federal e Selo (SIF ou SIP), conter
procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de
acordo com o Código de Saúde do
Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto
5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequado.
Código do compras
governamentais: 450651.

900 KG Frimesa 21,52 19.368,00

7 Leite pasteurizado integral, produto de
origem animal (vaca) destinado ao
consumo humano direto na forma
fluida, submetido a tratamento térmico
na faixa de temperatura de 72 a 75°C
durante 15 a 20 segundos. De aspecto
liquido, cor branca sem odores e
sabores estranhos ao produto. 0
envase deve ser com materiais
adequados para as condições de
armazenamento e que garantam a
hermeticidade da embalagem e
proteção apropriada contra a
contaminação. Deverá apresentar a
especificação leite pasteurizado
integral no rótulo do produto, selo de
inspeção sanitária (SIF ou SIP), lote e
prazo de validade, em pacotes de
polietileno de 1 litro. Validade de 2 a 5
dias após a data da entrega do produto.

30000 L Vidativa 5,24 157.200,00
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubirat5 — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

1Código do
governamentais: 446005.

compras

VALOR TOTAL R$- 782.660,28

Ubirat5 — PR, 03 de Junho de 2022.

SUPERMERCADO Assinado de forma digital por

SUPERMERCADO CASA
VENCEDORA
LTDA:75900183000109
Dados: 2022.06.03 16:38:37
-0300'

CASA VENCEDORA

LTDA:759001830001

09

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Nome: Vilson Roberto Hespanhol
CPF: 669.987.949-91
RG: 4.852.183-5 SSP-PR

I

75.900.183/0001-09
SUPERMERCADO CASA

VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil, re 550 - Centro
CEP 85.440-000 - Ubiratri - PR

•
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UBIRATA 
PREFEITURA

RELATÓRIO DE ANALISE SENSORIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022
PROCESSO LICITATóRIO N° 5636/2022

CNPJ DO FORNECEDOR: 75.900.183/0001-09

MUNICÍPIO: Ubiratá ESTADO: Paraná

DATA DO TESTE: 28/06/2022

LOTE ITEM

(JO 174

LOCAL DO TESTE: Secretaria de Educação

PRODUTO TESTADO

Linguiça de carne suma, congelada, sem
gluten. Devidamente rotulada e embalada a
vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: -
12° C à - 18°C. Certificado de inspeção
sanitária federal e Selo (SIF ou SIP), conter
procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de acordo
com o Código de Saúde do Paraná - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte
deverá ser realizado em veículos
ades uado.

PERCENTUAL DE

AVALIAÇÕES

"DENTRO" DOS

PADRÕES

Produto atende as

especificações

editalicias e recebeu

100% de aprovação na

avaliação sensorial

Por meio do teste de análise sensorial realizado no dia 28 de junho de 2022 a

nutricionista Claudine Leffer Esquianti e a equipe de análise sensorial considera que

o item 6 está apto a ser adquirido pela alimentação escolar do município de Ubiratà

por este fornecedor por atender as características básicas determinadas pela equipe

de análise sensorial.

Equipe de análise sensorial

Andrea Marcia de Souza — Professora

Andreia Brunieri da Silva — Professora

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



UBIRATA 
PREFEITURA  

oe(  
ndressa Fernanda Tomaz de Lima — Professora

geakk 44 An/ ti‘,31Sifiley.k; GAJA •

Claudine Leffer Esquianti — Nutricionista RT

Daniela Dembitzky Sder - Assistente Administrativo

AlÇN' t11 C\_ -7) 
Edicléia Apareckla Duarte Felizari — As)sessora

tcuy‘..„ 
Eleni Aparecida Ribeiro de Lima — Merendeira

)),CUjisr iMvt, &Unk,kr\\, 
Leila Ipólito Oliveira — Professora

Marcia Adriana Moitinho Jesus — Membro do Conselho de Alimentação Escolar

A 1-•, r», 

Mari de Lourdes da Silva Almeida — Servente de Limpeza

Maria dos Anjos da Silva — Merendeira

1kouc_ Ldsa -ctinte._
siiilaria Isabel de Paiva — Auxiliar Administrativo

)1u-r- cia) 
Neuza do Nascimento Fabis aki — Membro do Conselho de Alimentação Escolar

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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UBIRATA 

PREFEITURA

lelkfMru0- 9,Vctfna th Sml, 
Paloma Fabiana de Souza Santos --Assessora

7 1721(24)U.

Rosa Rodrigues de Carvalho - Professora

00 176

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 l Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br



UBIRATA
PREFEITURA

Foto das amostras referente a análise sensorial
Processo licitatório: 5636/2022
Pregão Eletrônico: 72/2022

PRODUTOS APROVADOS

Item 6 — Linguiça de carne suina, sem gluten

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.900.183/0001-09 DUNS®: 910240274

Razão Social: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

Nome Fantasia:

iituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ME!: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Níveis cadastrados:

•

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

f

Documento(s) assinalado(s) com "*" csti(io) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.ius.bricertidao)

Validade:

Validade:

Validade:

04/12/2022

18/07/2022

05/12/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

Validade:

Validade:

13/09/2022 •

15/06/2022 (*)

Emitido em: 11/07/2022 09:23
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM
Ass: 

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.900.183/0001-09 DUNS®: 910240274

Razão Social: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

tados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2023

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não

Capital Social: R$ 1.320.000,00 Data de Abertura da Empresa: 29/07/1970

CNAE Primário: 4711-3/02- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

0CNAE Secundário 5:

4691-5/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

85.440-000

AVENIDA BRASIL, 550 - CENTRO

Ubirat5 / Paraná

(44) 35431368

BETOCV@HOTMAILCOM

Dados do Responsável Legal
CPF: 669.987.949-91

Nome: VILSON ROBERTO HESPANHOL

Telefone: (44) 35434206

Emitido em: 11/07/2022 09:23
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

1 de 4



Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 669.987.949-91

Nome: VILSON ROBERTO HESPANHOL

E-mail: licitacoes@deltacontab.com.br

Emitido em: 11/07/2022 09:23
GPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM



Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPR 669.987.949-91 Participação Societária: 99,00%

Nome: VILSON ROBERTO HESPANHOL

Número do Documento: 48521835

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Orgão Expedidor: SSPPR

05/09/2019 Data de Nascimento: 24/07/1969

DIRCE MIOLA HESPANHOL

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

AfkEP:

Wdereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

CPF: 831.048.019-91

MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL

44204673 Órgão Expedidor: SSPPR

05/09/2019

85.440-000

RUA PARANA, 1169- CENTRO

Ubirati / Paraná

(00) 00000000

licitacoes@deltacontab.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 831.048.019-91 Participação Societária: 1,00%

Nome: MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL

Número do Documento: 4.420.467-3

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Orgão Expedidor: SSP-PR

05/09/2019 Data de Nascimento: 03/03/1970

ROSALINA GENEROSO CADARI

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

Linhas Fornecimento

Não

VILSON ROBERTO HESPANHOL

4.852.183-2 Orgão Expedidor: SSP-PR

05/09/2019

CPF: 669.987.949-91

85.440-000

OUTROS BRASIL, 550 - CENTRO

Ubirat5 / Paraná

(44) 35431368

LICITACOESODELTACONTAB.COM.BR

Materiais
6135 - BATERIAS NAO RECARREGAVEIS

6840 - PESTICIDAS E DESINFETANTES

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES

Emitido em: 11/07/2022 09:23
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

3 de 4



Relatório dc Credenciamento -- 00 182
2-Zt

Materiais
8125 - GARRAFAS E JARROS 

8510 - PERFUMES, ARTIGOS PARA TOALETE E TOUCADOR

8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRICIOS

8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL 

8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE

8905 - CARNES, AVES E PEIXES

8910 - OVOS E LATICÍNIOS 

8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

8920 - PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CEREAIS

8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, NOZES E SIMILARES

8930 - GELEIAS, CONSERVAS E GELATINAS

8935 - SOPAS E CALDOS 

8945 - ÓLEOS E GORDURAS COMESTÍVEIS

8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS

8955 - CAFE, CHÁ E CHOCOLATE

060 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

8965 - BEBIDAS ALCOÓLICAS

9160 - CERAS, ÓLEOS E GORDURAS DIVERSOS

Emitido em: 11/07/2022 09:23
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

4 de 4
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DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF: n°. 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Folha: 1 de 7

Os abaixo identificados e qualificados:

DIRGE MIOLA HESPANHOL, brasileira, viúva, empresária, nascida em 18/12/1937,

natural de Presidente Prudente-SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 015.362.959-22,

portadora da carteira de identidade civil n°.1.923.724 SSP-PR, residente e domiciliada

na Avenida Brasil, n°. 550, Centro, Ubiratã-PR, CEP: 85440-000.

VILSON ROBERTO HESPANHOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 24/07/1969, empresário, natural de UbiratA-PR, inscrito n
CPF/MF sob n°. 669.987.949-91, portador da carteira de identidade civil RG n°.
4.852.183-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Paraná, n°. 1169, Casa, Centro,
Ubirat5-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praga sob
o nome de DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA, com sede na Avenida Brasil, n°.
550, Centro, Ubiratã-PR, CEP 85440-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
75.900.183/0001-09, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 412.0763197-6
em 12/06/2013 e última alteração contratual registrada sob n°. 20184763908 em
21/08/2018; resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

c.51.
CLAUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFERENCIA DE COTAS: a sócia DIRCE MIOLA
HESPANHOL, acima qualificada, transfere por venda onerosa, com o consentimento
dos outros sócios, as 174.983 (cento e setenta e quatro mil, novecentas e oitenta e
três) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 174.983,00 (cento e
setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais) ao sócio VILSON ROBERTO
HESPANHOL, acima qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLAUSULA SEGUNDA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional,
fica assim dividido entre os sócios:

Nome. . (%) • Cotas Valor R$
DIRCE MIOLA HESPANHOL 1.00 3.535 3.535,00
VILSON ROBERTO HESPANHOL 99.00 349.965 349.965,00
TOTAL 100.00 353.500 353.500,00

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/12/2019 10:10 SOB N° 20197400094.
PROTOCOLO: 197400094 DE 10/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICACAO:
11905660556 NIRE: 41207631976.
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 10/12/2019
www.empresafacil.pr.goy.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais.
TnfnrmAndel r..nnortivnm oildinnq 4. v..-ifirrrAn
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DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF: n°. 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Folha: 2de 7

CLAUSULA TERCEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que é de R$

353.500,00 (trezentos e cinquenta e três mil e quinhentos reais), divididos em 353.500

(trezentas e cinquenta e três mil e quinhentas) quotas de capital no valor nominal de R$

1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, é elevado para R$ 1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil reais),
divididos em 1.320.000 (uma milhão, trezentas e vinte mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.

- FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor
de R$ 966.500,00 (novecentos e sessenta e seis mil e quinhentos reais), é inteiramente
subscrito e integralizado pelos sócios, mediante o aproveitamento das reservas de
lucros acumulados da sociedade, neste ato, proporcionalmente ãs suas participações

• 
no capital da sociedade.

- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre
os sócios:

'1-

Nome (%) Cotes Valor R$
DIRCE MIOLA HESPANHOL 1.00 13.200 13.200,00
VILSON ROBERTO HESPANHOL 99.00 1.306.800 1.306.800,00
TOTAL 100.00 1.320.000 1.320.000 00

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Os abaixo identificados e qualificados:

DIRCE MIOLA HESPANHOL, brasileira, viúva, empresária, nascida em 18/12/1937,
natural de Presidente Prudente-SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 015.362.959-22,
portadora da carteira de identidade civil n°.1.923.724 SSP-PR, residente e domiciliada
na Avenida Brasil, no. 550, Centro, Ubiratâ-PR, CEP: 85440-000,

—'-

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/12/2019 10:10 SOB N° 20197400094.
PROTOCOLO: 197400094 DE 10/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905660556. NIRE: 41207631976.
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 10/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaaao de sua autenticidade nes respectivos portais.
Informando seus respectivos cadiaos de verificacAo
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DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF: n°. 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Folha: 3 de 7

VILSON ROBERTO HESPANHOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 24/07/1969, empresário, natural de Ubirat5-PR, inscrito no

CPF/MF sob n°. 669.987.949-91, portador da carteira de identidade civil RG n°.

4.852.183-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Parana, n°. 1169, Casa, Centro,

Úbirat5-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob
o nome de DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA, com sede na Avenida Brasil,
550, Centro, Ubiratã-PR, CEP 85440-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
75.900.183/0001-09, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°. 412.0763197-6
em 12/06/2013 e última alteração contratual registrada sob n°. 20184763908 em
21/08/2018; resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas

• nas cláusulas seguintes:

1)TaLt r 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DO IC LIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial de DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA e tem sede
e domicilio na Avenida Brasil, n°. 550, Centro, Ubiratã-PR, CEP 85440-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Único: a sociedade mantém a seguinte filial:

1) Rua Duque de Caxias, n°. 1592, Centro, CEP: 85440-000 em Ubiratã-PR.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
• SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/07/1970 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
no ramo de: SUPERMERCADO, LANCHONETE, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS E
CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/12/2019 10:10 SOB N° 20197400094
PROTOCOLO: 197400094 DE 10/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905660556. NIRE: 41207631976.
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 10/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificacao



DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF: n°. 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Folha: 4 de 7

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 1.320.000,00 (um
milhão, trezentos e vinte mil reais), divididos em 1.320.000 (uma milhão, trezentas e
vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e
já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócio distribuídas da seguinte
forma:

Nome (°/0) • Cotas Valor R$
DIRCE MIOLA HESPANHOL 1.00 13.200 13.200,00
VILSON ROBERTO HESPANHOL 99.00 1.306.800 1.306.800,00
TOTAL 100.00 1.320.000 1.320.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente

• pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o prego, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam
ou renunciem ao direito de preferencia, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das

• quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a VILSON ROBERTO
HESPANHOL, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial
e extrajudicialmente, perante árgaos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e
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encerrar contas bancarias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos

necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

IXZCQ
- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamen e, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

• 
CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de

• cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de
capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores ha um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações

11.111111111111.1
JUNTA COME RCIAL
DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/12/2019 10:10 SOB N 20197400094.
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intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação

de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso sera

observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,

conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: A sociedade fica
desobrigada da realização de reunião anual de sócios para prestação de contas e
demais deliberações, com base no artigo 70 da Lei Complementar n° 123 de
14/12/2006.

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais serão tomadas com base no Artigo 70
da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006.

Parágrafo Segundo — As reuniões dos sócios, quando necessárias, serão convocadas
pelos sócios e obedecera a o quórum estabelecido no Código Civil Brasileiro, Lei
10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - A empresa fica dispensada da publicação de qualquer outro Ato
Societário com exceção de alteração contratual, com base no artigo n° 71 da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Declara
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos
da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ubirat5-PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos
os seus termos.

Ubirat5-PR, 03 de dezembro de 2019.

0-4--14A- )zzvi-t-aJ

DIRCE MIOLA HESPANHOL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

VILSON ROBERTO HE NHOL
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.900.183/0001-09 DUNS®: 910240274

Razão Social: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LIDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Illbados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2023

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: FFA49A632488EBC5

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2022061900005119897207

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

•Código de Controle: 183359592022

04/12/2022

18/07/2022

Data de Validade: 05/12/2022

Emitido em: 11/07/2022 09:26
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

1 de 1



- PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 4368/2022

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
CPF/CNPJ..: 75.900.183/0001-09
FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL
EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE: 10/08/2022

Código de Autenticidade:756281877756281

•
UBIRATA EM 11/07/2022
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO

Divisao de Cadastro e Tributaqao

CADASTRO N°.: 1400

i /ref  Muniapal do Voltsita, poi Svraa da L. M.nicipil n. 45i;i9d, 120/Ja, cons*. o presente ALVAAA CC LIZCHCX.

LociLttAqAo I rtINCIDNAMCNTO, U. iidosolo cook o diosparnb   no declasisOlo pass fins de inocrtabes nos CA11001101 do ,

NOME/RAZA0 SOCIAL

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

ENDEREÇO

í
AV BRASIL

CENTRO

550

ATIVIDADE

COM.VAREJ. DE MERC. EM GERAL, COM PRED. DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS.

TRANS.ROD.DE CARGA.EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

'.!sv:/PF: 75.900.183/0001-09 INSCRIÇA0 ESTADUAL

UBIRATA/PR, 26/04/2022

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL

ta de vaildada dasta Alvara:

SECRETARIO DE ANCAS DO MUNICÍPIO

Gera! .o José dos Santos
ehrfe ediltrrete

31/01/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

SECRETARIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AV. CARMEN RIBEIRO PITOMBO, SIN - CENTRO
Ubiratà - PR - CEP: 85440-000

Fone : (44) 3543 - 4356 - Fax: (44) 3543 - 2385

LICENÇA SANITÁRIA N°. 63 / 2022

RAZÃO SOCIAL

C.N.P.J.

ENDEREÇO

BAIRRO

RAMO DE ATIVIDADE

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

75.900.183/0001-09

AVENIDA BRASIL, 550

CENTRO

SUPERMERCADOS, MERCADOS

RESPONSÁVEL LEGAL VILSON ROBERTO HESPANHOL

CPF RESP. LEGAL 669.987.949-91

RESPONSÁVEL TÉCNICO

DATA DE VENCIMENTO 31/01/2023

Carimbo e Licenciamento

PAULO CES ARRUDA DA SILVA
841.793.689-00

1 - ESTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. (Art. 166 - Código de Saúde do Parana)

2 - 0 ESTABELECIMENTO, MESMO COM A LICENÇA SANITARIA DEVIDAMENTE REGULARIZADA, PODE

SOFRER AUTUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL, QUE TÊM INTERFACE COM 0 SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECIFICA PARA

INTERCEDER NO ESTABELECIMENTO. (Art. 167 do Código de Saúde do Parana).
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/07/2022 09:26:54

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
CNPJ: 75.900.183/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidaneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei IV 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubirat5 — Pr.
CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

ANEXO Ill

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui

em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer

pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

• 
trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.

Ubirat5 — PR, 03 de junho de 2022.

SUPERMERCADO CASA
VENCEDORA
LTDA:75900183000109

Assinado de forma digital por
SUPERMERCADO CASA

VENCEDORA
LTDA:75900183000109
Dados: 2022.06.03 16:38:56 -0300'

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Nome: Vilson Roberto Hespanhol
CPF: 669.987.949-91
RG: 4.852.183-5 SSP-PR

P
75.900.183/0001-09

SUPERMERCADO CASA

VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil, If 550- Centro
CEP: 85.440-000 - Ubiratit - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 9370/2022

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
CPF/CNPJ..: 75.900.183/0001-09
FINALIDADE: Licitação

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL
EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE: 10/08/2022

Código de Autenticidade: 948607143948607

•
UBIRATA EM 11/07/2022



00 201

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.900.183/0001-09 DUNS®: 910240274

Razão Social: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

ebados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 81200468-97

Inscrição Municipal: 1400

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/09/2022

Código de Controle: 026765156-04

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 378107170378107

Data de Validade: 15/06/2022

Emitido em: 11/07/2022 10:03
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

1 de 1



- 00 2'2

•

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: VILSON ROBERTO I-IESPANHOL

CPF/CNPJ: 669.987.949-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

• prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 10:05:16 do dia 11/07/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: AUEA110722100516

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ITEM

L. G. DA SILVA BAQUIÃO 
LTDA

Rua Adelino GueHI, no 296

Centro - Carnpina da Lagoa-PR

Fone: (44) 3542-1206

C.N.P.J. IV 44.786.470/0001-06

CAD/ICNIS n° 909.25457-49
Uniaosuper.roberto@gmail.com

PROPOSTA DE PRIX()

PREGÃO ELETRONICO N°. 72/2022 — PMU

DESCRIÇÃO

Leite pasteurizado integral, produto de origem animal (vaca)

destinado ao consumo humano direto na forma fluida,

submetido a tratamento térmico na faixa de temperatura de

72 a 75°C durante 15 a 20 segundos. De aspecto líquido, cor

branca sem odores e sabores estranhos ao produto. 0 envase

deve ser com materials adequados para as condições de

armazenamento e que garantam a hermeticidade da

embalagem e proteção apropriada contra a contaminação.

Deverá apresentar a especificação leite pasteurizado integral

no rótulo do produto, selo de inspeção sanitária (SIF ou SIP),

lote e prazo de validade, em pacotes de polietileno de 1 litro.

Validade de 2 a 5 dias após a data da entrega do produto.

Código do compras governamentais: 446005, 

CITDE

30000

UN MARCA/FABRICANTE V. UNIT. R$

LT VIDA ATIVA

V. TOTAL R$

R$ 4,99 R$ 149.700,00

TOTAL R$ 149.700,00

0 valor gia,!;a1 da propcsta Rs 149. 700,00 (cento e quarenta e nove mil, setecentos reais).

O prazo de validade de nossa proposta é de 90 dias, a contar da data da abertura das propostas.

- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, ate 30 (trinta) dias apas o fornecimento do objeto mediante apresentação da

Nota Fiscal. Caso sejamos vencedores desta licitação, o pagamento do prep do contrato de acordo corn nossa proposta,

sera creditado em nossa conta corrente n°252061-3, agência 4340, banco 756 Sicoob.

2- A entrega do objeto ficará a critério da CON7RATANTE, que efetuará a emissão do pedido jimmal através do setor

•
competente.

3- A execuçlo do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

4- Se vencedora da Licitaç5o, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o Senhor (a) LUAN

GUSTAVO DA SILVA BAQUIAO, CPI': 138.605.479-84, RG 15.207.850-15SP/PR,

5- Se vencedora da Ucitaçgo, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor

(a) WAN GUSTAVO DA SILVA BAQUIAO, CPF: 138.605.479-84, RG 15.207.850-1SSP/PR. AVENIDA BRASIL, 502, CAMPINA

DA LAGOA — PR, 44 3542-1206. CEP: 87.345-000.

Campina da Lagoa/PR, 06 de ,hoiho de 2022.

WAN GUSTAVO DA SILVA BAQU1,40
R(,: 15.207.850-1-
CP17: 138.605.4

44.786.470/0001-067

I. G. I)A SILVA BAQUIAO LTDA
Roo Adelitto Wen n° 296 - Centro -

• 'T,'
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SICAF
Smteina do Catioltrionwetto iJ,ilhCodQ de FOMIKIKkg.i.

IN, Consulta Cadastro

o
Segurança Area de Trabalho

Consulta Nível V — Qualificação Técnica

Pesquisar Fornecedor

* Tipo de Pessoa

0 Pessoa Jurídica

*CNP1

44.786.470/0001-06

Brasilia, 06 de Junho de 2022

Pessoa Física (_.,) Estrangeiro

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

PESQUISAR

REALIZAR NOVA PESQUISA

I. • L

Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.

VOLTAR PARA PAGINA INICIAL

Produçtto

https //www3.comprasnet.gov.br/sicaf-weblprivate/consullas/consultarNive15.jsf 1/2
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SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-

SEBRAE
Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.

https-//www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNive15.jsf 2/2
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Compras.gov.br
Pregão no 722022 (SRP)

Modo de Disputa: Aberto

Objeto: Aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar

Data de abertura inicial: 06/06/2022 08:30 (horário de Brasilia)

Fornecedor: 44.786.470/0001-06 - L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA

—DOCUMENTOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO

Anexo

Proposta de  prego pgl.jpg

Proposta de  preço pg2.jpg

Proposta de  prew_pg3.)pg

posta de  preço pg4.)pg

Proposta de  psp_pg5.jpg

Proposta de  preço pg6.jp_og

Proposta de  preçgsg7.jpg

ALVARA DE FUNCIONAMENT0.01.

Atestado de capacidade técnica.jrzg

BALANCO.pdf

Certidao de falencia e concordatajgg

CERTIDAO DE PROTESTO.jo

CERTIDAO ESTADUAL.pdf

CERTIDAO JUNTA COMERCIAL.pdf

CERTIDAO MUNICIPAL.01

CERTIDAO RECEITA FEDERAL.01

CERTIDAO TRABALHISTA.pdf

CERTIFICADO REGULARIDADE EGTS.pdf

CONTRATO SOCIAL.pdf

Declaracao de nepotismo (1..),jgg

Declaraçsjo Microempresa.jpg

,INSCRIÇÃO ESTADUAL,pjf

RG PRIMEIRA PAGINAJPG 

RG SEGUNDA PAGINAJPG

Tipo Enviado em:

Proposta 04/06/2022 14:08

Proposta 04/06/2022 14:08

Proposta 04/06/2022 14:08

Proposta 04/06/2022 14:08

Proposta 04/06/2022 14:09

Proposta 04/06/2022 14:09

Proposta 04/06/2022 14:09

Habilitação 04/06/2022 14:09

Habilitação 04/06/2022 14:09

Habilitação 04/06/2022 14:10

Habilitação 04/06/2022 14:10

Habilitação 04/06/2022 14:10

Habilitação 04/06/2022 14:10

Habilitação 04/06/2022 14:10

Habilitação 04/06/2022 14:10

Habilitação 04/06/2022 14:11

Habilitação 04/06/2022 14:11

Habilitação 04/06/2022 14:11

Habilitação 04/06/2022 14:11

Habilitação 04/06/2022 14:12

Habilitação 04/06/2022 14:12

Habilitação 04/06/2022 14:12

Habilitação 04/06/2022 14:12

Habilitação 04/06/2022 14:13

ANEXOS DO ITEM

Item: 7 - Leite fluido

Tratamento Diferenciado: -

Anexo/Planilha

PROPOSTA ATUALIZADA.jpg

Enviado em:

06/06/207? 09:58
1111111111111111111111111111

Fechar

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/consultarAnexosPorFornecedor.asp?ippCod=172800696 1/1
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Pregão Eletrônico

- 00 207

987933.722022 .24050 .4561 .6358822

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00072/2022 (SRP)

As 08:30 horas do dia 06 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Drgào e respectivos membros da Equipe de

Apoio, designados pelo instrumento legal 162022 de 10/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17

de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 5657, para realizar os

procedimentos relativos ao Pregão no 00072/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição parcelada de carnes e leite para

merenda escolar. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas

recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De Conservação: Congelado(A) , Apresentação:

Cortada Ern Cubos
Tratamento Diferenciado:
Quantidade: 2.676 Unidade de fornecimento: Quilograma

•
Valor Maximo Aceitável: R$ 37,9800 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,7900 e a quantidade

de 2.676 Quilograma .

Item: 2
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De Conservação: Congelado(A) , Apresentação:

Moida
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 8.352 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 33,5200 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,7900 e a quantidade

de 8.352 Quilograma .

Item: 3
Descrição: Carne De Ave In Natura
Descrição Complementar: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Filezinho (Sassami) , Processamento: Sem Pele, Sem Osso ,

Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango , Apresentação: Inteiro

Tratamento Diferenciado: -

•
Quantidade: 780 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: RS 22,4900 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,4900 e a quantidade

de 780 Quilograma .

Item: 4
Descrição: Carne De Ave In Natura
Descrição Complementar: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa , Processamento: Com Pele, Com Osso

Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango , Apresentação: Inteiro

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 10.176 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 12,8900 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 8,5500 e a quantidade de

10.176 Quilograma .

Item: 5
Descrição: Carne Suina In Natura
Descrição Complementar: Carne Suina In Natura Tipo Corte: Pernil , Processamento: Sem Pele , Estado De Conservação:

Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2.808 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 26,9900 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 13,5800 e a quantidade

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/21
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de 2.808 Quilograma .
00 208

Z)-Qi
Item: 6
Descrição: Embutido
Descrição Complementar: Embutido Tipo Preparação: Fresca , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo: Linguiça De

Carne Suina , Tamanho: Grossa , Sabor: Temperada
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 900 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 21,5200 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 21,5200 e a quantidade de 900

Quilograma

Item: 7
Descrição: Leite fluido
Descrição Complementar: Leite Fluido Teor Gordura: Integral , Processamento: Pasteurizado , Tipo: C , Origem: De Vaca

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 30.000 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L

Valor Maximo Aceitável: R$ 5,2400 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Item: 1 - Carne bovina In natura

411111111111111W

Histórico

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, corn suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração 
Quantidade 

Valor
CNPJ/CPF Fornecedor 

Equiparada ME/EPP Unit.

34.530.248/0001-86 ZEM & ZEM
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Data/Hora
Valor Global

Registro

Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 02/06/2022
15:56:13

Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: ACEM CUBOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL PROPOSTA ANEXO
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL ACTUS Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 02/06/2022

EIRELI 16:33:45

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ GRILL
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos, congelada e
mantida em temperatura não superior a - 120C, contendo 2kg de carne em cada pacote. A carne bovina em cubo
congelada no corte acém deverá apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de gordura total, livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contamlnante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com
aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido após descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência a tração, livre Ce odores estranhos. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e
prazo de validade Impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do
Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequados

• 
Porte da empresa: ME/EPP

30.642.622/0001-84 3 & F Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 02/06/2022

REPRESENTACAO E 17:41:53

COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Marca: PATRIOTTA FOODS
Fabricante: G&G BRASIL FOODS S/A
Modelo / Versão: ALIMENTOS - SISBI No 0530
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos, congelada e
mantida em temperatura não superior a -120C, contendo 2kg de carne em cada pacote. A carne bovina em cubo
congelada no corte acém deverá apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de gordura total, livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com
aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido após descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência h tração, byre de odores estranhos. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e
prazo de validade Impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do
Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequados.
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 03/06/2022
CASA VENCEDORA 16:45:35
LTDA

Marca: Casa Vencedora
Fabricante: Casa Vencedora
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De Conservação:
Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 04/06/2022

BAQUIAO LTDA 14:16:44

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/21
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Marca: FRIGORIFICO CRISTAL
Fabricante: FRIGORIFICO CRISTAL
Modelo / Versão: FRIGORIFICO CRISTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos, congelada e
mantida em temperatura não superior a -12°C, contendo 2kg de carne em cada pacote. A carne bovina em cubo
congelada no corte acém deverá apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de gordura total, livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com
aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido após descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração, livre de odores estranhos. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e
prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do
Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veículos adequados. Código do
compras governamentais: 476495
Porte da empresa: ME/EPP

32.767.323/0001-00 LPCOM COMERCIO DE Sim Sim 2.676 R$ 37,9800 R$ 101.634,4800 05/06/2022
PRODUTOS E 10:20:15
EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Ern Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNI)3/CPF Data/Hora Registro

R$ 37,9800 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 37,9800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 37,9800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 37,9800 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 37,9800 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 37,9800 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 37,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:38:25:887

R$ 35,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:38 :26 :037

R$ 34,5000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:38:36:560

R$ 34,9000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:38:38:753

R$ 34,4000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:38:44:440

R$ 34,0000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:39:34:503

R$ 33,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:40:09:183

R$ 32,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:40:16:437

R$ 32,8000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:40:33:513

R$ 32,5000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:40:58:017

R$ 32,0000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:41:04:500

R$ 30,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:41:10:343

R$ 29,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:32:060

R$ 28,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:42:03:850

R$ 27,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:42:23:253

R$ 27,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:42:49:637

R$ 26,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:43:17:673

R$ 26,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:43:29:480

R$ 26,4000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:43:54:510

R$ 26,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:44:26:817

R$ 25,9800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:35:883

R$ 31,0000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:44:37:793

R$ 25,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:45:09:017

R$ 25,4800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:45:19:707

R$ 30,9000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:45:56:443

R$ 25,4000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:00:583

R$ 25,3800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46:04:570

R$ 25,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:12:080

R$ 30,9900 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:46:20:127

R$ 24,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46:42:960

R$ 24,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:50:287

R$ 24,7900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46:57:260

R$ 30,0000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:47:36:610

R$ 24,6000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:59:323

R$ 24,5900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:48:05:337

R$ 24,5500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:48:12:670

R$ 24,5400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:48:33:397

R$ 30,8000 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:48:34:710

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indenov.asp 3/21



11/07/2022 16:25 Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

R$ 24,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:48:59:920

R$ 24,4900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:03:967

R$ 24,4800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:10:370

R$ 24,4700 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:25:597

R$ 24,4500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49: 52: 763

R$ 24,4400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:50:01:317

R$ 24,4000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:50:42:253

R$ 24,3900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:51:03:870

R$ 24,3700 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:51:19:147

R$ 24,3600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:51:27:770

R$ 24,3500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:52:11:260

R$ 24,3400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:17:160

R$ 24,3300 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:52:47:713

R$ 24,3200 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:53:583

R$ 24,3100 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:52:58:760

R$ 24,3000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:53:02:620

R$ 24,2900 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:53:08:463

R$ 24,2800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:53:14:627

R$ 24,2000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:54:03:663

R$ 24,1900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:54:07:757

R$ 24,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:55:18:060

R$ 23,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:55:27:103

R$ 23,9800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:55:43:050

R$ 23,9700 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:09:390

R$ 23,9600 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:56:15:727

R$ 23,9500 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:34:467

R$ 23,9000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:56:49:540

R$ 23,8900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:56:860

R$ 23,8800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:58:20:207

R$ 23,8700 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:58:23:500

R$ 30,5000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:59:38:760

R$ 23,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 09:01:30:917

R$ 23,7900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:02:03:867

Eventos do Item

Evento

Encerramento análise
de propostas

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

06/06/2022
08:31:44

06/06/2022
08:38:01

06/06/2022
09:04:04

06/06/2022
09:04:04

06/06/2022
09:26:50

06/06/2022
10:59: 00

22/06/2022
08:39:26

11/07/2022
10:16:49

Item: 2 - Carne bovina in natura

Observações

Item com análise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

00 210
k_05

Convocado para envio de anexo o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LPCOM COMERCIO DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, pelo melhor lance de R$ 23,7900.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abalxo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com ". na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Quantidade 
Valor Data/Hora

CNPJ/CPF Fornecedor Valor Global
Equiparada ME/EPP Unit. Registro

34.530.248/0001-86 ZEM & ZEM 5ip ',1111 SJ2 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 02/06/2022

DISTRIBUIDORA DE 15:56:14

ALIMENTOS LTDA

Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: MOIDA 2A
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL PROPOSTA ANEXO
Porte da empresa: ME/EPP

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 4/21



11/07/2022 16:25

22.108.033/0001-92 COMERCIAL ACTUS
EIRELI

CoMpras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO n 211
Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 02/06/2022

16:33:45

Marca: ALFAMA
Fabricante: ALFAMA
Modelo / Versão: ALFAMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina moída crua de 2, corte acém, congelada e mantida em

temperatura não superior a -12°C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total, livre de parasitos,

sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido após descongelamento. Prazo de

validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resisténcia à tração, livre de odores estranhos. Certificado de

inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veículos adequados
Porte da empresa: ME/EPP

30.642.622/0001-84 J & F Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 02/06/2022

REPRESENTACAO E 17:45:56

COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Marca: PATRIOTTA FOODS
Fabricante: G&G BRASIL FOODS S/A
Modelo / Versão: ALIMENTOS - SISBI No 0530
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina moida crua de 20, corte acém, congelada e mantida em

temperatura não superior a -120C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total, livre de parasitos,

sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substancia contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido após descongelamento. Prazo de

validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração, livre de odores estranhos. Certificado de

inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequados.
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 03/06/2022

CASA VENCEDORA 16:45:35

LTDA

Marca: Casa Vencedora
Fabricante: Casa Vencedora
Modelo / Versão: ----
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De Conservação:

Congelado(A) , Apresentação: Moida
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 04/06/2022

BAQUIAO LTDA 14:16:44

Marca: FRIGORIFICO CRISTAL
Fabricante: FRIGORIFICO CRISTAL
Modelo / Versão: FRIGORIFICO CRISTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina moída crua de 20, corte acém, congelada e mantida em

temperatura não superior a -120C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total, livre de parasitos,

sujidade e larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor proprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido após descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente.

Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta resistência à tração, livre de odores estranhos. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequados. Código do

compras governamentais: 451059.
Porte da empresa: ME/EPP

32.767.323/0001-00 LPCOM COMERCIO DE Sim Sim 8.352 R$ 33,5200 R$ 279.959,0400 05/06/2022

PRODUTOS E 10:20:15

EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém , Estado De

Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Moida
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNI33/CPF Data/Hora Registro

R$ 33,5200 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 33,5200 44 .786.470/0001-06 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 33,5200 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08: 30: 00:527

R$ 33,5200 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 33,5200 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 33,5200 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08: 30 : 00:527

R$ 33,0000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:38:46:957

R$ 32,8000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:38:52:347

R$ 32,5000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:39:48:907
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R$ 32,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:40:15:040

R$ 31,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:40:20:650

R$ 31,8000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:40:37:327

R$ 31,5000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:02:180

R$ 31,0000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:41:07:927

R$ 30,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:41:15:647

R$ 29,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:36:607

R$ 28,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:42:09:107

R$ 27,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:42:42:300

R$ 27,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:42:54:803

R$ 26,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:43:23:240

R$ 26,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:43:34:990

R$ 26,4000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:02:137

R$ 26,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:44:33:443

R$ 25,9800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:39:803

R$ 30,0000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:45:01:813

R$ 25,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:45:14:347

R$ 25,4800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:45:23:120

R$ 25,4000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:04:897

R$ 29,9000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:46:05:407

R$ 25,3800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46:10:397

R$ 25,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:16:990

R$ 24,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46:24:090

R$ 29,8000 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:46:38:153

R$ 24,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:54:523

R$ 24,7900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:47:02:923

R$ 24,7000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:36:667

R$ 24,6900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:47:41:440

R$ 29,0000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:47:56:053

R$ 24,6500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:48:04:673

R$ 24,6400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:48:10:960

R$ 24,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:48:19:777

R$ 24,4900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:48:25:670

R$ 28,9000 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:48:49:317

R$ 24,4000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:04:207

R$ 24,3900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:07:833

R$ 24,3500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:14:773

R$ 24,3400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:20:950

R$ 24,3000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:57:600

R$ 24,2900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:50:05:950

R$ 24,2500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:50:48:073

R$ 24,2400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:50:52:397

R$ 24,2300 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:51:24:153

R$ 24,2200 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:51:31:990

R$ 24,2000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:51:44:847

R$ 24,1900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:51:49:757

R$ 24,1800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:53:02:960

R$ 24,1600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:53:06:523

R$ 28,5000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:54:03:047

R$ 24,1500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:54:09:423

R$ 24,1400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:54:12:763

R$ 24,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:55:22:797

R$ 23,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:55:31:273

R$ 23,9800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:55:48:990

R$ 23,9700 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:13:930

R$ 23,9600 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:56:22:330

R$ 23,9500 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:40:327

R$ 23,9000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:56:53:820

R$ 23,8900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:57:01:420

R$ 23,8800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:58:12:760

R$ 23,8700 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:58:19:187

R$ 28,4500 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:59:52:050

R$ 23,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 09:01:35:343

R$ 23,7900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:02:08:170
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

3?/
00 213

Eventos do Item

Evento

Encerramento análise
de propostas

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

06/06/2022
08: 30: 58

06/06/2022
08:38:01

06/06/2022
09:04:09

06/06/2022
09:04:09

06/06/2022
09:27:01

06/06/2022
10:59:12

22/06/2022
08:39:34

11/07/2022
10:16:49

Item: 3 - Carne De Ave In Natura

Observações

Item com análise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LPCOM COMERCIO DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, pelo melhor lance de R$ 23,7900.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - CNP)/CPF: 32.767.323/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração 

Quantidade
Equiparada ME/EPP

34.530.248/0001-86 ZEM & ZEM 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 02/06/2022
DISTRIBUIDORA DE 15:56:14
ALIMENTOS LTDA

Valor
Unit.

Valor Global 
Data/Hora
Registro

Marca: COOPAVEL
Fabricante: COOPAVEL
Modelo / Versão: SASSAMI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL PROPOSTA ANEXO
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL ACTUS Sim Sim 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 02/06/2022
EIRELI 16:33:45

Marca: COOPAVEL
Fabricante: COOPAVEL
Modelo / Versão: COOPAVEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) limoa, no corte file de peito de frango
(sassami), congelada pelo sistema IQF, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, manipulada
em condições higiênicas adequadas, isento de ossos, oeles, aponevroses e cartilagens, com adição de agua de no
máximo 4%. Embalagens de lkg cada. 0 produto deverá ser submetido a adequado processamento tecnológico e
ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de evitar sua alteração. A tecnologia de congelamento deve
garantir o preparo imediato do produto depois de retirado do freezer (sem a necessidade de descongelamento
prévio). 0 produto devera estar de acordo com a legislação vigente. 0 file de peito de frango deverá ser mantido em
temperatura não superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica
auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veículos adequados
Porte da empresa: ME/EPP

30.642.622/0001-84 3 & F REPRESENTACAO Sim Sim 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 02/06/2022
E COMERCIO DE 17:45:56
ALIMENTOS EIRELI

Marca: CANÇÃO
Fabricante: GONÇALVES E TORTOLA
Modelo / Versão: ALIMENTOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte file de peito de frango
(sassami), congelada pelo sistema IQF, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, manipulada
em condições higiênicas adequadas, isento de ossos, peles, aponevroses e cartilagens, com adição de água de no
máximo 4%. Embalagens de lkg cada. 0 produto deverá ser submetido a adequado processamento tecnológico e
ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de evitar sua alteração. A tecnologia de congelamento deve
garantir o preparo imediato do produto depois de retirado do freezer (sem a necessidade de descongelamento
prévio). 0 produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. 0 file de peito de frango deverá ser mantido em
temperatura nZio superior a -12°C. Certificado de Inspeci5o sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/P0A ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica
auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá
ser realizado em veículos adequados.
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO CASA Sim Sim 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 03/06/2022
VENCEDORA LTDA 16:45:35

Marca: C Vale
Fabricante: C Vale
Modelo / Versão: ----
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Filezinho (Sassami) ,
Processamento: Sem Pele, Sem Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango , Apresentação:
Inteiro
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 04/06/2022
BAQUIAO LTDA 14:16:44
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Marca: LAR COOPERATIVA
Fabricante: LAR COOPERATIVA
Modelo / Versão: LAR COOPERATIVA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte file de peito de frango
(sassami), congelada pelo sistema IQF, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, manipulada
em condições higiênicas adequadas, isento de ossos, peles, aponevroses e cartilagens, com adição de agua de no
máximo 4%. Embalagens de lkg cada. 0 produto devera ser submetido a adequado processamento tecnológico e
ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de evitar sua alteração. A tecnologia de congelamento deve
garantir o preparo imediato do produto depois de retirado do freezer (sem a necessidade de descongelamento
prévio). 0 produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. 0 filé de peito de frango deverá ser mantido em
temperatura não superior a -170C. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica
auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera

ser realizado em veículos adequados. Código do compras governamentais: 447618.
Porte da empresa: ME/EPP

32.767.323/0001-00 LPCOM COMERCIO DE Sim Sim 780 R$ 22,4900 R$ 17.542,2000 05/06/2022

PRODUTOS E 10:20:15
EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: LAR
Fabricante: LAR
Modelo / Versão: LAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Filezinho (Sassami) ,
Processamento: Sem Pele, Sem Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango , Apresentação:

Inteiro
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNI))/CPF Data/Hora Registro

R$ 22,4900 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 22,4900 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 22,4900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 22,4900 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 22,4900 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 22,4900 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 22,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:38:33:280

R$ 21,7000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:38:58:227

R$ 21,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:39:16:623

R$ 21,0000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:39:59:500

R$ 20,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:40:26:170

R$ 19,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:40.41:690

R$ 19,5000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:40:44:420

R$ 19,4000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:08:037

R$ 19,0000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:41:13:727

R$ 18,9000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:41:24:367

R$ 18,8000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:44:303

R$ 18,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:42:19:590

R$ 17,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:43:29:170

R$ 17,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:43:45:070

R$ 17,7000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:06:600

R$ 17,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:44:45:203

R$ 17,4800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:50:817

R$ 17,4000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:45:20:193

R$ 17,3800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:45:30:657

R$ 18,9000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:45:59:193

R$ 18,8000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:46:16:897

R$ 17,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:02:763

R$ 16,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:47:07:327

R$ 21,5000 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:47:28:630

R$ 16,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:49:557

R$ 16,4900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:47:56:443

R$ 18,5000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:48:20:667

R$ 18,4000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:49:33:617

Eventos do Item

Evento

Encerramento análise
de propostas

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Encerramento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

06/06/2022
08:33:49

06/06/2022
08:38:02

06/06/2022
08:51:34

06/06/2022 Item encerrado para lances.

Observações

Item com análise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.
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08:51:34

Abertura do prazo - 06/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E

Convocação anexo 09:27:09 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00. 

Encerramento do prazo 06/06/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LPCOM COMERCIO DE
- Convocação anexo 10:59:23 PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

22/06/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E

08:39:42 EQUIPAMENTOS LTDA, CNP)/CPF: 32.767.323/0001-00, pelo melhor lance de R$ 16,4900.

Habilitação de 11/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
fornecedor 10:16:49 EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00

Aceite de proposta

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - Carne De Ave In Natura

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração 

Quantidade 
Valor

Equiparada ME/EPP Unit.

34.530.248/0001-86 ZEM & ZEM Sim
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Valor Global 
Data/Hora
Registro

Sun 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 02/06/2022
15:56:15

Marca: COOPAVEL
Fabricante: COOPAVEL
Modelo / Versão: COXA SOBRECOXA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL PROPOSTA ANEXO
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL ACTUS Sim Sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 02/06/2022

EIRELI 16:33:45

Marca: COOPAVEL
Fabricante: COOPAVEL
Modelo / Versão: COOPAVEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e sobrecoxa, limpa
congelada com as respectivas peles e ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária

manipulada em condições higiênicas adequadas, embalagem adequada, com adição de agua de no máximo 6%. A

carne deve ter aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de
processamento. Mantida em temperatura não superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária federal ou
municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa na embalagem. Conter procedência da carne, prazo de
validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana -

Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veículos adequados.
Porte da empresa: ME/EPP

30.642.622/0001-84 .) & F Sim Sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 02/06/2022

REPRESENTACAO E 17:45:56

COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Marca: CANÇÃO
Fabricante: GONÇALVES E TORTOLA
Modelo / Versão: ALIMENTOS - SISBI No 0530
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (género Gallus) no corte coxa e sobrecoxa, limpa
congelada com as respectivas peles e ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária
manipulada em condições higiênicas adequadas, embalagem adequada, com adição de agua de no máximo 6%. A
carne deve ter aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de
processamento. Mantida em temperatura não superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária federal ou
municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa na embalagem. Conter procedência da carne, prazo de
validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana -

Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequados.
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO Sim Sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 03/06/2022

CASA VENCEDORA 16:45:35

LIDA

Marca: C Vale
Fabricante: C Vale
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa ,
Processamento: Com Pele, Com Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango , Apresentação:

Inteiro
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 04/06/2022

BAQUIAO LTDA 14:16:44

Marca: LAR COOPERATIVA
Fabricante: LAR COOPERATIVA
Modelo / Versão: LAR COOPERATIVA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e sobrecoxa, limpa
congelada com as respectivas peles e ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária
manipulada em condições higiênicas adequadas, embalagem adequada, com adição de agua de no máximo 6%. A
carne deve ter aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de
processamento. Mantida em temperatura não superior a -120C. Certificado de inspeção sanitária federal ou
municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa na embalagem. Conter procedência da carne, prazo de
validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana -
Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veículos adequados. Código do compras

governamentais: 447636.
Porte da empresa: ME/EPP

-- 00 215
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32.767.323/0001-00 LPCOM COMERCIO DE Sim Sim 10.176 R$ 12,8900 R$ 131.168,6400 05/061502 21 6-
PRODUTOS E 10:20:15
EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: LAR
Fabricante: LAR
Modelo / Versão: LAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa ,
Processamento: Com Pele, Com Osso , Estado De Conservação: Congelado(A) , Tipo Animal: Frango , Apresentação:
Inteiro
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 12,8900 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 12,8900 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 12,8900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 12,8900 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 12,8900 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 12,8900 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 12,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:38:40:000

R$ 11,8000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:39:04:963

R$ 11,5000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:39:13:993

R$ 11,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:40:36:027

R$ 10,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:40:46:497

R$ 10,5000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:40:49:493

R$ 10,4000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:15:567

R$ 10,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:41:36:263

R$ 9,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:50:493

R$ 9,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:42:29:813

R$ 9,4000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:43:33:177

R$ 9,3000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:43:52:353

R$ 9,2000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:10:693

R$ 9,1000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:45:25:720

R$ 9,0800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:45:34:757

R$ 10,0000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:46:16:930

R$ 9,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:23:053

R$ 9,9000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:46:28:050

R$ 8,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46:28:543

R$ 8,9500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:08:410

R$ 8,9400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:47:11:520

R$ 9,8900 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:47:49:837

R$ 9,8500 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:49:01:467

R$ 8,9000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:23:783

R$ 8,8900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:29:643

R$ 8,8500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:37:383

R$ 8,8400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:43:113

R$ 9,8400 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:50:02:860

R$ 8,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:50:08:997

R$ 8,7900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:50:13:680

R$ 8,7500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:50:54:413

R$ 8,7400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:50:58:820

R$ 8,7000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:52:05:097

R$ 8,6900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:11:307

R$ 8,6500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:52:22:860

R$ 8,6400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:38:220

R$ 8,6000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:53:27:093

R$ 8,5800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:53:35:220

R$ 8,5700 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:54:17:593

R$ 8,5600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:54:21:693

R$ 9,5000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:54:30:270

R$ 5,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:55:30:113

R$ 8,5500 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:55:57:357

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

06/06/2022 Item com análise de propostas finalizada.
08:34:23
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11/07/202216:25

propostas

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Encerramento

Recusa de
proposta

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

06/06/2022
08:38:03

06/06/2022
08:57:58

06/06/2022
08:57:58

06/06/2022
09:47:04

06/06/2022
09:49:19

Encerramento do
prazo - 06/06/2022
Convocação 10:59:33
anexo

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Recusa da proposta. Fornecedor: L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF: 44.786.470/0001-06,

pelo melhor lance de R$ 5,5000. Motivo: A empresa pediu a desclassificação do item 04 conforme

chat por ter digitado o valor do lance errado.

Convocado para envio de anexo o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

22/06/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

08:40:15 LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, pelo melhor lance de R$ 8,5500.

11/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E

10:16:49 EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - Carne Suina In Natura

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP DeclaraçãoQuantidade

Equiparada ME/EPP

34.530.248/0001-86 ZEM & ZEM '3111, Sim
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Valor Data/Hora
Unit. Registro

2 Him R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 02/06/2022
15:56:15

Valor Global

Marca: F. FERRARI
Fabricante: F. FERRARI
Modelo / Versão: SUINA CUBOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL PROPOSTA ANEXO
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL ACTUS Sim Sim 2.808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 02/06/2022

EIRELI 16:33:45

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suíno sem pele e sem osso, contendo 2 kg de carne em cada

pacote. Congelada, aparada e mantida em temperatura não superior a -120C. Deverá ser apresentada em cubos,
corte pernil com gordura total de no máximo 5%. A carne deve ser livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A

carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio.

produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido após descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo
ou saco plástico rígido de alta resistência à tração, livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade
impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser reaiizado em veiculos adequados
Porte da empresa: ME/EPP

30.642.622/0001-84 ) & F REPRESENTACAO Sim Sim 2.808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 02/06/2022

E COMERCIO DE 17:45:56

ALIMENTOS EIRELI

Marca: PATRIOTTA FOODS
Fabricante: G&G BRASIL FOODS S/A
Modelo / Versão: ALIMENTOS - SISBI No 0530
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suma sem pele e sem osso, contendo 2 kg de carne em cada
pacote. Congelada, aparada e mantida em temperatura não superior a -12°C. Deverá ser apresentada em cubos,
corte pernil com gordura total de no máximo 5%. A carne deve ser livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A
carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com aspecto e odor próprio.
produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido após descongelamento. Prazo de validade minimo de 3
meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo

ou saco plástico rígido de alta resistência à tração, livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária
federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade
impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO CASA Sim Sim 2.808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 03/06/2022

VENCEDORA LTDA 16:45:35

Marca: Casa Vencedora
Fabricante: Casa Vencedora
Modelo / Versão: --
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Suina In Natura Tipo Corte: Pernil , Processamento: Sem Pele ,

Estado De Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 2.808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 04/06/2022

13AQUIA0 LTDA 14:16:44
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Marca: FRIGORIFICO BOLSON
Fabricante: FRIGORIFICO BOLSON
Modelo / Versão: FRIGORIFICO BOLSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suíno sem pele e sem osso, contendo 2 kg de carne em cada
pacote. Congelada, aparada e mantida em temperatura não superior a -120C. Deverá ser apresentada em cubos,
corte pernil com gordura total de no máximo 5%. A came deve ser livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A
carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com aspecto e odor proprio,
produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido epos descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3
meses a partir da data de processamento. Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo
ou saco plástico rígido de alta resistência à tração, livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitário
federal ou municipal e Selo (SIF ou S1P/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade
impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veículos adequados. Código do compras
governamentais: 451064.
Porte da empresa: ME/EPP

32.767.323/0001-00 LPCOM COMERCIO DE Sim Sim 2.808 R$ 26,9900 R$ 75.787,9200 05/06/2022
PRODUTOS E 10:20:15
EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Carne Suína In Natura Tipo Corte: Pernil , Processamento:
Sem Pele , Estado De Conservação: Congelado(A) , Apresentação: Cortada Em Cubos
Porte da empresa: ME/EPP

00 218
-43

Lances (Obs: lances com • no frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 26,9900 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 26,9900 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 26,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 26,9900 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 26,9900 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 26,9900 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 26,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:38:46:900

R$ 25,8000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:39:12:040

R$ 25,0000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:39:21:317

R$ 24,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:40:44:600

R$ 23,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:40:52:637

R$ 23,5000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:40:53:607

R$ 23,4000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:19:793

R$ 19,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:41:44:957

R$ 18,8000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:55:727

R$ 18,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:42:37:780

R$ 17,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:43:40:387

R$ 17,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08 :44: 00: 777

R$ 17,7000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:16:440

R$ 17,6000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:45:36:507

R$ 17,5800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:45:42:180

R$ 16,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:30:063

R$ 16,4900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46 :34 :673

R$ 16,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:14:173

R$ 15,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:47:17:677

R$ 23,0000 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:48:05:443

R$ 22,9000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:49:18:403

R$ 14,9000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:32:207

R$ 14,8900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:39:473

R$ 14,8500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08 : 50:17:767

R$ 14,8400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:50:22:213

R$ 14,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:51 :01 :423
R$ 14,7900 32./67.323/0001-00 06/06/2022 08:51:11:390

R$ 14,7500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:51:58:150

R$ 14,7400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:02:990

R$ 14,7000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:52:28:700

R$ 14,6800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:44:347

R$ 14,6000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:53:20:647

R$ 14,5800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:53:25:303

R$ 14,5700 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:54:24:740

R$ 14,5600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:54:28:203

R$ 14,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:55:57:660

R$ 14,4900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:21:833

R$ 14,4800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:56:29:517
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R$ 14,4600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:47:403-

R$ 14,4000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:57:00:150

R$ 14,3900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:57:06:713

R$ 22,0000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:57:41:720

R$ 14,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:58:41:700

R$ 13,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:58:47:290

R$ 13,8800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:58:54:203

R$ 13,8700 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:59:04:713

R$ 13,8500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:59:50:967

R$ 21,9000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 09:00:10:580

R$ 13,8400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:00:10:660

R$ 13,8000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 09:00:30:950

R$ 13,7900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:00:36:620

R$ 13,7000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 09:02:14:143

R$ 13,6800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:02:23:617

R$ 13,6500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 09:02:34:673

R$ 13,6400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:02:48:187

R$ 13,6000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 09:04:29:550

R$ 13,5800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:04:37:013

Eventos do Item

Evento

Encerramento análise
de propostas

Abertura

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

06/06/2022
08: 35:00

06/06/2022
08:38:03

Encerramento etapa 06/06/2022
aberta 09:06:38

06/06/2022
09:06:38

Abertura do prazo - 06/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
Convocação anexo 09:27:19 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

Encerramento do prazo 06/06/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LPCOM COMERCIO DE
- Convocação anexo 10:59:44 PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

Encerramento

Observações

Item com análise de propostas finalizada.

Aceite de proposta

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

00 219

22/06/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
08:40:28 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, pelo melhor lance de R$ 13,5800.

Habilitação de 11/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
fornecedor 10:16:49 EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 6 - Embutido

Propostas Participaram deste Item as empresas abalxo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

34.530.248/0001-86 ZEM & ZEM
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ME/EPP
Equiparada

5111)

Declaração
ME/EPP

im

Quantidade

900

Valor Data/HoraValor Global
Unit. Registro

21,`,200 RI, 19.368,0000 02/06/2022
15:56:15

Marca: VALLE
Fabricante: IRMÃOS DO VALLE
Modelo / Versão: LINGUIÇA SUINA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL PROPOSTA ANEXO
Porte da empresa: ME/EPP

22.108.033/0001-92 COMERCIAL ACTUS Sim Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 02/06/2022
EIRELI 16:33:45
Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo / Versão: IMPERATRIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten. Devidamente rotulada
e embalada a vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C. Certificado de inspeção sanitária federal e
Selo (SIF ou SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de validade Impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte
devera ser realizado em veículos adequado.
Porte da empresa: ME/EPP

30.642.622/0001-84 J & F REPRESENTACAO Sim Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 02/06/2022
E COMERCIO DE 17:45:56
ALIMENTOS EIRELI

Marca: GIRARDI
Fabricante: PRIMAZ ALIMENTOS
Modelo / Versão: ALIMENTOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten. Devidamente rotulada
c embalada a vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C. Certificado de inspeção sanitária federal c
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Selo (SIF ou SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagerriernatg
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte
deverá ser realizado ern veículos adequado. Código do compras governamentais! 450651.
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO CASA Sim Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 03/06/2022
VENCEDORA LTDA 16:45:35

Marca: Frimesa
Fabricante: Frimesa
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido Tipo Preparação: Fresca , Estado De Conservação:
Congelado(A) , Tipo: Linguiça De Carne Suma , Tamanho: Grossa , Sabor: Temperada
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 04/06/2022
BAQUIAO LTDA 14:16:44

Marca: AURORA
Fabricante: AURORA
Modelo / Versão: AURORA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten. Devidamente rotulada
e embalada a vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C. Certificado de inspeção sanitária federal e
Selo (SIF ou SIP), conter procedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte
devera ser realizado em veículos adequado. Código do compras governamentais: 450651.
Porte da empresa: ME/EPP

32.767.323/0001-00 LPCOM COMERCIO DE Sim Sim 900 R$ 21,5200 R$ 19.368,0000 05/06/2022
PRODUTOS E 10:20:15
EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: COOPAVEL
Fabricante: COOPAVEL
Modelo / Versão: COOPAVEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Embutido Tipo Preparação: Fresca , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Tipo: Linguiça De Carne Suina , Tamanho: Grossa , Sabor: Temperada
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro

R$ 21,5200 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:30.00:527

R$ 21,5200 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 21,5200 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 21,5200 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 21,5200 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 21,5200 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 21,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:38:52:007

R$ 20,9000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:39.16:767

R$ 20,5000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:39:28:090

R$ 19,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:40:56:837

R$ 20,0000 30.642.622/0001-84 06/06/2022 08:40:57:987

R$ 18,8000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:41:25:403

R$ 18,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:41:54:447

R$ 17,5000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:43:50:153

R$ 17,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:44:08:190

R$ 16,9000 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:44:20:427

R$ 16,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:45:43:923

R$ 16,4800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:45:49:073

R$ 16,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:46:37:983

R$ 15,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:46:49:600

R$ 14,9500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:21:230

R$ 14,9400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:47:28:830

R$ 19,9000 34.530.248/0001-86 06/06/2022 08:48:22:663

R$ 14,9000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:49:44:407

R$ 14,8900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:49:49:180

R$ 14,8500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:50:22:800
R$ 14,8400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:50:29:783

R$ 14,5000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:51:09:597

R$ 14,4900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:51:16:127

R$ 14,4000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:51:50:820

R$ 14,3900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:07:433

R$ 14,3500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:52:35:893

R$ 14,3400 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:52:49:280

R$ 14,3000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:53:14:783

R$ 14,2800 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:53:30:507

R$ 14,2700 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:54:29:790

R$ 14,2600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:54:35:260

R$ 14,0000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:55:35:140

ue220
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R$ 13,9900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:27:173

R$ 13,9800 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:56:35:183

R$ 13,9600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08:56:52:113

R$ 13,9000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:57:05:573

R$ 13,8900 32.767.323/0001-00 06/06/2022 08: 57: 10: 580

R$ 19,0000 22.108.033/0001-92 06/06/2022 08: 57: 52:913

R$ 13,8700 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08: 59: 39 :847

R$ 13,8600 32.767.323/0001-00 06/06/2022 09:00:15:513

Eventos do Item

Evento

Encerramento
analise de
propostas

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Encerramento

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do
41) prazo -

Convocação anexo

Recusa de
proposta

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

Recusa de
proposta

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

Recusa de
proposta

• Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

Recusa de
proposta

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

Recusa de
proposta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

06/06/2022
08:35:35

06/06/2022
08:38:04

06/06/2022
09:02:16

06/06/2022
09:02:16

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Item com análise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Observações

06/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
09:27:56 LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

06/06/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E
10:59:57 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00.

22/06/2022
08:41:07

Recusa da proposta. Fornecedor: LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, pelo melhor lance de R$ 13,8600. Motivo: Empresa não
entregou amostra no prazo estipulado em edital.

22/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF:
08:45:04 44.786.470/0001-06.

22/06/2022 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor L. G. DA SILVA
08:45:56 BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF: 44.786.470/0001-06.

22/06/2022
08:48:22

Recusa da proposta. Fornecedor: L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF: 44.786.470/0001-06,
pelo melhor lance de R$ 13,8700. Motivo: Não anexou o Alvará de vigilSricia sanitária conforme
item 14.11.8 do edital.

22/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor COMERCIAL ACTUS EIRELI, CNPJ/CPF:
09:00:24 22.108.033/0001-92.

22/06/2022 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor COMERCIAL ACTUS
11:02:22 EIRELI, CNPJ/CPF: 22.108.033/0001-92.

22/06/2022
11:02:47

Recusa da proposta. Fornecedor: COMERCIAL ACTUS EIRELI, CNPJ/CPF: 22.108.033/0001-92,
pelo melhor lance de R$ 19,0000. Motivo: Empresa não apresentou a proposta readequada
conforme solicitado.

22/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ZEM & ZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,
11:04:21 CNPJ/CPF: 34.530.248/0001-86.

22/06/2022 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor ZEM & ZEM
11:59:11 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.530.248/0001-86.

22/06/2022
11:59:30

Recusa da proposta. Fornecedor: ZEM & ZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
34.530.248/0001-86, pelo melhor lance de R$ 19,9000. Motivo: A empresa pediu desclassificação
conforme chat.

22/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor .1 & F REPRESENTACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS
13:47:12 EIRELI, CNPJ/CPF: 30.642.622/0001-84.

22/06/2022 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor 3 & F REPRESENTACAO E
15:51:02 COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.642.622/0001-84.

22/06/2022
15:51:22

11/07/2022
08:30:32

11/07/2022
10:16:49

Recusa da proposta. Fornecedor: 3 & F REPRESENTACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI,
CNPJ/CPF: 30.642.622/0001-84, pelo melhor lance de R$ 20,0000. Motivo: Não apresentou a
proposta readequada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, CNPJ/CPF:
75.900.183/0001-09, pelo melhor lance de R$ 21,5200.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA -
CNPJ/CPF: 75.900.183/0001-09

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 7 - Leite fluido

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
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(As propostas com * na frente foram desclassificadas) Go 1
CNPJ/CPF

ME/EPP Declaração 
Quantidade 

Valor Data/Hora
Fornecedor Valor Global

Equiparada ME/EPP Unit. Registro

75.900.183/0001-09 SUPERMERCADO CASA
VENCEDORA LTDA

Sim 30.000 R$ 5,2400 R$ 157.200,0000 03/06/2022
16:45:35

Marca: VI DATIVA
Fabricante: VIDATIVA
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Leite Fluido Teor Gordura: Integral , Processamento: Pasteurizado ,
I ipo: C , Origem: De Vaca
Porte da empresa: ME/EPP

44.786.470/0001-06 L. G. DA SILVA Sim Sim 30.000 R$ 5,2400 R$ 157.200,0000 04/06/2022

BAQUIAO LIDA 14:16:44

Marca: VIDA ATIVA
Fabricante: LATICINIO VIDA ATIVA
Modelo / Versão: LATICINIO VIDA ATIVA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Leite pasteurizado integral, produto de origem animal (vaca) destinado
ao consumo humano direto na forma fluida, submetido a tratamento térmico na faixa de temperatura de 72 a 75°C

durante 15 a 20 segundos. De aspecto liquido, cor branca sem odores e sabores estranhos ao produto. 0 envase
deve ser com materials adequados para as condições de armazenamento e que garantam a hermeticidade da
embalagem e proteção apropriada contra a contaminação. Devera apresentar a especificação leite pasteurizado

Integral no rótulo do produto, selo de inspeção sanitarla (SIF ou SIP), lote e prazo de validade, em pacotes de
polletileno de 1 litro. Validade de 2 a 5 dias após a data da entrega do produto. Código do compras governamentais:

446005.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro

R$ 5,2400 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 5,2400 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:30:00:527

R$ 5,2000 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:39:04:613

R$ 5,1900 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:44:16:243

R$ 5,1500 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:45:49:097

R$ 5,1000 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:46:44:620

R$ 5,0900 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:47:28:713

R$ 5,0500 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:48:08:723

R$ 5,0300 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:48:53:430

R$ 5,0000 75.900.183/0001-09 06/06/2022 08:49:55:927

R$ 4,9900 44.786.470/0001-06 06/06/2022 08:50:28:203

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Recusa de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Recusa de proposta

Cancelado no
julgamento

Data

06/06/2022
08:36:03

06/06/2022
08:38:05

06/06/2022
08:52:29

06/06/2022
08:52:29

06/06/2022
09:43:25

06/06/2022
09:58:59

06/06/2022
13:51:00

06/06/2022
14:31:16

06/06/2022
14:33:28

06/06/2022
16:35:36

06/06/2022
16:36:01

22/06/2022
09:29:48

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observaçóes

Item com análise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor L. G. DA SILVA BAQUIAO LIDA, CNPJ/CPF:
44.786.470/0001-06.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA,
CNPJ/CPF: 44.786.470/0001-06.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF:
44.786.470/0001-06, pelo melhor lance de R$ 4,9900.

Recusa da proposta. Fornecedor: L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF: 44.786.470/0001-

06, pelo melhor lance de R$ 4,9900. Motivo: Não anexou o Alvará de vigilância sanitária
conforme item 14.11.8 do edital.

Convocado para envio de anexo o fornecedor SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA,
CNPJ/CPF: 75.900.183/0001-09.

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SUPERMERCADO CASA
VENCEDORA LTDA, CNPJ/CPF: 75.900.183/0001-09.

Recusa da proposta. Fornecedor: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, CNPJ/CPF:
75.900.183/0001-09, pelo melhor lance de R$ 5,0000. Motivo: Não apresentou a proposta

readequada conforme solicitado.

Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM FRACASSADO

Não existem intenções de recurso para o item
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Troca de Mensagens

00 223

Sistema
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Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

32.767.323/0001-
00

Pregoeiro

Pregoeiro

32.767.323/0001-
00

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Data

06/06/2022
08:30:00

06/06/2022
08:33:11

06/06/2022
08:36:42

06/06/2022
08:37:10

06/06/2022
08:38:00

06/06/2022
08:38:01

06/06/2022
08:38: 01

06/06/2022
08:38:01

06/06/2022
08:38:01

06/06/2022
08: 38:02

06/06/2022
08:38:02

06/06/2022
08:38:03

06/06/2022
08:38:03

06/06/2022
08:38: 03

06/06/2022
08: 38: 03

06/06/2022
08:38:04

06/06/2022
08:38:04

06/06/2022
08:38:05

06/06/2022
08:51:34

06/06/2022
08:52:29

06/06/2022
08:57:58

06/06/2022
09:02:16

06/06/2022
09:04:04

06/06/2022
09:04:09

06/06/2022
09:06:38

06/06/2022
09:06:40

06/06/2022
09:07:50

06/06/2022
09:17:27

06/06/2022
09:19:26

06/06/2022
09:19:53

06/06/2022
09:20:20

06/06/2022
09:21:46

06/06/2022
09:25:37

06/06/2022
09:26:37

06/06/2022

Mensagem

A sessão pública esta aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise
de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o inicio dos lances.
Até 7 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para
disputa sera entre 08:00 e 12:00 e entre 13:40 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Período para a realização da análise de propostas alterado. Nova data/hora para
disponibilização dos itens para o Inicio dos lances: 06/06/2022 08:38:00.

Bom dia Senhores Licitantes, Me chamo Danicle e serei a pregoeira desse certame. Em
nome do Município agradeço a participação de todos.

Em instante irá iniciar a fase de lance.

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa sera iniciada.
Mantenham-se conectados.

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 4 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

0 item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 esta encerrado.

0 item 7 esta encerrado.

O item 4 esta encerrado.

0 item 6 está encerrado.

O item 1 esta encerrado.

O item 2 esta encerrado.

O item 5 esta encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

bom dia Sr. fornecedores, irei verificar as empresas classificadas para os itens, continuem
conectados.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - bom dia Sr. fornecedor,
esta conectado?

BOM DIA

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Verifiquei que o Sr. esta
classificado para os itens 1,2,3,5 e 6 Aceita dar mais algum desconto para o Município para

os itens que o Sr. esta classificado?

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - por gentileza responder
em 5 minutos.

ESTAMOS NO NOSSO LIMITE!!

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ok. Irei abrir o campo

para que seja anexado em 1 unica proposta os itens (1,2,3,5 e 6) que está classificado, o
prazo para envio da proposta é de 2 horas.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - A proposta devera conter

as informações conforme consta no item 12 do edital.

Senhor fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
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Sistema
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Sistema
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00

Pregoeiro

09:26:50

06/06/2022
09:27:01

06/06/2022
09: 27: 09

06/06/2022
09:27:19

06/06/2022
09: 27: 56

06/06/2022
09:29:25
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32.767.323/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:

32.767.323/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao item 2.

Senhor fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:

32.767.323/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao item 3.

Senhor fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
32.767.323/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao item 5.

Senhor fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:

32.767.323/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao item 6.

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - bom dia Sr. fornecedor, está conectado?

00 22'1

06/06/2022 Ola, L G da silva sim, esta conectado

09:30:27

06/06/2022 Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - verifiquei que o Sr. está classificado para os itens 04

09:31:07 e07.

06/06/2022
09:32:12

06/06/2022
09:32:54

06/06/2022
09:34:14

06/06/2022
09: 34:46

06/06/2022
09: 36: 07

06/06/2022
09:39:47

06/06/2022
09:41:15

06/06/2022
09:43:13

06/06/2022
09 :43:25

06/06/2022
09:48:41

06/06/2022
09:49:10

06/06/2022
09:49:19

06/06/2022
09:49: 22

06/06/2022
09:58:59

06/06/2022
10:59:00

06/06/2022
10:59:12

06/06/2022
10:59: 23

06/06/2022
10:59:33

06/06/2022
10:59:44

06/06/2022
10:59:57

06/06/2022
11:04:59

06/06/2022
11:18:22

06/06/2022
11:22:11

06/06/2022
11: 22: 27

06/06/2022
11: 22: 52

06/06/2022
11:22:52

06/06/2022
11:23:02

o item 4 coxa sobre coxa gostaria de pedir desclassificação, por digitar o valor incorreto.

meu lance seria de 8,50, mas digitei erroneamente 5,50.

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - ok, nesse caso o Sr. está pedindo a desclassificação

para o item 04. irei chamar o proximo que está classificado. Sobre o item 07 o Sr. tem a

intenção de fornecer no valor ofertado?

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - Por gentileza responder em 5 minutos.

item 7 sim, tenho interesse em continuar com o item 7.

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - Aceita dar mais algum desconto para o item 07?

Ola, nao é possivel por se tratar de um intern que esta em alta de preço.

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - ok. irei abrir o campo para ser anexado a proposta

readequada ao último lance ofertado no prazo de 2 horas. A proposta deverá conter as
informações conforme consta no Item 12 do edital.

Senhor fornecedor L. G. DA SILVA BAC21.11A0 LTDA, CNN/CPF: 44.786.470/0001-06, solicito

o envio do anexo referente ao item 7.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Sr. fornecedor o Sr. é o
proximo classificado para o item 04. Irel abrir o campo para que seja anexado a proposta

referente ao último lance ofertado.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Anexar no prazo de 2

horas. Lembrando que a proposta deve conter as informações do item 12 do edital.

Senhor fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:

32.767.323/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao item 4.

OK

Senhor Pregoeiro, o fornecedor L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF:
44.786.470/0001-06, enviou o anexo para o Item 7.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, enviou o anexo para o item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, enviou o anexo para o item 2.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, enviou o anexo para o item 3.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, enviou o anexo para o item 4.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, enviou o anexo para o item S.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 32.767.323/0001-00, enviou o anexo para o item 6.

Continuem conectados que irei conferir as propostas.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor fornecedor esta
conectado?

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Visto que para os itens

que esta classificada 1 ao 06 conforme edital deverá ser apresentado amostra.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - As amostras deverão ser

apresentadas conforme item 3.3 do edital,

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIDA - 3.3.1. Será exigida a

apresentação de amostras pela empresa classificada em primeiro lugar, para os itens 1 a 6,

conforme Resolução no 06, de 08 de maio de 2020, Seção IV, art. 41, do Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

OK

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - 3.3.2. 0 prazo para

entrega das amostras será de 05 dias úteis após a realização do certame. As amostras

deverão conter no minimo 1 kg do produto, e deverão ser entregues no seguinte endereço:
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Secretaria da Educação e Cultura de UbiratS, Rua Princesa Isabel - 1593, Centro - Ubirat5,

CEP: 85.440-000

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - 3.3.3. As amostras serão

analisadas pela equipe em até 02 dias úteis após o prazo final fixado para entrega das

amostras.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Dessa forma a empresa

tem até o dia 14/06/2022 para apresentar amostra. No dia 13/06/2022 é feriado Municipal

de Ubiratã;

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Devido o prazo ser 05

dias úteis para apresentação da amostra e 02 dias úteis para Secretaria avaliar e emitir

parecer, somando um total de 07 dias úteis. Irei reabrir a sessão dia 22/06/2022 as

08h3Omin, tendo em vista que dia 13/06, 16/06 e 17/06 não haverá expediente. Estejam
Conectados.

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Alguma duvida sobre a
apresentação de amostra?

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - Responder em 5 minutos

se haver duvidas.

VAMOS ENCAMINHAR AS AMOSTRAS NO ENDEREÇO E DATA SOLICITADA!!! OBRIGADO E

OTIMA SEMANA!!

Para LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ok.

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - Sr. fornecedor, para o item 07 (Leite) o edital não

está pedindo amostra. Dessa forma irei analisar as informações da proposta e documentos

de habilitação conforme pedido em edital.

OK, ESTOU NO AGUARDO!

Visto a proximidade do horário do almoço irei suspender a sessão e reabrir as 13h3Omin .
Estejam conectados.

boa tarde, declaro a sessão aberta.

Irei realizar a verificação dos documentos de habilitação para o item 07.

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Sr. fornecedor esta conectado?

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Por gentileza anexar a proposta

readequada para o item 07 no prazo de 2 horas. A proposta devera conter as informações
conforme item 12 do edital.

Senhor fornecedor SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, CNPJ/CPF:
75.900.183/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao item 7.

Senhor fornecedor SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, CNPJ/CPF:
75.900.183/0001-09, o prazo para envio de anexo para o item 7 foi encerrado pelo

Pregoeiro.

Sr. fornecedores. Irei reabrir a sessão dia 22/06/2022 as 08h3Omin, tendo em vista que

dia 13/06, 16/06 e 17/06 não haverá expediente. Estejam Conectados. Até la.

Bom dia Sr. fornecedores, declaro a sessão aberta.

Retornamos essa sessão com o resultado das amostras. Aceitarei ou recusarei a proposta

da empresa, com base no parecer de avaliação das amostras emitido pela secretaria da
Educação.

A empresa a LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, apresentou

amostra para os itens 1,2,3,4,5 no qual foram aprovados pela Secretaria. 0 item 6 não foi

apresentado amostra dentro do prazo estipulado sendo reprovado.

O relatório das amostra está na transparência onde todos poderão acompanhar.

Para o item 06 irei convocar a próxima empresa, continuem conectados.

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - bom dia Sr. fornecedor está conectado?

Para L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA - 0 Sr. é próximo classificado para o item 06, irei abrir

o campo para que seja anexado a proposta readequada no prazo de 2 horas.

Senhor fornecedor L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF: 44.786.470/0001-06, solicito

o envio do anexo referente ao item 6.

Senhor fornecedor L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, CNPJ/CPF: 44.786.470/0001-06, o
prazo para envio de anexo para o item 6 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Conforme já visto a empresa L. G. DA SILVA BAQUIAO LTDA, Não anexou o Alvará de
vigilância sanitária conforme item 14.11.8 do edital.

Para COMERCIAL ACTUS EIRELI - Bom dia Sr. licitante, esta conectado?

Para COMERCIAL ACTUS EIRELI - 0 sr. é próximo classificado para o item 06, irei abrir o

campo para que seja anexado a proposta readequada no prazo de 2 horas.

Senhor fornecedor COMERCIAL ACTUS EIRELI, CNPJ/CPF: 22.108.033/0001-92, solicito o

envio do anexo referente ao item 6.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Senhor fornecedor COMERCIAL ACTUS EIRELI, CNPJ/CPF: 22.108.033/0001-92, o prazo

para envio de anexo para o item 6 foi encerrado pelo Pregoeiro.
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Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

34.530.248/0001-
86

34.530.248/0001-
86

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Eventos do Pregão

Evento

Alteração equipe

Abertura da sessão

22/06/2022
11:03:10

22/06/2022
11:04:09

22/06/2022
11:04:21

22/06/2022
11:13:14

22/06/2022
11:20:42

22/06/2022
11:58:45

22/06/2022
11:58:57

22/06/2022
11:59:11

22/06/2022
12:00:05

22/06/2022
13:45:34

22/06/2022
13:46:33

22/06/2022
13:46:59

22/06/2022
13:47:12

22/06/2022
15:51: 02

22/06/2022
15: 51:39

22/06/2022
15:53:07

22/06/2022
15: 53: 26

22/06/2022
15:59:49

22/06/2022
16:00:52

22/06/2022
16:01:55

22/06/2022
16:03:47

22/06/2022
16:04:23

04/07/2022
08:06:58

11/07/2022
08:29:15

11/07/2022
08:30: 04

11/07/2022
08: 30: 21

11/07/2022
10:14:56

11/07/2022
10:15:23

11/07/2022
10:17:05

(In 7f)6
Para ZEM & ZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - bom dia Sr. fornecedor está

conectado?

Para ZEM & ZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 0 Sr. é proximo classificado para

o item 06, irei abrir o campo para que seja anexado a proposta readequada no prazo de 2

horas.

Senhor fornecedor ZEM & ZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNN/CPF:

34.530.248/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao item 6.

Bom dia

Senhor pregoeiro declinamos do item obrigado.

Agradeço o retorno.

Para ZEM & ZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - Agradeço o retorno.

Senhor fornecedor ZEM & ZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:

34.530.248/0001-86, o prazo para envio de anexo para o item 6 foi encerrado pelo
Pregoeiro.

Irei suspender a sessão e abrir as 13:45 estejam conectados.

boa tarde Sr. licitantes, declaro a sessão aberta.

Para J & F REPRESENTACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - boa tarde Sr. fornecedor
esta conectado?

Para) & F REPRESENTACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - 0 Sr. proximo

classificado para o item 06, irei abrir o campo para que seja anexado a proposta

readequada ao ultimo lance ofertado no prazo de 2 horas.

Senhor fornecedor) & F REPRESENTACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF:

30.642.622/0001-84, solicito o envio do anexo referente ao item 6.

Senhor fornecedor & F REPRESENTACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF:

30.642.622/0001-84, o prazo para envio de anexo para o item 6 foi encerrado pelo
Pregoeiro.

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Sr. licitante está conectado?

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Verifiquei que a sua proposta inicial não

teve alteração de valor, sendo considerada pela pregoeira. 0 Sr. aceita negociar o valor?

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Responder em 10 minutos.

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Dessa forma irei considerar o valor da
proposta. 0 prazo para entrega das amostras será de 05 dias úteis após a realização do

certame. As amostras deverão conter no mínimo 1 kg do produto, e deverão ser entregues
no seguinte endereço: Secretaria da Educação e Cultura de Ubirat3, Rua Princesa Isabel -

1593, Centro - Ubirat5, CEP: 85.440-000

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Prazo para empresa entregar amostra vai
até dia 29/06/2022.

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - 3.3.3. As amostras serão analisadas pela

equipe em até 02 dias úteis após o prazo final fixado para entrega das amostras.

Para SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA - Dessa forma reabrirei a sessão com o

resultado da amostra para o item 6 no dia 05/07/2022 AS 08H30. Estejam conectados;

Dessa forma reabrirei a sessão com o resultado da amostra para o item 6 no dia
05/07/2022 AS 08H30. Estejam todos conectados;

Sr. fornecedores, por motivo de decisão administrativa esse pregão não poderá ser aberto.

Irei reabrir dia 11/07/2022 as 08h3Omin. Estejam conectados.

bom dia Sr. fornecedores, declaro a sessão aberta. Aceitarei ou recusarei as propostas das
empresas, com base no parecer de avaliação das amostras emitido pela secretaria da

Educação.

Conforme Retorno da Secretarla a amostra da linguiça foi aprovada, dessa forma a mesma
será aceita pela pregoeira.

Irei verificar os documentos de habilitação, continuem conectados.

Senhores fornecedores, retomando os trabalhos deste pregão, informo que as empresas
LPCOM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIDA e SUPERMERCADO CASA
VENCEDORA LTDA. Comprovaram atender às exigências editalicias, as validades das

certidões foram consideradas a data de abertura desse pregão.

Finalizando o prazo para manifestação de recurso a presente sessão será encerrada. Ern
nome do Município agradeço a participação de todos.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 11/07/2022 às
10:47:00.

Data/Hora

06/06/2022
08:12:49

06/06/2022 Abertura da sessão pública

Observações
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pública

Extensão prazo de
análise de
propostas

Encerramento da
análise de
propostas

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

08:30:00

06/06/2022
08:33:11

06/06/2022
08:38:00

06/06/2022
09 :06 :40

22/06/2022
09:29:48

11/07/2022
10 :17:05

Extensão no prazo de análise de propostas. Tempo: 3. Justificativa: ainda não foi
verificado tudo

Etapa de análise de propostas encerrada.

no 227

Inicio da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 11/07/2022 às 10:47:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi

divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:24 horas do dia 11 de julho de 2022, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

DAN1ELE DA COSTA BARTZ ZEM
Pregoeiro Oficial

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Equipe de Apoio

61.0 Imprimiro
Relatório

Voltar
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Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n2
72/2022, processo n2. 5657/2022, cujo objeto é aquisição parcelada de carnes e leite para merenda
escolar.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este assessor
jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em
atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n2 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital
e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos
termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 20 da Lei n2
10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas
propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n2 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,
habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,
obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n2
10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas
encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável
em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram
cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes
vencedores.

Esse é o nosso parecer.

?ir‘

Carlos Dani- 'j '-rai Machado
Asse4or Jurídico
OAB-Pr 65323

Ubirat5, 18 de julho de 2022.
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HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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)

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve
HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do
processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°. 5657/2022.
2. MODALIDADE N°: 72/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar.
4. FORNECEDOR (A): LPCOM COMERCIO DE PRODUTOSE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°

• 32.767.323/0001-00, estabelecida a Rua Internacional, no n° 2451, CEP n° 85825-000, na cidade de
Santa Tereza do Oeste, Estado do Parana.
4.1 VALOR: R$-400.355,76 (quatrocentos mil trezentos cinquenta cinco reais setenta seis centavos).
5. FORNECEDOR (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 75.900.183/0001-
09, estabelecida à Avenida Brasil, no n° 550, CEP n° 85440-000, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana.
5.1 VALOR: R$-19.368,00 (dezenove mil trezentos sessenta oito reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 06/06/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 18/07/2022.

•

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de julho de 2022.

E OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubirat5

1



De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR 
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SEGUNDA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2022 EDIÇÃO ESPECIAL Ns? 1.597- ANO: XVII Pagina 19 de 22
www.ubirata.pr.gov.br

PORTARIA Na 422, DE 18 DE JULHO DE 2022

Concede diárias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DL UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei n2 1959, de 26 de janeiro de 2012, e suas

alterações,

RESOLVE:

Art. 12 Conceder diárias, sendo:

I - 3 (três) diárias integrais no valor de R$ 625,32 (seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos) cada, e 1 (uma) diária parcial de 50% no valor de R$ 312,66

(trezentos e doze reais e sessenta e seis centavos), ao Prefeito, Fabio de Oliveira Dalecio, para custear despesa de viagem a Curitiba/PR, do dia 18/07/2022 a

21/07/2022, para cumprimento de agenda de compromissos, incluindo visitas nos órgãos Públicos do Governo, conforme requerimento de diária;

II - 3 (três) diárias integrais no valor de R$ 625,32 (seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos) cada, e 1 (uma) diária parcial de 50% no valor de R$ 312,66

(trezentos e doze reais e sessenta e seis centavos), ao Assessor, Franci Marcos Mazeto, para custear despesa de viagem a Curitiba/PR, do dia 18/07/2022 a

21/07/2022, para cumprimento de agenda de compromissos, incluindo visitas nos órgãos Públicos do Governo, conforme requerimento de diária, acompanhando o

Prefeito;

III - 3 (três) diárias integrais no valor de R$ 625,32 (seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos) cada, e 1 (uma) diária parcial de 50% no valor de R$ 312,66

(trezentos e doze reais e sessenta e seis centavos), ao Chefe de Divisão de Engenharia, Guilherme Santa Rosa, para custear despesa de viagem a Curitiba/PR, do dia

18/07/2022 a 21/07/2022, para cumprimento de agenda de compromissos, incluindo visitas nos órgãos Públicos do Governo, conforme requerimento de diária,

acompanhando o Prefeito; e

IV - 3 (três) diárias integrais no valor de R$ 625,32 (seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos) cada, e 1 (uma) diária parcial de 50% no valor de R$

312,66 (trezentos e doze reais e sessenta e seis centavos), ao Assessor de Gabinete, Robson Alexandre da Silva, para custear despesa de viagem a Curitiba/PR, do dia

111P/07/2022 a 21/07/2022, para cumprimento de agenda de compromissos, incluindo visitas nos órgãos Públicos do Governo, conforme requerimento de diária,companhando o Prefeito.

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

PORTARIA N9 423, DE 18 DE JULHO DE 2022

Converte licença prêmio em pecúnia.

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação n9 7, de 4 de

janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 12 Converter em pecúnia licença prêmio do servidor Alexandre Aparecido Favaro, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria da Educação e Cultura,

conversão de 15 (quinze) dias de licença prêmio em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 11/08/2014 a 10/08/2019.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS BENTO

PROCESSOS LICITATORIOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e

fitterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitat6riospectivo:

1. PROCESSO LICITATORIO N2: 5657/2022.
2. MODALIDADE N2: 72/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar.
4. FORNECEDOR (A): LPCOM COMERCIO DE PRODUTOSE EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ n9 32.767.323/0001-00, estabelecida a Rua Internacional, no n2

2451, CEP n9 85825-000, na cidade de Santa Tereza do Oeste, Estado do Parana.
4.1 VALOR: R$-400.355,76 (quatrocentos mil trezentos cinquenta cinco reais setenta seis centavos).
S. FORNECEDOR (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ n2 75.900.183/0001-09, estabelecida a Avenida Brasil, no n2 550, CEP n2 85440-000,
na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.
5.1 VALOR: R$-19.368,00 (dezenove mil trezentos sessenta oito reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 06/06/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 18/07/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de julho de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 164.

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR (A): N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n9 04.672.367/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5689/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E ASSEMELHADOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS, ESPAÇOS E BENS PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE UBIRATA.

VALOR: R$.129.901,65 (cento e vinte e nove mil, novecentos e um reais e sessenta e cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA: 08/07/2022.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
Arquivo Assinado Digitalmente por Município de tibiratS. A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,ICP

e Protocolado com Carimbo de tempo SCT de acordo com a Medida desde que visualizado através de yd.) ,.t,L,,,ADILata.or.Rov,br. no link Jornal Oficiala
5

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil Online.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 212/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5657/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 72/2022

00 233

O MUNICÍPIO DE UBIRATÀ„ pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNN n.° 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNN n° 75,900.183/0001-09, estabelecida

Avenida Brasil, no n2 550, CEP n9 85440-000, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, telefone n° (44)

3543-1368, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que

se regera pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5657/2022, Pregão Eletrônico n°

72/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento e aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2,1. A execução do objeto da Ata de Registro de Pregos se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 6 Linguiça de carne suma, congelada,

sem gluten. Devidamente rotulada e

embalada a vácuo em pacotes.

Temperatura da Carne: - 12° C a -

18°C. Certificado de inspeção sanitária

federal e Selo (SIF ou SIP), conter

procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02„ Transporte deverá ser

realizado em veículos adequado.

900 KG 21,52 19368,00 Frimesa

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-19.368,00 (dezenove mil trezentos sessenta oito reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

-6223
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4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,

conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para entrega dos itens 1 ao 6 (produtos cárneos) a contar do recebimento da Ordem de

Compras sera de 03 dias úteis. A periodicidade de entrega poderá ser semanalmente, ou quinzenalmente,

conforme necessidade da Secretaria da Educação. As carnes deverão ser entregues de acordo com as

respectivas Normas Técnicas de Alimentação — NTA, e deverão ser transportadas em veículos com câmara fria

com temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos

transportados, garantindo sua perfeita conservação.

6.1.2 0 prazo para entrega do item 7 (leite pasteurizado integral) a contar do recebimento da Ordem de

Compras sera de 03 dias úteis, sendo que as entregas deverão ser realizadas três vezes na semana, todas as

segundas, quartas e sextas-feiras, no período da manhã.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA as penalidades previstas no presente Termo

de Referência.

• 
6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local

constante na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando

couber.

6.2.1. As entregas deverão ser efetuadas nos locais indicados nas solicitações de compras, sendo que

os endereços das escolas e CMEIS do município, que serão os locais de entrega, encontram-se na

tabela abaixo. Os itens 1 a 6 deverão ser entregues das 08 às 13. horas e das 13:30 às 16 horas,

enquanto o item 7 deverá ser entregue exclusivamente no período da manhã, das 08 às 11 horas,

conforme subitem 6.1.2.

Local Endereço

Escola Municipal João Bertoli Comunidade São João. Estrada João Medeiros, KM 12. A
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aproximadamente 10 km da área urbana.

Escola Municipal Porto Dos Santos Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Loureiro, n° 290. A

aproximadamente 16 km da área urbana.

Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, n° 1820.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes

Júnior

Av. Raimundo Soares Do Nascimento, sin*.

Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17. Conjunto JK.

Escola Municipal Professor Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, n° 169, Jardim Josefina.

Escola Municipal Cleide Borges Reis Rua Bahia, n° 954.

Escola Municipal Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, n2 636.

CMEI Nosso Lar Avenida João Medeiros, n° 2191.

CMEI Dona Mariquinha Av. Nilza De Oliveira Pipino, sing.

CMEI Nossa Senhora Aparecida Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, n° 135. A

aproximadamente 16 km da area urbana.

CMEI Conjunto Boa Vista Rua Maria das Graças Molina, n° 2130.

CMEI Lugar De Gente Feliz Rua Rio Branco, sing.

Pré-escola Edilia Amorin de Quadros Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 185.

CMEI Nil Pereira Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho,

1800.

CMEI Arte de Crescer Avenida Clodoaldo De Oliveira, n° 1.817

Sede da Secretaria da Educação e Cultura Rua Princesa Isabel, n° 1593.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de

• serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à à retirada/substituição

do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.
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7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas na presente Ata de registro de preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem

de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

• pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas,

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

• 8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por

parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.
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8.3. São obrigações da FORNECEDORA:
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8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Pregos,

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados á

execução do objeto,

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

• 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Pregos, o
objeto com avarias ou defeitos,

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
• alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para
contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido
politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.
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9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA", CNPJ N2
76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 351.205,68
0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.764,64
0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 362.030,04
0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 52.720,32
0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 9.939,60

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1, Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
prego praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos pregos.
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11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado
antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do
equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA
sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação
das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Neiva Grigio Gindri, lotado (a) na
Secretaria de Educação.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Maria Isabel de Paiva, lotado
(a) na Secretaria de Educação, e na sua ausência, ficara a cargo do (a) servidor (a) Claudine Leffer
Esquianti, lotado (a) na Secretaria de Educação.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
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12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 05/2022.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

00 240

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirat5;

• 13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de
Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro
de Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua
inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos„ sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e
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13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirata ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que
a mesma tenha direito.

• 
13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,
quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.1 Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no
art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.

•
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

•

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng
8.666/93„ Lei Federal ng 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado
que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.
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18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

00 243
,01(19

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da

Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 18 de julho de 2022.

MUNICÍPIO DE UBIRATA,

Prefeito

SUPERMERCADO CASA V NCEDORA LTDA

Representante lega da empresa

11
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 211/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5657/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 72/2022

-00 244

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado

do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOSE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n2 32.767.323/0001-00,

estabelecida a Rua Internacional, no n2 2451, CEP n2 85825-000, na cidade de Santa Tereza do Oeste,

Estado do Parana, telefone n° (45) 99805-6441, e-mail (comerciallpcom@hotmail.com), doravante

designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas

condições estabelecidas no Processo Licitatório ne 5657/2022, Pregão Eletrônico n2 72/2022 e de acordo

com as clausulas a seguir:

1, CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1, A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totals:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 1 Carne bovina crua, acém sem osso

cortada em cubos, congelada e

mantida em temperatura não

superior a -122C, contendo 2kg de

carne em cada pacote. A carne

bovina ern cubo congelada no corte

acém deverá apresentar no máximo

5% (cinco por cento) de gordura

total, livre de parasitos, sujidade e

larva de qualquer espécie, Isento de

aditivos, isento de substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não
pegajosa, sem manchas esverdeadas

com aspecto e odor próprio. 0

produto não poderá apresentar mais

que 4% de liquido epos

descongelamento. Prazo de validade

mínimo de 3 meses a partir da data

de processamento. Devidamente

2.676 KG 23,79 63.662,04

_

Imperatriz
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0 0 24 5

rotulada conforme legislação

vigente. Embalagem a vácuo ou saco

plástico rígido de alta resistência 5

tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIE ou

SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo

de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o

Código de Saúde do Paraná • Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte deverá ser realizado em

veículos adequados.

Carne bovina moída crua de 21,

corte acém, congelada e mantida em

temperatura não superior a -12QC,

contendo 2kg de carne em cada

pacote não podendo ser

mecanicamente separada. As carnes
bovinas moldas deverão apresentar

no máximo 20% de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de

qualquer espécie, isento de aditivos,

isento de substância contaminante

que possa alterá-la ou encobrir

qualquer alteração. A carne deverá
ser macia e suculenta, não pegajosa,
sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor próprio. 0 produto

não poderá apresentar mais que 5%
de líquido após descongelamento.
Prazo de validade mínimo de 3

meses a partir da data de

processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação

vigente. Embalagem a vácuo ou saco
plástico rígido de alta resistência 6

tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIF ou

SIP/POA ou S1M/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo

8.352 KG 23,79 198.694,08 Imperatriz

,
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de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o

Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte devera ser realizado em

veículos adequados,

13 Carne de ave (gênero Gallus) limpa,

no corte file de peito de frango

(sassami), congelada pelo sistema

IQF, proveniente de aves sadias,

abatidas sob inspeção veterinária,

manipulada em condições higiênicas

adequadas, isento de ossos, peles,

a ponevroses e cartilagens, com

adição de agua de no máximo 4%.

Embalagens de 1kg cada. 0 produto

deverá ser submetido a adequado

processamento tecnológico e ser

acondicionado em embalagem

apropriada a fim de evitar sua

alteração. A tecnologia de

congelamento deve garantir o

preparo imediato do produto depois

de retirado do freezer (sem a

necessidade de descongelamento

prévio). 0 produto devera estar de

acordo com a legislação vigente, 0

filé de peito de frango deverá ser

mantido em temperatura não

superior a -129C. Certificado de

inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da

carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequados.

780 KG 16,49 12.862,20 Lar

Carne de ave (gênero Gallus) no

corte coxa e sobrecoxa, limpa
10.176 KG 8,55 87.004,80 Lar

•
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congelada com as respectivas peles

e ossos, proveniente de aves sadias,

abatidas sob inspeção veterinária

manipulada em condições higiênicas

adequadas, embalagem adequada,

com adição de água de no máximo

6%. A carne deve ter aspecto

próprio, não amolecida, não

pegajosa, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de sujidades,

parasitos e larvas. Prazo de validade

mínimo de 3 meses a partir da data

de processamento Mantida em

temperatura não superior a -129C.

Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (Sir ou

SIP/POA ou SIM/P0A), impressa na

embalagem. Conter procedência da

carne, prazo de validade impressos

na embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o

Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte deverá ser realizado ern

veículos adequados.

Carne suma sem pele e sem osso,

contendo 2 kg de carne em cada

pacote. Congelada, aparada e

mantida em temperatura não

superior a -129C. Deverá ser

apresentada em cubos, torte pernil

com gordura total de no máximo 5%.

A carne deve ser livre de parasitos,

sujidade e larva de qualquer espécie,

isento de aditivos, isento de

subst5ncia contarninante que possa

alterá-la ou encobrir qualquer

alteração. A carne deverá ser macia

e suculenta, não pegajosa, sem

manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio. 0 produto não poderá

apresentar mais que 4% de liquido

após descongelamento. Prazo de

2.808 KG 13,58 38.132,64 Imperatriz

,
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validade mínimo de 3 meses a partir

da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme

legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência ã tração, livre de odores

estranhos. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo

(SIF ou SIP/POA ou SIM/P0A), conter

procedência da carne, peso e prazo

de validade Impressos na

embalagem em etiqueta térmica

auto adesiva, de acordo com o

Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02.

Transporte deverá ser realizado ern

veículos adequados.

3. CLAUSULA TERCEIRA— DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-400.355,76 (quatrocentos mil trezentos cinquenta cinco reais

setenta seis centavos).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

• 4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,

conforme prevê o art. 62 da Lei Federal ns) 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para entrega dos itens 1 ao 6 (produtos cárneos) a contar do recebimento da Ordem de

Compras será de 03 dias úteis. A periodicidade de entrega poderá ser semanalmente, ou quinzenalmente,

5
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conforme necessidade da Secretaria da Educação. As carnes deverão ser entregues de acordo com as
respectivas Normas Técnicas de Alimentação — NTA, e deverão ser transportadas em veículos com câmara fria

com temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos

transportados, garantindo sua perfeita conservação.

6.1.2. 0 prazo para entrega do item 7 (leite pasteurizado integral) a contar do recebimento da Ordem de

Compras sera de 03 dias úteis, sendo que as entregas deverão ser realizadas três vezes na semana, todas as
segundas, quartas e sextas-feiras, no período da manhã.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA as penalidades previstas no presente Termo

de Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei

• 
Federal n9 8.666/93.

6.2. 0 objeto devera ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado ern

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local

constante na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando

couber.

6.2.1. As entregas deverão ser efetuadas nos locais indicados nas solicitações de compras, sendo que

os endereços das escolas e CMEIS do município, que serão os locais de entrega, encontram-se na

tabela abaixo. Os itens 1 a 6 deverão ser entregues das 08 as 11 horas e das 13:30 as 16 horas,

enquanto o item 7 devera ser entregue exclusivamente no perlodo da manhã, das 08 as 11 horas,

conforme subitem 6.1.2.

,a•
.. .. .., , . . . ..<t.*, 14 , X': MINV.• • sc.,

. ,

,—.2.—

,...22,
t ,,. . . 

Escola Municipal Joao Bertoli Comunidade São João. Estrada João Medeiros, KM 12. A

aproximadamente 10 km da area urbana.

Escola Municipal Porto Dos Santos Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Lourqiro, ne 290. A

aproximadamente 16 km da area urbana.

Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, ns) 1820.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes
Júnior

Av. Raimundo Soares Do Nascimento, sin°.

Escola Municipal Cleide Maria Zampremio Rua Moacir Carmona Fogaça, ne 17. Conjunto JK.

Escola Municipal Professor Furusato Tomb o Rua Belo Horizonte, ne 169, Jardim Josefina.

Escola Municipal Cleide Borges Reis Rua Bahia, ne 954.
,.

Escola Municipal Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, ne 636.

CMEI Nosso Lar Avenida Joao Medeiros, ne 2191.

CMEI Dona Mariquinha - Av. Nilza De Oliveira Pipino, sine.

CMEI Nossa Senhora Aparecida Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, ne 135. A

aproximadamente 16 km da area urbana.

6
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CMEI Conjunto Boa Vista Rua Maria das Graças Molina, n2 2130.

CMEI Lugar De Gente Feliz Rua Rio Branco, s/n2.

Pre-escola Edina Amorin de Quadros Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 185.

CMEI Nil Pereira Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho,
1800.

CMEI Arte de Crescer Avenida Clodoaldo De Oliveira, n2 1.817

Sede da Secretaria da Educação e Cultura Rua Princesa Isabel, n2 1593.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à à retirada/substituição

do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes 4 entrega do objeto, corno

transporte, mão de obra, encargos socials, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

• 
exigências apresentadas na presente Ata de resgistro de preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encarninhada a Ordem

de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os emus corn

a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preps.

7



8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

81. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. sac) obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por

parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execugao da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execuy5o do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8
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8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para
contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido
politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

• 9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata de Registro de Preps. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento devera ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Ca te go r ia Descrição Fonte Valo'

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 351.205,68

9
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CIO 253

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.764,64

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 362.030,04

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 52.720,32

0507 8303 339032050000  MERENDA ESCOLAR LIVRE 9.939,60

10. CLAUSULA DECIMA— DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =I xNx VP, onde:

• I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado

antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado

elevação relevante nos preps praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,

ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio económico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA

sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

10



•

UBIRATÃ 
PREFEITURA

- 00 251;

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação
das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prep do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Neiva Grigio Gindri, lotado (a) na
Secretaria de Educação.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Maria Isabel de Paiva, lotado
(a) na Secretaria de Educação, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Claudine Leifer
Esquianti, lotado (a) na Secretaria de Educação.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

• 12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
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13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula da Ata de Registro

de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2,2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat'S pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3,3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inicliinea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13,5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubiratã ou da declaração de inidoneldade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

12
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independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sóclos comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que
a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante Ss penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

• quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preps;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no
art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.

14.1,5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
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14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado .5 ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente

410 

de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2
8.666/93, Lei Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado
que melhor tutelem o interesse público,

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da
Ata de Registro de Preps.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias Iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 18 de julho de 2022.

LISICIPLO-DE1181 TA

MAYA RA POPIOLEK PrefeltD y bed by MAYARA POPIO—EK PEREIRA
GOMESO592.2973908

PEREIRA
GOMES:05922973908

ON: c=BR, o=1CP-8ra311, ou =Secretarla do Recebo Federal do Brasil •
Rf B. ou*RFES e-CPf Al, ou=VALID, ou=AR SIGNIT CERTIFICADORA
DIGITAL, ou=Presencial, ou=28445453000140. oa=MAYA RA
POPIOLEK PEREIRA GOME505922973908
Date: 2022.07.19 09:51:37 -0300'

LPCOM COMERCIO DE PRODUTOSE EQUIPAMENTOS- EIRELI
Representante legal da empresa

14
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www.ubirata.pr.gov.br

Art. la Converter em pecúnia licença prêmio da servidora Rosana Bernardino da Luz, ocupante do cargo de Margarida, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e

Pavimentação, conversão de 19 (dezenove) dias de licença prêmio em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 25/08/2014 a 17/08/2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INES BENTO

PROCESSOS LICITATORIOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 144/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNN na 32.743.242/0001-61.

PROCESSO LICITATORIO Na: 5663/2022.

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender necessidades da Secretaria de Saúde.

VALOR: R$-3.340,00 (três mil trezentos quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2022.

4111KXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 165.ONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): A DONIZETE DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ n2 06.164.562/0001-57.

PROCESSO LICITATORIO Na: 5689/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E ASSEMELHADOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS, ESPAÇOS E BENS 
PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE UBIRATA.

VALOR: R$-12.584,00 (doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).

DATA DA ASSINATURA: 08/07/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 171.

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): FRONT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n2 43.731.740/0001-00.

PROCESSO LICITATORIO Ng: 5689/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E ASSEMELHADOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS, ESPAÇOS E BENS 
PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE UBIRATA.

VALOR: R$-2.204,35 (dois mil e duzentos e quatro reais e trinta e cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA: 08/07/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 211/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): LPCOM COMERCIO DE PRODUTOSE EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ na 32.767.323/0001-00.

PROCESSO LICITATORIO Na: 5657/2022.

OBJETO: Aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar.

VALOR: R$-400.355,76 (quatrocentos mil trezentos cinquenta cinco reais setenta seis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 212/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ na 75.900.183/0001-09.

PROCESSO LICITATORIO Na: 5657/2022.

OBJETO: Aquisição parcelada de carnes e leite para merenda escolar.

VALOR: R$-19.368,00 (dezenove mil trezentos sessenta oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2022.

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO N 5717/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N' 101/2022

O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento dos interessados que, a licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo

menor preço, por item, para: Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de leite pasteurizado integral para 
merenda escolar, com abertura marcada para o

dia 19 de Julho de 2022, ás 14h, não teve nenhum interessado no fornecimento do objeto, pelo exposto fica a presente 
licitação considerada deserta.

Fabio de Oliveira Dalécio

Prefeito

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 41/2022

1. PROCESSO LICITATORIO N2: 5734/2022.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO 
LUMINOTÉCNICO AVANÇADO PARA REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE UBIRATA-PR

3. FUNDAMENTO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Artigo 24, 
Inciso I, Alínea "a", ambos da Lei Federal n2. 8.666/93.

ICP Dian° Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo tom a Medida

Provisória 2200-2 do Art. Wide 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municlplo de Ublrat3. A Prefeitura

Municipal Ubirat5 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.orsov.br,  no link Jornal Oficial

Online.
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